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sCC 14804/2023 sanTa rosa do 
sUl siE

EXECUÇÃo dE paVimEn-
TaÇÃo no mUniCÍpio 
sanTa rosa do sUl/sC.

EXECUÇÃo dE paVimEn-
TaÇÃo Com piso inTEr-
TraVado, drEnaGEm E 
passEio dE diVErsas 
rUas do mUniCÍpio dE 
sanTa rosa do sUl/sC 
(ComUnidadEs: JaGUa-
rari: 420 m drEnaGEm, 
mEio-Fio, boCa dE 
lobo; GlorinHa: 215 m 
paV. laJoTa, mEio-Fio, 
drEnaGEm, boCa dE 
lobo; pEroba: 80m drE-
naGEm, boCa dE lobo; 
Vila noVa: 400m drE-
naGEm, boCa dE lobo; 
rUa JoÃo JoaQUim dE 
maTos:120m drEnaGEm, 
boCa dE lobo, CaiXa dE 
passaGEm; E rUa ra-
FaEl FErnandEs: 360m 
mEio-Fio, drEnaGEm).

r$ 400.000,00 r$ 0,00 r$ 400.000,00 r$ 400.000,00 1/1

sCC 14548/2023
sanTa TErEzi-
nHa do pro-
GrEsso

siE
paVimEnTaÇÃo Em 
TrECHo das rUa sÃo 
paUlo E rUa manaUs.

paVimEnTaÇÃo Em TrE-
CHo das rUa sÃo paUlo 
E rUa manaUs.

r$ 350.000,00 r$ 0,00 r$ 350.000,00 r$ 350.000,00 1/1

sCC 16666/2023 sÃo miGUEl do 
oEsTE siCos

apoio FinanCEiro dEs-
Tinado a inVEsTimEn-
To na inFraEsTrUTUra 
do parQUE dE EXposi-
ÇÕEs rinEU GransoT-
To, mUniCÍpio dE sÃo 
miGUEl do oEsTE/sC.

apoio FinanCEiro dEs-
Tinado a inVEsTimEnTo 
na inFraEsTrUTUra do 
parQUE dE EXposiÇÕEs 
rinEU GransoTTo, mU-
niCÍpio dE sÃo miGUEl 
do oEsTE/sC.

r$ 200.000,00 r$ 0,00 r$ 200.000,00 r$ 200.000,00 1/1

sCC 14538/2023 sUl brasil sas

ConsTrUÇÃo dE QUa-
Tro Casas popUlarEs 
Com ÁrEa dE 48m² no 
loTEamEnTo sÃo ro-
QUE na CidadE dE sUl 
brasil/sC, para aTEn-
dimEnTo a Familias Em 
siTUaÇÃo dE VUlnEra-
bilidadE soCial.

ConsTrUÇÃo dE QUa-
Tro Casas popUlarEs 
Com ÁrEa dE 48m² no 
loTEamEnTo sÃo ro-
QUE na CidadE dE sUl 
brasil/sC, para aTEn-
dimEnTo a Familias Em 
siTUaÇÃo dE VUlnErabi-
lidadE soCial.

r$ 250.000,00 r$ 29.685,33 r$ 279.685,33 r$ 250.000,00 1/1

sCC 13746/2023 TrEzE TÍlias siE
rEViTalizaÇÃo da pra-
Ça minisTro andrEas 
THalEr.

rEViTalizaÇÃo da pra-
Ça minisTro andrEas 
THalEr.

r$ 372.277,91 r$ 0,00 r$ 372.277,91 r$ 372.277,91 1/1

sCC 14882/2023 VarGEm siE

aQUisiÇÃo dE rolo 
CompaCTador para o 
mUniCÍpio dE VarGEm/
sC.

aQUisiÇÃo dE rolo 
CompaCTador para o 
mUniCÍpio dE VarGEm/
sC

r$ 500.000,00 r$ 0,00 r$ 500.000,00 r$ 500.000,00 1/1

FONTE DE RECURSOS: 1.501.261 

sCC 16053/2023 anGElina sEs

apoio FinanCEiro para 
a sECrETaria mUniCial 
dE saÚdE – aQUisiÇÃo 
dE EXamEs dE mÉdia E 
alTa ComplEXidadE.

apoio FinanCEiro para 
a sECrETaria mUniCial 
dE saÚdE – aQUisiÇÃo 
dE EXamEs dE mÉdia E 
alTa ComplEXidadE.

r$ 100.000,00 r$ 0,00 r$ 100.000,00 r$ 100.000,00 1/2

sCC 16361/2023 CriCiÚma sEs

aQUisiÇÃo dE dEriVa-
dos dE pETrólEo E 
maTEriais aGrEGados 
para Uso na Usina dE 
asFalTo E FÁbriCa dE 
arTEFaTos dE CimEnTo 
para o mUniCÍpio dE 
CriCiÚma/sC.

aQUisiÇÃo dE dEriVa-
dos dE pETrólEo (Cap 
50-70, EmUlsÃo rr 1-C 
E Cm-30 E maTEriais 
aGrEGados para Uso 
na Usina dE asFalTo E 
FÁbriCa dE arTEFaTos 
dE CimEnTo para o mU-
niCÍpio dE CriCiÚma/sC.

r$ 2.500.000,00 r$ 0,00 r$ 2.500.000,00 r$ 2.500.000,00 1/1

sCC 9989/2023 CoCal do sUl sEs
implanTaÇÃo do sis-
TEma dE TElE saÚdE E 
TElE aGEndamEnTo.

implanTaÇÃo do sis-
TEma dE TElE saÚdE E 
TElE aGEndamEnTo.

r$ 250.000,00 r$ 0,00 r$ 250.000,00 r$ 250.000,00 1/1

FonTE dE rECUrsos: 1.501.100 
Cod. mat.: 956568

PORTARIA Nº 385/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 1.500.000,00.

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00761, de 
novembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 17932/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de

r$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do Anexo I 
desta portaria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do 
§ 1º do art. 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 17932/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 30 de novembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000761
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48093 Fundo Estadual de apoio aos Hospitais
Filantrópicos, HEmosC, CEpon e  Hospitais
municipais
 10.302.0430.1150.014019
 1.500.100.000 33.41.41  1.500.000,00
Subtotal  1.500.000,00
Total  1.500.000,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000761
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Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10.301.0420.1229.011485
 1.500.100.000 33.41.41  1.500.000,00
Subtotal  1.500.000,00
Total  1.500.000,00
Subação
011485 Cofinanciamento estadual para equipes atenção primária
014019 Repasse financeiro aos hospitais filantrópicos e municipais 
conforme lei Estadual nº 16.968
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita 
líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
**Natureza Despesa
33.41.41 Contribuições

Cod. mat.: 956259

PORTARIA Nº 381/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 2.070.000,00.

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00758, de 
novembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 17920/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 2.070.000,00 (dois milhões e setenta mil reais), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do Anexo I 
desta portaria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do 
§ 1º do art. 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 17920/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 30 de novembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000758
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura
sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44094 Fundo Estadual de sanidade animal
 20.609.0315.0436.011286
 1.500.100.000 33.90.93  2.000.000,00
Subtotal  2.000.000,00
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52025 santa Catarina Turismo  s.a.
 23.122.0900.0002.015075
 1.500.100.000 33.90.39  70.000,00
Subtotal  70.000,00
Total  2.070.000,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000758
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura
sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44001 secretaria de Estado da agricultura  sar
 20.606.0300.0450.011394
 1.500.100.000 33.90.40  2.000.000,00
Subtotal  2.000.000,00
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52001 secretaria de Estado da Fazenda
 04.122.0900.0002.006237
 1.500.100.000 33.90.39  70.000,00
Subtotal  70.000,00
Total  2.070.000,00
Subação

006237 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sEF
011286 indenizações em emergências e ações sanitárias Fsa
011394 regularização fundiária  sar
015075 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sanTUr/sa
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita 
líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
**Natureza Despesa
33.90.39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33.90.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação  
pessoa Jurídica
33.90.93 indenizações e restituições

Cod. mat.: 956241

PORTARIA Nº 380/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 11.500.598,00.

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00754, de 
novembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 17924/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 11.500.598,00 (onze milhões, quinhentos mil e quinhentos e 
noventa e oito reais), às dotações específicas, de acordo com a 
programação constante do anexo i desta portaria, em consonân-
cia com o que dispõe o inciso iii do § 1º do art. 43 da lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 17924/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 30 de novembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000754
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16020 departamento Estadual de  Trânsito
 06.183.0770.0543.015278
 1.753.111.000 33.90.39  500.000,00
 1.753.111.000 33.90.40  500.000,00
Subtotal  1.000.000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16085 Fundo de melhoria do Corpo de bombeiros militar
 06.182.0703.0246.013184
 1.753.111.000 44.90.51  126.574,60
Subtotal  126.574,60
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de melhoria da polícia militar
 06.181.0701.0657.013132
 1.702.235.000 33.90.30  4.492,81
 1.753.111.000 33.90.30  205.567,70
 1.899.285.000 33.90.30  756,79
Subtotal  210.817,30
Órgão 26000 secretaria de Estado da assistência
social, mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor
26001 secretaria de Estado da assistência social,
mulher e Família  sas
 08.244.0560.0017.012487
 1.500.100.000 33.90.14  5.000,00
 1.500.100.000 33.90.36  5.000,00
 16.244.0560.0017.014179
 1.500.100.000 33.90.14  5.000,00
Subtotal  15.000,00
Órgão 29000 secretaria de Estado de portos,

aeroportos e Ferrovias
UO Código F.R.* N.D.** Valor
29001 secretaria de Estado de portos, aeroportos  e
Ferrovias
 26.781.0120.0334.015647
 1.500.100.000 33.90.39  1.210.000,00
Subtotal  1.210.000,00
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura
sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44001 secretaria de Estado da agricultura  sar
 20.607.0320.1108.011367
 1.500.100.000 44.40.42  2.500.000,00
Subtotal  2.500.000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44023 Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão
rural de santa Catarina
 20.571.0310.0411.002206
 1.500.100.000 33.90.30  788,14
Subtotal  788,14
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10.785.0430.0995.009375
 1.500.100.000 33.90.30  1.000.000,00
 10.303.0440.1244.011200
 1.600.223.000 33.90.30  1.274.447,61
 10.302.0450.0965.011437
 1.600.223.000 33.90.39  2.890.000,00
 10.302.0450.1018.011438
 1.600.223.000 33.90.39  1.272.970,35
Ato Normativo 2023an000754
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
Subtotal  6.437.417,96
Total  11.500.598,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000754
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16020 departamento Estadual de  Trânsito
 06.126.0770.1048.015290
 1.753.111.000 44.90.52  1.000.000,00
Subtotal  1.000.000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16085 Fundo de melhoria do Corpo de bombeiros militar
 06.122.0704.1035.011839
 1.753.111.000 44.90.51  126.574,60
Subtotal  126.574,60
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de melhoria da polícia militar
 06.181.0701.1046.014157
 1.702.235.000 44.90.52  4.492,81
 1.753.111.000 33.90.39  205.567,70
 1.899.285.000 33.90.30  756,79
Subtotal  210.817,30
Órgão 26000 secretaria de Estado da assistência
social, mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor
26001 secretaria de Estado da assistência social,
mulher e Família  sas
 08.244.0560.0037.014865
 1.500.100.000 33.90.48  15.000,00
Subtotal  15.000,00
Órgão 29000 secretaria de Estado de portos,
aeroportos e Ferrovias
UO Código F.R.* N.D.** Valor
29001 secretaria de Estado de portos, aeroportos  e
Ferrovias
 26.781.0120.0196.015646
 1.500.100.000 44.90.51  1.210.000,00
Subtotal  1.210.000,00
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura
sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44001 secretaria de Estado da agricultura  sar
 20.606.0300.0450.011394
 1.500.100.000 33.90.40  2.500.000,00
Subtotal  2.500.000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44023 Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão
rural de santa Catarina
 20.122.0310.0002.003698
 1.500.100.000 33.90.39  715,84
 20.571.0310.1140.015086
 1.500.100.000 33.90.30  72,30
Subtotal  788,14
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
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 10.302.0430.0335.011325
 1.500.100.000 33.90.39  1.000.000,00
 10.302.0430.0220.011328
 1.600.223.000 33.50.41  5.437.417,96
Subtotal  6.437.417,96
Total  11.500.598,00
Subação
002206 pesquisa agropecuária  EpaGri
003698 administração, investimentos e manutenção dos serviços 
da EpaGri
009375 manutenção do serviço aeromédico GraU/samU por dC 
ao CbmsC
011200 Fornecimento de medicamentos do componente especia-
lizado
011325 manutenção da política hospitalar catarinense.
011328 realização de convênios para ações de baixa, média e 
alta complexidade
011367 infraestrutura rural  sar
011394 regularização fundiária  sar
011437 rede de atenção às urgências
011438 rede de atenção materno e infantil (rami)
011839 Construção e ampliação de instalações físicas – bm
012487 Gestão da política de segurança alimentar e nutricional
013132 polícia ostensiva aérea  pm
013184 Gestão de acordos de cooperação e convênios bm
014157 polícia ostensiva e preservação da ordem pública  pm
014179 Gestão da política de Habitacional de interesse social  sC 
levada a sério
014865 benefício de gestação múltipla  lei 17.201 de
13/07/2017 capítulo iii
015086 EpaGri Ciência, Tecnologia e inovação
015278 Gestão emissão carteira nacional habilitação dETran
015290 modernização, integração e manutenção da tecnologia da 
informação e comunicação
dETran
015646 adequação e melhoria da infraestrutura dos aeroportos 
locais e regionais  spaF
015647 administração, manutenção e gerenciamento dos aero-
portos locais e regionais  spaF
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita 
líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
1.600.223.000 Transferências Fundo a Fundo de recursos do sUs 
prov. do Governo
Federal  Convênio manutenção
outras Fontes (EC)
1.702.235.000 outras Transf. de Conv. ou repasses dos municípios  
acordos
administrativos, ajustes e
Convênios com municípios  outras
Fontes (EC)
1.753.111.000 recursos de Taxas, Contribuições e preços públicos  
Taxas de
segurança pública e defesa do
Cidadão  Fonte Tesouro  (EC)
1.899.285.000 outros recursos Vinculados remuneração de disp. 
bancária
Executivo outras Fontes  (EC)
**Natureza Despesa
33.50.41 Contribuições
33.90.14 diárias  Civil
33.90.30 material de Consumo
33.90.36 outros serviços Terceirospessoa Física
33.90.39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33.90.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação  
pessoa Jurídica
33.90.48 outros auxílios Financeiros pessoas Físicas
44.40.42 auxílios
44.90.51 obras e instalações
44.90.52 Equipamentos e material permanente

Cod. mat.: 956243

PORTARIA Nº 378/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 53.996.460,87.

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00744, de 
novembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 17814/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 53.996.460,87 (cinquenta e três milhões, novecentos e noven-
ta e seis mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta e sete cen-
tavos), às dotações específicas, de acordo com a programação 
constante do anexo i desta portaria, em consonância com o que 
dispõe o inciso iii do § 1º do art. 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 17814/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 29 de novembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000744
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16085 Fundo de melhoria do Corpo de bombeiros militar
 06.122.0704.0002.004387
 2.501.109.000 33.90.39  47.931,17
Subtotal  47.931,17
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de melhoria da polícia militar
 06.122.0704.0949.000686
 1.753.111.000 33.90.48  320.000,00
 06.122.0704.1027.004072
 1.753.111.000 33.90.30  3.210.000,00
 1.753.111.000 33.90.39  2.000.000,00
 1.753.111.000 33.90.92  1.000.000,00
Subtotal  6.530.000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16099 Fundo de Melhoria da Perícia Oficial
 06.183.0704.0031.015020
 1.753.111.000 44.90.52  234.890,15
Subtotal  234.890,15
Órgão 41000 Gabinete do Governador do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
41002 procuradoriaGeral do Estado
 09.274.0875.0345.015176
 2.500.100.000 31.90.91  1.400.000,00
Subtotal  1.400.000,00
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura
sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44093 Fundo Estadual de desenvolvimento rural
 20.605.0320.0449.011418
 1.500.100.000 33.90.48  6.000.000,00
 1.759.266.000 33.90.48  5.000.000,00
Subtotal  11.000.000,00
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação
 12.128.0625.0125.005582
 1.500.100.000 33.90.39  125.000,00
 12.368.0610.0663.014273
 1.540.131.000 33.90.39  3.000.000,00
Subtotal  3.125.000,00
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10.302.0430.0335.011325
 1.600.223.000 33.90.39  4.250.000,00
 10.122.0900.0383.013269
 1.501.260.000 44.90.52  8.639,55
Subtotal  4.258.639,55
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
 26.782.0101.0019.014300
 1.500.100.000 44.90.51  300.000,00
 26.782.0130.0019.014319
 1.500.100.000 33.90.34  100.000,00
 1.500.100.000 44.90.51  450.000,00
 26.782.0110.0009.014445
Ato Normativo 2023an000744
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor

53001 secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
 1.500.100.000 44.90.51  500.000,00
 26.782.0130.0011.014449
 1.500.100.000 33.90.34  100.000,00
 1.500.100.000 33.90.39  10.000.000,00
 1.500.100.000 44.90.51  14.780.000,00
 26.782.0130.0011.014452
 1.500.100.000 33.90.30  70.000,00
 1.500.100.000 33.90.34  100.000,00
 1.500.100.000 33.90.39  50.000,00
 1.500.100.000 44.90.51  250.000,00
Subtotal  26.700.000,00
Órgão 54000 secretaria de Estado da administração 
prisional e socioeducativa
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina
 14.421.0750.0391.011043
 1.500.100.000 33.90.30  700.000,00
Subtotal  700.000,00
Total  53.996.460,87
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000744
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16085 Fundo de melhoria do Corpo de bombeiros militar
 06.122.0704.0026.014780
 2.501.109.000 44.90.40  47.931,17
Subtotal  47.931,17
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de melhoria da polícia militar
 06.128.0704.0482.011793
 1.753.111.000 33.90.39  610.000,00
 06.181.0701.1046.014157
 1.753.111.000 33.90.39  320.000,00
 1.753.111.000 33.90.46  1.800.000,00
 1.753.111.000 33.90.92  3.500.000,00
 06.181.0702.1215.015423
 1.753.111.000 33.90.92  300.000,00
Subtotal  6.530.000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16099 Fundo de Melhoria da Perícia Oficial
 06.122.0704.1101.015028
 1.753.111.000 44.90.51  234.890,15
Subtotal  234.890,15
Órgão 41000 Gabinete do Governador do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
41002 procuradoriaGeral do Estado
 03.092.0875.0345.008036
 2.500.100.000 31.90.91  200.000,00
 2.500.100.000 33.90.91  200.000,00
 12.092.0875.0345.014845
 2.500.100.000 31.90.91  1.000.000,00
Subtotal  1.400.000,00
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura
sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44093 Fundo Estadual de desenvolvimento rural
 20.606.0320.0971.015508
 1.500.100.000 33.90.39  6.000.000,00
 1.759.266.000 33.90.48  5.000.000,00
Subtotal  11.000.000,00
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação
 12.368.0625.0159.011557
 1.500.100.000 33.90.39  125.000,00
 12.368.0610.0104.011562
 1.540.131.000 33.90.39  3.000.000,00
Subtotal  3.125.000,00
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10.302.0430.0220.011328
 1.600.223.000 33.50.41  4.250.000,00
 10.302.0400.0547.013253
 1.501.260.000 44.90.52  8.639,55
Subtotal  4.258.639,55
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
 26.126.0900.0948.008474
Ato Normativo 2023an000744
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
 1.500.100.000 33.90.40  200.000,00
 1.500.100.000 44.90.52  250.000,00
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 26.782.0105.0340.008579
 1.500.100.000 44.40.42  10.000.000,00
 04.122.0120.0060.012939
 1.500.100.000 44.40.42  5.000.000,00
 26.782.0145.0022.014514
 1.500.100.000 33.90.34  600.000,00
 26.782.0110.1107.015597
 1.500.100.000 44.40.42  10.650.000,00
Subtotal  26.700.000,00
Órgão 54000 secretaria de Estado da administração 
prisional e socioeducativa
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina
 14.122.0750.0002.010927
 1.500.100.000 33.90.39  700.000,00
Subtotal  700.000,00
Total  53.996.460,87
Subação
000686 administração de pessoal e encargos sociais pm
004072 Gestão estratégica, controle e suporte administrativo  pm
004387 Gestão estratégica, controle e suporte administrativo  bm
005582 Capacitação profissional dos agentes públicos SED
008036 pagamento de sentenças de pequeno valor pGE
008474 manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação  siE
008579 apoio ao sistema viário urbano  siE  sC levada a sério
010927 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sap
011043 Gestão dos sistemas prisional e socioeducativo
011325 manutenção da política hospitalar catarinense.
011328 realização de convênios para ações de baixa, média e 
alta complexidade
011418 Subvenção de juro à projetos de financiamentos de de-
senvolvimento rural e
pesqueiro
011557 Capacitação e formação de profissionais da educação 
básica
011562 operacionalização da educação básica  sEd
011793 instrução e Ensino  pm
012939 Construção e adequação de obras civis de interesse do 
Estado
013253 aquisição de equipamentos e mobiliário para unidades 
hospitalares próprias  sEs
013269 aquisição de equipamentos e material permanente para 
as unidades administrativas da
sEs
014157 polícia ostensiva e preservação da ordem pública  pm
014273 operacionalização descentralizada da Educação básica
014300 reabilitação da ponte Hercílio luz em Florianópolis
014319 manutenção e melhorias das ptes Colombo m salles, pe-
dro ivo Campos e Hercílio luz em
Fpolis
014445 pavimentação da sC290, trecho praia Grande divisa sC/
rs
014449 Conservação, sinalização e segurança rodoviária
014452 Conservação, operação e monit da via Expressa sul e 
acessos em Florianópolis
014514 Consultoria de apoio técnico e institucional à siE
014780 Gestão do conhecimento e desenvolvimento da tecnologia 
da informação
014845 pagamento de sentenças de pequeno valor pGE  Educa-
ção
015020 administração e manutenção dos insumos, materiais e 
serviços administrativos gerais da
pCi
015028 Construção, ampliação e reforma de instalações das uni-
dades da pCi
015176 pagamento de sentenças de pequeno valor previdência  
pGE
015423 operação Festas de outubro  pmsC
015508 Construção de cisternas  Fdr
015597 Construção de elevado da br282 para br158 em mara-
vilha
*Fonte Recurso
2.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita 
líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(Ea)
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita 
líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
2.501.109.000 outros recursos não vinculados superavit Finan-
ceiro receitas
primárias  recursos Convertidos
Fonte Tesouro  (Ea)
1.501.260.000 outros recursos não Vinculados recursos patri-
moniais  recursos de
outras Fontes  (EC)

1.540.131.000 Transferências do FUndEb  Fonte Tesouro  (EC)
1.600.223.000 Transferências Fundo a Fundo de recursos do sUs 
prov. do Governo
Federal  Convênio manutenção
outras Fontes (EC)
1.753.111.000 recursos de Taxas, Contribuições e preços públicos  
Taxas de
segurança pública e defesa do
Cidadão  Fonte Tesouro  (EC)
1.759.266.000 recursos vinculados a Fundos receitas diversas  
receita
agroindustrial  Fdr  (EC)
**Natureza Despesa
31.90.91 sentenças Judiciais
33.50.41 Contribuições
33.90.30 material de Consumo
33.90.34 outras desp. pessoal decor. Contr. Terceirização
33.90.39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33.90.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação  
pessoa Jurídica
33.90.46 auxílioalimentação
33.90.48 outros auxílios Financeiros pessoas Físicas
33.90.91 sentenças Judiciais
33.90.92 despesas de Exercícios anteriores
44.40.42 auxílios
44.90.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação  
pessoa Jurídica
44.90.51 obras e instalações
44.90.52 Equipamentos e material permanente

Cod. mat.: 955837

INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO 
SERVIÇO
Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense – 
PRODEC – Extrato da Resolução Nº 811/23, do Conselho de-
liberativo do prodEC, que concede o incentivo do prodEC, 
para a Empresa: PHS DO BRASIL LTDA., Joinville (sC), CnpJ nº 
17.910.389/0001-05, com base na lei nº 13.342, de 10/03/2005, e 
suas alterações, regulamentada pelo decreto nº 704, de 17/10/2007, 
e suas alterações. Objetivo: Trata-se de um projeto de expansão 
empresarial mediante a construção de uma nova fábrica de produtos 
odontológicos e para a saúde em geral. localizado no município 
de Joinville e protocolado sob o número da sdE 17216/2022.  os 
investimentos totais previstos são de r$ 72.764.820,00 (setenta 
e dois milhões, setecentos e sessenta e quatro mil e oitocentos 
e vinte reais) e proporcionarão a geração de 200 empregos dire-
tos.  Características do Incentivo: 1) Montante de até r$ r$ 
72.764.820,00 (setenta e dois milhões, setecentos e sessenta e 
quatro mil e oitocentos e vinte reais), a serem realizados conforme 
cronograma de investimentos constantes do relatório de análise; 2) 
Percentual do Incentivo: 75% (setenta e cinco por cento), sobre o 
incremento do iCms normal calculado sobre a média gerada no 
período de novembro de 2021 a outubro de 2022, correspondente 
aos 12 meses anteriores ao início da implantação do projeto; 3) 
Prazo de Fruição: o benefício poderá ser utilizado por um prazo 
de até 180 (cento e oitenta) meses, limitado ao montante do in-
centivo e ao disposto no Convênio iCms nº 190 e ao montante do 
incentivo; 4) Prazo de Carência: 48 meses, por parcela creditada; 
5) Amortização: cada parcela será integralmente amortizada no 
mês de término da carência; 6) Taxa de Juros: 0% a.a.; 7) Atu-
alização Monetária: 50% (cinquenta por cento) do índice que 
a critério do poder Executivo seja adotado para atualização dos 
tributos estaduais; 8) Garantias Fidejussórias: para assegurar o 
pagamento do incentivo do prodEC, composto pela restituição do 
principal, pelos juros e pelo montante da atualização monetária da 
dívida, acrescidos de todas e quaisquer demais obrigações decor-
rentes desta operação, assina, com base no relatório de análise do 
agente financeiro na qualidade de INTERVENIENTES FIADORES, 
Cristiano silveiro, inscrito no CpF nº 987.988.XXX-XX, Claudia 
da silva silveiro, inscrita no CpF nº 005.837.XXX-XX, luciano 
louro da Fonseca, inscrito no CpF nº 914.012.XXX-XX, luciane 
de Fatima marques, inscrita no CpF nº 175.631.XXX-XX e renun-
ciando expressamente aos benefícios dos artigos 827, 835 e 838 
do Código Civil brasileiro e responsabilizando-se solidariamente até 
final liquidação de todas as obrigações do presente contrato; 09) 
Dos Encargos de Inadimplência: no caso de impontualidade nos 
pagamentos devidos a qualquer título, sem prejuízo do vencimento 
antecipado e da imediata exigibilidade de toda a dívida e demais 
cominações legais e convencionais, serão aplicados, até 90 dias 
após o vencimento, os seguintes encargos de inadimplência: a) 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor das obrigações inadim-
plidas; b) pagamento de juros moratórios de 12% (doze por cento) 
ao ano, pro rata temporis, incidentes sobre o saldo vencido. não 
ocorrendo o recolhimento das parcelas liberadas no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data de seu vencimento, os valores 
passarão a ser exigidos na forma prevista na legislação tributária 
(falta de recolhimento total ou parcial do imposto apurado pelo 

próprio sujeito passivo). nesse caso, incidirão sobre os valores 
devidos, a partir do vencimento da parcela, multa, juros e atuali-
zação previstos na legislação tributária por falta do recolhimento 
total ou parcial do imposto apurado pelo próprio sujeito passivo. 
Florianópolis, 01 de novembro de 2023. silvio dreveck, secretário 
de Estado da indústria, do Comércio e do serviço e presidente do 
Conselho deliberativo do prodEC.

Cod. mat.: 956170

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 2012 de 29/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 019/2023, 
doE 21.941 de 17/01/2023, resolve: DESIGNAR, conforme o pro-
cesso siE 39391/2023, os Engenheiros, LUCAS DOS SANTOS 
PEREIRA, matrícula n.º 0605.706-3-01, ANTONIO JOSE DE AL-
MEIDA JUNIOR, matrícula n.º 0609.730-8-01 e FRANCIELLE 
ROMAGNA MARCELINO, matrícula n.º 0641.248-3-01, para sob 
a presidência do primeiro constituírem comissão de recebimento 
Definitivo da execução de manutenção corretiva nas rodovias do 
sistema rodoviário Estadual, localizadas na região da Coordena-
doria regional de infraestrutura litoral Centro – CrliT da siE, 
com fornecimento de equipamentos e materiais, cujos serviços 
consistem em remover o revestimento asfáltico defeituoso e subs-
tituí-lo por outro em perfeitas condições, conforme especificações 
técnicas, nas condições previstas na Concorrência - Edital nº 
028/2017, conforme homologado no processo dEinFra nº 25850/2016, 
datado de 06/12/2016, sendo partes a secretaria de infraestrutura 
e mobilidade – siE e a Empresa União – prestadora de serviços 
ltda., partes integrantes e inseparáveis do contrato pJ-181/2017.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 2013 de 29/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 019/2023, 
doE 21.941 de 17/01/2023, resolve: DESIGNAR, conforme o pro-
cesso siE 39391/2023, os Engenheiros, FRANCIELLE ROMAG-
NA MARCELINO, matrícula n.º 0641.248-3-01, THIAGO SELIGER 
WOELLNER , matrícula n.º 0618.807-9-01 e LARISSA SCIPIONI 
MUNIZ, matrícula n.º 0644.155-6-01, para sob a presidência do 
primeiro constituírem comissão de Recebimento Definitivo da exe-
cução dos serviços de recuperação de rompimento de obras de 
arte Corrente localizada no km 15+910 da sC-401, trecho: Canas-
vieiras – Entr. sC-404 (itacorubi), com serviços de terraplanagem, 
pavimentação, obras de arte correntes, sinalização e obras com-
plementares, nas condições previstas na Tomada de preços - Edi-
tal nº 022/2018, conforme homologado no processo siE nº 7451/2018, 
datado de 23/05/2018, sendo partes a secretaria de infraestrutura 
e mobilidade – siE e a Empresa mla – Construções ltda., partes 
integrantes e inseparáveis do contrato pJ-147/2018.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 2014 de 29/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 019/2023, 
doE 21.941 de 17/01/2023, resolve: DESIGNAR, conforme o pro-
cesso siE 39391/2023, os Engenheiros, LUCAS DOS SANTOS 
PEREIRA, matrícula n.º 0605.706-3-01, LARISSA SCIPIONI MU-
NIZ, matrícula n.º 0644.155-6-01 e THIAGO SELIGER WOELLNER 
, matrícula n.º 0618.807-9-01, para sob a presidência do primeiro 
constituírem comissão de Recebimento Definitivo da execução de 
serviços de sinalização horizontal e vertical  na malha rodoviária 
sob a Jurisdição da Coordenadoria regional de infraestrutura li-
toral Centro – CrliT da siE, nas condições previstas na Concor-
rência - Edital nº 003/2019, conforme homologado no processo 
dEinFra nº 25650/2018, datado de 06/12/2018, sendo partes a 
secretaria de infraestrutura e mobilidade – siE e a Empresa si-
nasC – sinalização e Construção de rodovias ltda., partes inte-
grantes e inseparáveis do contrato CT-019/2019.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 2015 de 29/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
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DECRETO Nº 380, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 3.318.532,54, em favor da unidade 
orçamentária que menciona 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022 e o que 
consta no Ato Normativo 2023AN000746, de novembro de 2023,  
e nos autos do processo nº SEF 17837/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 3.318.532,54 (três milhões, trezentos e 
dezoito mil, quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta e quatro 
centavos), em favor dos Encargos Gerais do Estado (EGE), de  
acordo com a programação constante do Anexo I deste Decreto, 
em consonância com o que dispõem o art. 42 e o inciso III  
do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março  
de 1964, conforme segue: 

 
I – R$ 3.237.930,62 (três milhões, duzentos e 

trinta e sete mil, novecentos e trinta reais e sessenta e dois 
centavos), oriundos da fonte de recursos 1.799.282 - outras  
vinculações legais - remuneração de disponibilidade bancária 
Judiciário - (EC); e  

 
II – R$ 80.601,92 (oitenta mil, seiscentos e um 

reais e noventa e dois centavos), oriundos da fonte de recursos 
2.799.282 - outras vinculações legais - remuneração de 
disponibilidade bancária Judiciário - (EA). 

 
Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o  

art. 1º, serão utilizados os recursos provenientes da anulação de 
dotações orçamentárias consignadas aos programas de trabalho  
do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, constantes 
do Anexo II deste Decreto. 

 
Art. 3º Os autos nº SEF 17837/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 1º de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

Cod. mat.: 956756

Cod. mat.: 956757

DECRETO Nº 381, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 10.053.086,12, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que 
consta no Ato Normativo 2023AN000734, de novembro de  
2023, e nos autos do processo nº SEF 17692/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 10.053.086,12 (dez milhões, cinquenta e 
três mil, oitenta e seis reais e doze centavos), por conta  
do superavit financeiro apurado no exercício de 2022, de 
acordo com a programação constante do Anexo I deste 
Decreto, em consonância com o que dispõem o art. 42 e o 
inciso I do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

 
I – R$ 9.013.360,73 (nove milhões, treze mil, 

trezentos e sessenta reais e setenta e três centavos), em favor 
dos Encargos Gerais do Estado (EGE), provenientes do 
superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do Tribunal 
de Justiça do Estado de Santa Catarina (TJSC), no exercício 
de 2022, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.799.282 5.241.784,62 
2.799.282 9.013.360,73 

2.799.282 3.771.576,11 
Total 9.013.360,73  9.013.360,73 

 
II – R$ 1.039.725,39 (um milhão, trinta e nove 

mil, setecentos e vinte e cinco reais e trinta e nove centavos), 
em favor da Secretaria de Estado da Infraestrutura e 
Mobilidade (SIE), provenientes do superavit financeiro apurado 
no Balanço Geral do Estado, no exercício de 2022, de acordo 
com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

2.899.185 1.039.725,39 2.899.185 1.039.725,39 
Total 1.039.725,39  1.039.725,39 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 17692/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 1º de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

DECRETO Nº 381, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 10.053.086,12, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que 
consta no Ato Normativo 2023AN000734, de novembro de  
2023, e nos autos do processo nº SEF 17692/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 10.053.086,12 (dez milhões, cinquenta e 
três mil, oitenta e seis reais e doze centavos), por conta  
do superavit financeiro apurado no exercício de 2022, de 
acordo com a programação constante do Anexo I deste 
Decreto, em consonância com o que dispõem o art. 42 e o 
inciso I do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

 
I – R$ 9.013.360,73 (nove milhões, treze mil, 

trezentos e sessenta reais e setenta e três centavos), em favor 
dos Encargos Gerais do Estado (EGE), provenientes do 
superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do Tribunal 
de Justiça do Estado de Santa Catarina (TJSC), no exercício 
de 2022, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.799.282 5.241.784,62 
2.799.282 9.013.360,73 

2.799.282 3.771.576,11 
Total 9.013.360,73  9.013.360,73 

 
II – R$ 1.039.725,39 (um milhão, trinta e nove 

mil, setecentos e vinte e cinco reais e trinta e nove centavos), 
em favor da Secretaria de Estado da Infraestrutura e 
Mobilidade (SIE), provenientes do superavit financeiro apurado 
no Balanço Geral do Estado, no exercício de 2022, de acordo 
com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

2.899.185 1.039.725,39 2.899.185 1.039.725,39 
Total 1.039.725,39  1.039.725,39 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 17692/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 1º de dezembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

Cod. mat.: 956758

Cod. mat.: 956759

SECRETARIAS DE ESTADO

FAZENDA
PORTARIA Nº 387/2023

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 1.000.000,00.

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO, no uso da 
competência que lhe confere a Portaria n° 38, publicada no Diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do Ato Normativo 2023AN00765, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº SEF 17974/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica remanejada a importância de
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às dotações específicas, de 
acordo com a programação constante do Anexo I desta Portaria, 
em consonância com o que dispõe o inciso III do § 1º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
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art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 17974/2023 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 1 de dezembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
Diretora de Planejamento Orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000765
Órgão 16000 Secretaria de estado da Segurança Pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16084 Fundo de Melhoria da Polícia Civil
 06.181.0702.1028.006666
 1.753.111.000 33.90.14  233.350,00
Subtotal  233.350,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16085 Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar
 06.122.0704.0002.004387
 1.753.111.000 33.90.30  57.800,00
 06.182.0702.0186.011906
 1.753.111.000 33.90.15  150.000,00
Subtotal  207.800,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de Melhoria da Polícia Militar
 06.122.0704.1027.004072
 1.753.111.000 33.90.30  360.000,00
 06.181.0701.0657.013132
 1.753.111.000 33.90.30  50.750,00
Subtotal  410.750,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16099 Fundo de Melhoria da Perícia Oficial
 06.183.0701.0542.015019
 1.753.111.000 44.90.52  148.100,00
Subtotal  148.100,00
Total  1.000.000,00

Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000765
Órgão 16000 Secretaria de estado da Segurança Pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16091 Fundo para Melhoria da Segurança Pública
 06.181.0704.0498.011918
 1.753.111.000 33.90.40  207.800,00
 1.753.111.000 33.90.40  233.350,00
 1.753.111.000 33.90.40  410.750,00
 1.753.111.000 33.90.40  148.100,00
Subtotal  1.000.000,00
Total  1.000.000,00

Subação
004072 Gestão estratégica, controle e suporte administrativo  PM
004387 Gestão estratégica, controle e suporte administrativo  BM
006666 Operação Veraneio Segura  PC
011906 Ações em Defesa Civil
011918 Gestão do videomonitoramento urbano e das Centrais 
Regionais de Emergência
013132 Polícia Ostensiva Aérea  PM
015019 Gestão de Perícias Criminais da PCI
*Fonte Recurso
1.753.111.000 Recursos de Taxas, Contribuições e Preços Públi-
cos  Taxas de
Segurança Pública e Defesa do
Cidadão  Fonte Tesouro  (EC)
**Natureza Despesa
33.90.14 Diárias  Civil
33.90.15 Diárias  Militar
33.90.30 Material de Consumo
33.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  
Pessoa Jurídica
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. mat.: 956563

PORTARIA Nº 386/2023

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 89.110.059,34.

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO, no uso da 
competência que lhe confere a Portaria n° 38, publicada no Diário 

Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do Ato Normativo 2023AN00764, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº SEF 17959/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica remanejada a importância de
R$ 89.110.059,34 (oitenta e nove milhões, cento e dez mil, cinquenta 
e nove reais e trinta e quatro centavos), às dotações específicas, 
de acordo com a programação constante do Anexo I desta Portaria, 
em consonância com o que dispõe o inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 17959/2023 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 1 de dezembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
Diretora de Planejamento Orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000764
Órgão 16000 Secretaria de estado da Segurança Pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16084 Fundo de Melhoria da Polícia Civil
 06.122.0704.0002.006753
 1.753.111.000 33.90.30  38.780,10
 1.753.111.000 33.90.30  475.958,99
 1.753.111.000 33.90.30  412.450,74
 06.331.0855.0445.014934
 1.753.111.000 33.90.93  15.299,38
Subtotal  942.489,21
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16085 Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar
 06.122.0704.0002.004387
 1.753.111.000 33.90.30  491.394,40
 1.753.111.000 33.90.39  348.785,18
 06.128.0704.1031.011774
 2.501.109.000 33.90.30  507.441,12
Subtotal  1.347.620,70
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16090 Fundo Estadual de Segurança Pública  FESPSC
 06.331.0704.1104.015089
 2.713.229.000 33.90.39  785.872,31
Subtotal  785.872,31
Órgão 26000 Secretaria de Estado da Assistência Social,   
  Mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor
26093 Fundo Estadual de Assistência Social
 08.244.0560.0993.009459
 1.500.100.000 33.41.41  884.398,67
Subtotal  884.398,67
Órgão 28000 Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia  
  e Inovação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27024 Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado  
 de santa Catarina
 19.126.0900.0948.008003
 1.500.100.000 33.90.40  1.500.000,00
Subtotal  1.500.000,00
Órgão 35000 Secretaria de Estado da Proteção e Defesa   
  Civil
UO Código F.R.* N.D.** Valor
41092 Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil FUNPDEC
 06.182.0735.0429.014688
 1.500.100.000 33.90.32  19.929.942,69
 1.753.111.000 33.90.32  638.577,74
 06.182.0735.0431.014718
 1.500.100.000 44.90.30  2.000.000,00
 06.122.0900.0002.014722
 1.753.111.000 44.90.52  5.630.000,00
Subtotal  28.198.520,43
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52002 Encargos Gerais do Estado
 04.123.0990.0323.003224
 1.500.100.000 45.90.65  5.500.000,00
 04.123.0990.0325.013511

 1.500.100.000 33.90.93  1.786.506,74
 1.500.100.000 45.90.93  18.026.047,19
Subtotal  25.312.553,93
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e   
  Mobilidade
Ato Normativo 2023an000764
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e   
  Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
 26.782.0105.0009.012933
 1.500.100.000 44.90.51  1.000.000,00
 26.782.0110.0009.014445
 1.500.100.000 44.90.51  1.250.000,00
 26.782.0130.0011.014449
 1.500.100.000 44.90.51  10.058.913,50
 26.782.0130.0057.014454
 1.500.100.000 44.90.51  100.000,00
 26.782.0140.0178.014471
 1.500.100.000 44.90.34  230.000,00
 1.500.100.000 44.90.51  3.200.000,00
 26.782.0140.0178.014472
 1.500.100.000 44.90.34  100.000,00
 1.500.100.000 44.90.51  2.800.000,00
 26.782.0140.0178.014476
 1.500.100.000 44.90.51  800.000,00
 26.782.0140.0178.014485
 1.500.100.000 44.90.51  644.129,73
 26.782.0140.0178.014486
 1.500.100.000 44.90.51  650.000,00
 26.782.0140.0178.014492
 1.500.100.000 44.90.51  1.785.014,80
 26.782.0140.0178.014506
 1.500.100.000 44.90.51  400.000,00
 26.782.0140.0178.014774
 1.500.100.000 44.90.51  725.870,27
 26.782.0140.0178.015047
 1.500.100.000 44.90.51  1.600.000,00
 26.782.0110.0009.015103
 2.754.191.000 44.90.51  245.027,79
 26.782.0110.1153.015142
 1.500.100.000 44.90.34  100.000,00
 1.500.100.000 44.90.51  2.000.000,00
 26.782.0140.0178.015455
 1.500.100.000 44.90.51  1.000.000,00
 26.782.0115.0241.015502
 1.500.100.000 33.90.39  300.000,00
Subtotal  28.988.956,09
Órgão 54000 Secretaria de Estado da Administração   
  Prisional e Socioeducativa
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo Penitenciário do Estado de Santa Catarina
 14.421.0760.0635.010919
 1.500.100.000 33.90.91  6.128,00
 14.122.0750.0002.010927
 1.500.100.000 33.90.08  20.520,00
 1.753.111.000 33.90.14  200.000,00
 14.421.0750.0397.011042
 1.500.100.000 33.90.34  341.000,00
 1.500.100.000 33.90.39  582.000,00
Subtotal  1.149.648,00
Total  89.110.059,34

Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000764
Órgão 16000 Secretaria de estado da Segurança Pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16084 Fundo de Melhoria da Polícia Civil
 06.128.0704.0006.006524
 1.753.111.000 33.90.36  42.585,08
 06.128.0704.0482.011775
 1.753.111.000 33.90.30  100.803,66
 1.753.111.000 33.90.36  6.800,00
 1.753.111.000 33.90.39  31.854,20
 1.753.111.000 33.90.92  125,90
 1.753.111.000 44.90.52  1.431,34
 06.122.0704.1036.011846
 1.753.111.000 33.90.30  10.391,49
 1.753.111.000 33.90.39  40.462,32
 1.753.111.000 33.90.47  406,76
 1.753.111.000 44.90.51  216.370,09
 06.181.0701.1006.013098
 1.753.111.000 33.90.40  16.740,61
 1.753.111.000 44.90.40  48,00
 06.181.0701.1005.013109
 1.753.111.000 44.90.52  63.058,71
 06.181.0702.1144.013133
 1.753.111.000 33.90.30  160.041,26
 06.181.0702.0262.013148
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 1.753.111.000 33.90.30  231.465,43
 1.753.111.000 33.90.39  19.904,36
Subtotal  942.489,21
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16085 Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar
 06.122.0704.0002.004387
 2.501.109.000 33.90.39  1.068,83
 06.128.0704.1031.011774
 2.501.109.000 44.90.52  45.236,38
 1.753.111.000 33.90.30  840.179,58
 06.122.0704.0026.014780
 2.501.109.000 44.90.40  461.135,91
Subtotal  1.347.620,70
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16090 Fundo Estadual de Segurança Pública  FESPSC
 06.331.0704.1104.015025
 2.713.229.000 44.90.52  785.872,31
Subtotal  785.872,31
Órgão 26000 Secretaria de Estado da Assistência Social,   
  Mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor
26093 Fundo Estadual de Assistência Social
 08.244.0560.0654.011657
 1.500.100.000 33.41.41  31.930,56
 1.500.100.000 44.41.41  136.527,63
 08.244.0560.1237.015490
 1.500.100.000 44.41.41  159.181,50
 08.244.0560.1237.015491
 1.500.100.000 33.41.41  165.689,82
 1.500.100.000 44.41.41  191.648,90
 08.244.0560.1237.015492
 1.500.100.000 33.90.91  199.420,26
Subtotal  884.398,67
Órgão 28000 Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia  
  e Inovação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27024 Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado  
 de santa Catarina
 19.573.0230.0053.000078
 1.500.100.000 44.90.20  1.500.000,00
Subtotal  1.500.000,00
Ato Normativo 2023an000764
Órgão 35000 Secretaria de Estado da Proteção e Defesa   
  Civil
UO Código F.R.* N.D.** Valor
41092 Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil FUNPDEC
 18.544.0730.0521.014677
 1.500.100.000 33.90.33  143.954,99
 1.500.100.000 33.90.37  40.722,58
 1.753.111.000 33.90.30  34.096,71
 06.182.0730.0493.014682
 1.500.100.000 33.90.39  200.000,00
 1.500.100.000 44.90.40  36.877,50
 1.500.100.000 44.90.51  100.000,00
 1.500.100.000 44.90.52  275.382,71
 1.753.111.000 44.90.51  114.272,03
 18.182.0730.0427.014685
 1.500.100.000 44.40.42  1.382.002,80
 1.500.100.000 44.90.30  2.187.442,33
 1.500.100.000 44.90.51  108.071,16
 1.753.111.000 33.90.39  257.080,00
 1.753.111.000 44.90.51  200.000,00
 06.182.0730.0428.014686
 1.500.100.000 44.90.51  3.739.372,37
 06.182.0735.0429.014688
 1.500.100.000 44.90.32  36.872,00
 06.128.0850.0006.014699
 1.753.111.000 33.90.36  44.000,00
 1.753.111.000 33.90.49  10.375,00
 06.128.0850.0125.014703
 1.753.111.000 33.90.39  50.000,00
 06.182.0730.1195.014716
 1.500.100.000 33.90.18  240.000,00
 1.500.100.000 33.90.30  50.000,00
 06.182.0735.0431.014718
 1.500.100.000 44.40.42  370.000,00
 1.753.111.000 33.90.39  1.437.600,00
 1.753.111.000 44.90.30  3.958.411,76
 04.331.0855.0445.014719
 1.500.100.000 33.90.30  23.730,00
 1.500.100.000 33.90.39  19.644,00
 06.122.0900.0002.014722
 1.500.100.000 33.90.37  200.000,00
 1.753.111.000 33.90.30  44.500,66
 1.753.111.000 33.90.33  243,00
 1.753.111.000 33.90.39  60.000,00
 1.753.111.000 33.90.40  10.865,00
 1.753.111.000 33.90.47  19.379,29

 1.753.111.000 33.90.92  26.954,29
 1.753.111.000 33.91.40  800,00
 06.126.0900.1194.014723
 1.500.100.000 33.90.40  125.000,00
 1.500.100.000 44.90.52  20.000,00
 06.182.0736.1192.015216
 1.500.100.000 33.90.30  250.000,00
 1.500.100.000 33.90.32  82.560,00
 1.500.100.000 33.90.39  609.745,90
 1.500.100.000 44.90.52  373.901,86
 06.182.0730.1235.015464
 1.500.100.000 33.90.39  2.000.000,00
 1.500.100.000 44.90.40  504.000,00
 1.500.100.000 44.90.51  98.563,01
 1.500.100.000 44.90.52  2.713.128,00
 18.544.0730.0521.015465
 1.500.100.000 44.90.39  3.234.669,88
 1.500.100.000 44.90.51  164.301,60
 1.500.100.000 44.90.52  1.100.000,00
 1.500.100.000 44.90.93  1.500.000,00
Subtotal  28.198.520,43
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52002 Encargos Gerais do Estado
 04.130.0188.1126.015056
 1.500.100.000 45.90.84  25.312.553,93
Subtotal  25.312.553,93
Ato Normativo 2023an000764
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e 
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
 26.122.0900.0002.004216
 1.500.100.000 33.90.37  1.000.000,00
 26.128.0850.0125.004783
 1.500.100.000 33.90.30  50.000,00
 1.500.100.000 33.90.36  46.030,00
 1.500.100.000 33.90.39  162.883,50
 26.126.0900.0948.008474
 1.500.100.000 33.90.39  150.000,00
 1.500.100.000 33.90.40  200.000,00
 1.500.100.000 33.91.40  150.000,00
 26.782.0110.0340.008577
 1.500.100.000 44.72.51  3.500.000,00
 26.782.0105.0340.008579
 1.500.100.000 44.40.42  3.000.000,00
 26.782.0105.0009.012932
 1.500.100.000 44.90.51  500.000,00
 04.122.0120.0060.012939
 1.500.100.000 44.40.42  200.000,00
 26.784.0115.0332.014281
 1.500.100.000 33.90.39  200.000,00
 26.782.0115.0651.014283
 1.500.100.000 33.90.39  200.000,00
 26.782.0140.0178.014471
 2.754.191.000 44.90.34  5.203,21
 26.782.0140.0178.014477
 1.500.100.000 44.90.51  1.000.000,00
 26.782.0140.0178.014496
 1.500.100.000 44.90.51  4.185.014,80
 18.541.0145.0094.014513
 1.500.100.000 44.90.51  400.000,00
 26.782.0110.0009.014749
 1.500.100.000 44.90.34  600.000,00
 1.500.100.000 44.90.51  4.300.000,00
 26.782.0101.1107.015033
 2.754.191.000 44.90.92  0,02
 26.782.0110.0009.015105
 1.500.100.000 44.90.34  300.000,00
 1.500.100.000 44.90.51  1.500.000,00
 26.782.0140.0178.015109
 1.500.100.000 44.90.51  1.000.000,00
 26.782.0140.0178.015116
 1.500.100.000 44.90.34  100.000,00
 2.754.191.000 44.90.34  46.427,65
 2.754.191.000 44.90.51  84.922,77
 26.782.0110.1153.015136
 1.500.100.000 44.90.51  1.900.000,00
 26.782.0110.1153.015142
 2.754.191.000 44.90.34  24.711,21
 2.754.191.000 44.90.51  83.762,93
 26.782.0140.0178.015191
 1.500.100.000 44.90.34  100.000,00
 26.782.0110.0009.015431
 1.500.100.000 44.90.51  2.000.000,00
 26.782.0110.0009.015432
 1.500.100.000 44.90.34  250.000,00
 1.500.100.000 44.90.51  1.250.000,00

 26.782.0140.0178.015455
 1.500.100.000 44.90.34  500.000,00
Subtotal  28.988.956,09
Órgão 54000 Secretaria de Estado da Administração 
Prisional e Socioeducativa
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo Penitenciário do Estado de Santa Catarina
 14.122.0750.0002.010927
 1.500.100.000 33.90.39  923.000,00
 1.500.100.000 33.90.39  26.648,00
 14.421.0750.0391.011043
 1.753.111.000 33.90.39  200.000,00
Ato Normativo 2023an000764
Órgão 54000 Secretaria de Estado da Administração 
Prisional e Socioeducativa
Subtotal  1.149.648,00
Total  89.110.059,34

Subação
000078 Fomentar a realização de eventos relacionados à CT&I no 
Estado de santa Catarina
003224 Participação no capital social  BADESC
004216 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  siE
004387 Gestão estratégica, controle e suporte administrativo  BM
004783 Capacitação profissional dos agentes públicos SIE
006524 Encargos com estagiários  PC
006753 Administração e gestão da estrutura administrativa  PC
008003 Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação
FapEsC
008474 Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação  SIE
008577 Apoio ao sistema viário rural  SIE  SC Levada a Sério
008579 Apoio ao sistema viário urbano  SIE  SC Levada a Sério
009459 Benefícios eventuais
010919 Atendimento social, psicológico, jurídico e saúde aos ado-
lescentes sentenciados   SAP
010927 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sap
011042 Gestão compartilhada dos sistemas prisional e socioeducativo
011043 Gestão dos sistemas prisional e socioeducativo
011657 Serviço de proteção social básica
011774 Instrução e ensino  BM
011775 Formação e capacitação policial  PC
011846 Obras, reformas e melhorias nas instalações físicas  PC
012932 Implantação do acesso norte de Blumenau Vila Itoupava  SIE
012933 Melhoramentos e restauração da BR280, trecho travessia 
urbana de Guaramirim
Jaraguá do Sul
012939 Construção e adequação de obras civis de interesse do 
Estado
013098 Tecnologia da informação e comunicação da atividade 
policial  PC
013109 Equipamentos e materiais para atividadefim da Polícia Civil
013133 Gestão das Atividades Aéreas  PC
013148 Gestão sustentável da frota  combustível e manutenção  PC
013511 Despesas com restituição de depósitos judiciais EGE
014281 Pagamento de subsídio para travessia hidroviária de tra-
balhadores e estudantes Itajaí
e navegantes
014283 Administração e manutenção do terminal rodoviário Rita 
Maria em Florianópolis
014445 Pavimentação da SC290, trecho Praia Grande Divisa SC/RS
014449 Conservação, sinalização e segurança rodoviária
014454 Humanização de rodovias
014471 Reabiliação/aum capac SC283, tr BR153 Concórdia  Seara  
Chapecó  S.Carlos
Palmitos  Mondaí
014472 Reab/aum capac SC150/390, trecho Capinzal Piratuba e 
acessos a Barro Preto e Usina Hid
Machadinho
014476 Reabilitação/aum cap SC120, trecho Lebon Régis  Curiti-
banos  br470 e Contorno oeste
Curitibanos
014477 Reabilitação/aum capac da SC477, trecho Canoinhas  
Major Vieira  BR116
014485 Reab/au cap SC160 tr Cpo Erê Entr.Ac.BJOeste  S.Alta  
br282
Pinhalzinho  Saudades  SCarlos
014486 Reabilitação da SC305, trecho São Lourenço do Oeste  
Campo Erê
014492 Reabilitação/aumento de capacidade da SC486, trecho 
BR101  Brusque
014496 Reabilitação e aumento de capacidade de rodovias  obras 
e supervisão
014506 Reabilitação da SC135, trecho Caçador  Rio das Antas  
Videira
014513 Levantamentos, estudos e projetos relativos a meio ambiente
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014677 Operação, manutenção e conservação de barragens
014682 Operação e manutenção da rede de monitoramento e alerta
014685 Ações de mitigação/prevenção e resiliência para redução 
de riscos de desastres
014686 Contratação de consultoria, estudos e projetos para gestão 
de riscos e de desastres
014688 Ações de socorro e assistência humanitária em defesa civil
014699 Encargos com estagiários  DC
014703 Capacitação profissional dos agentes públicos DC
014716 Aperfeiçoamento e manutenção dos produtos e serviços 
de TIC em Defesa Civil
014718 Ações de restabelecimento e reconstrução em defesa civil
014719 Saúde e segurança no contexto ocupacional DC
014722 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  dC
014723 Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação  DC
014749 Pavimentação de rodovias estaduais  obras e supervisão
014774 Reab SC155/480 tr Div PR/SC  Abelardo Luz B.Jesus  
Xanxerê  Xavantina  Seara  Itá
Dv SC/RS
014780 Gestão do conhecimento e desenvolvimento da tecnologia 
da informação
014934 Saúde e segurança no contexto ocupacional PC
015025 PM  Valorização profissional
015033 Construção / Reabilitação de Rodovias
015047 Reabilitação/aumento capacidade acesso BR101  Distrito 
Industrial de Joinville
015056 Fundo garantidor de parcerias público privadas
015089 CBM  Valorização profissional
015103 Pavimentação da SC350, trecho Abelardo Luz Passos Maia 
e acessos a Ab.Luz e Passos
maia
015105 Pavimentação da SC281, trecho São Pedro de Alcântara  
Angelina
015109 Reabilitação da SC340, trecho entroncamento BR280 (p/ 
Porto União)  Santa Cruz do
Timbó
015116 Reabilitação da SC110, trecho Pomerode Jaraguá do Sul

015136 Pavimentação da SC414, trecho Luiz Alves Entroncamento 
SC108 (Vila Itoupava, p/
Massaranduba)
015142 Pavimentação da rodovia SC108 trecho Jacinto Machado  
praia Grande
015191 Reabilitação da SC355, trecho BR282 Jaborá
015216 Gestão da educação continuada em proteção e defesa civil
015431 Pavimentação da rodovia SC281, trecho Atalanta  Ituporanga
015432 Pavimentação da rodovia SC465, trecho Macieira  Entr. 
SC464 (p/ Arroio Trinta)
015455 Reabilitação/Aumento de capacidade SC108, tr Urussanga  
Criciúma e Contorno de Cocal
do Sul
015464 Ampliação, modernização e melhoria da rede de monito-
ramento e alerta
015465 Reforma, melhoria e ampliação de barragens
015490 Proteção social especial de média complexidade
015491 Proteção social especial de alta complexidade
015492 Atendimento de medidas judiciais
015502 Gerenciamento do sistema de transporte intermunicipal 
de passageiros
*Fonte Recurso
1.500.100.000 Recursos Não Vinculados de Impostos  Receita Líquida
Disponível  RLD  Fonte Tesouro
(EC)
2.501.109.000 Outros Recursos não vinculados Superavit Finan-
ceiro receitas
Primárias  Recursos Convertidos
Fonte Tesouro  (EA)
2.713.229.000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
Fundo de Segurança
Pública  FSP  Outras Fontes  (EA)
1.753.111.000 Recursos de Taxas, Contribuições e Preços Públi-
cos  Taxas de
Segurança Pública e Defesa do
Cidadão  Fonte Tesouro  (EC)
2.754.191.000 Recursos de Operações de Crédito Operações de 
Crédito Interna  (EA)
**Natureza Despesa

33.41.41 Contribuições
33.90.08 Outros Benefícios Assistenciais
33.90.14 Diárias  Civil
33.90.18 Auxílio Financeiro a Estudantes
33.90.30 Material de Consumo
33.90.32 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita
33.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção
33.90.34 Outras Desp. Pessoal Decor. Contr. Terceirização
33.90.36 Outros Serviços TerceirosPessoa Física
33.90.37 Locação de MãodeObra
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
33.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  
Pessoa Jurídica
33.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas
33.90.49 AuxílioTransporte
33.90.91 Sentenças Judiciais
33.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores
33.90.93 Indenizações e Restituições
33.91.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  
Pessoa Jurídica
44.40.42 Auxílios
44.41.41 Contribuições
44.72.51 Obras e Instalações
44.90.20 Auxílio Financeiro a Pesquisadores
44.90.30 Material de Consumo
44.90.32 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita
44.90.34 Outras Desp. Pessoal Decor. Contr. Terceirização
44.90.39 Outros Serv. Terceiros  Pessoa Juridíca
44.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  
Pessoa Jurídica
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente
44.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores
44.90.93 Indenizações e Restituições
45.90.65 Const. ou Aumento de Capital de Empresas
45.90.84 Despesas Decorrentes da Participação em Fundos, Org. 
ou Entidades Assemel.Nac.e Int.
45.90.93 Indenizações e Restituições

Cod. mat.: 956628

CLIPPING
ELETRÔNICO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

Agora é possível receber e-mails 
das matérias Diário Oficial SC

Clique aqui para acessar esse serviço

A Gerência do Diário Oficial de Santa Catarina entrega nova 
funcionalidade no Sistema de Gestão de Publicações Oficiais, o 
Clipping Eletrônico do Diário Oficial.  A novidade permite que o 
cidadão seja avisado por e-mail quando algum assunto de seu 
interesse for publicado no DOE
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Matrícula Nome Lotação Disc. Vaga Descrição UE Município Ínicio Fim VagaHAB.

0720270-9-04 WALACE VITOR MATOS PARDAL 754 4478 E EEM GOVERNADOR LUIZ HENRIQUE DA 

SILVEIRA - JOINVILLE

18/10/2023 21/12/2023 0114831JOINVILLE300

0700982-8-03 WALMIR CAMPOS DE SOUZA 779 0001 V EEB PORTO DO RIO TAVARES - 

FLORIANOPOLIS

09/10/2023 07/11/2023 0108810FLORIANOPOLIS100

0700982-8-04 WALMIR CAMPOS DE SOUZA 779 0001 V EEB TENENTE ALMACHIO - 

FLORIANOPOLIS

18/10/2023 21/12/2023 0070443FLORIANOPOLIS100

0986242-0-01 WANDER LUIS DE MELO CRUZ 779 0302 V EEB NS DA CONCEICAO - SAO JOSE 20/10/2023 30/11/2023 0081807SAO JOSE300

0302 E EEB NS DA CONCEICAO - SAO JOSE 0081807SAO JOSE

0722283-1-01 WESLEY DOS SANTOS 754 4431 E EEM GOVERNADOR LUIZ HENRIQUE DA 

SILVEIRA - JOINVILLE

13/11/2023 21/12/2023 0117609JOINVILLE100

0978728-3-05 WESLLEY ANDRE DE FRANCA 756 0202 V EEB JOAO PAULO I - CORREIA PINTO 06/11/2023 21/12/2023 0116899CORREIA PINTO300

0614793-3-03 WILLIAM ROBSON DE SOUZA ASSIS 766 0301 V EEB PROF CUSTODIO DE CAMPOS - 

XAXIM

23/11/2023 29/11/2023 0118661XAXIM100

0712244-6-05 WILSON DA SILVA NASCIMENTO 754 5040 E EEB NEREU RAMOS - ITAPOA 29/10/2023 21/12/2023 0091740ITAPOA100

0626255-4-02 YANNE DO SOCORRO GAMA OLIVEIRA 754 0437 E EEB PROF GERTRUDES BENTA COSTA 

- JOINVILLE

23/10/2023 21/12/2023 0115363JOINVILLE300

3866 E EEB PROF GERTRUDES BENTA COSTA 

- JOINVILLE

0115363JOINVILLE

0186244-8-04 ZALY ANGELINA MAIA DE AZEVEDO 779 1344 E EEB PRES JUSCELINO KUBITSCHEK - 

SAO JOSE

10/11/2023 21/12/2023 0117370SAO JOSE300

0305369-5-03 ZELIA MARIA DE OLIVEIRA 762 4657 E EEB PROF JOSE ARANTES - CAMBORIU 01/11/2023 21/12/2023 0117384CAMBORIU100

0686700-6-02 ZENEIDE ANA DAL SANTO 776 3464 E EEB RODRIGUES ALVES - SAUDADES 27/10/2023 21/12/2023 0115724SAUDADES300

0987820-3-01 ZENILDE STAMM 754 3464 E EEB ENG ANNES GUALBERTO - 

JOINVILLE

16/11/2023 21/12/2023 0117777JOINVILLE300

0714940-9-05 ZULAMAR DA CUNHA VARGAS 764 0628 V EEB PROTASIO JOAQUIM DA CUNHA - 

SOMBRIO

29/10/2023 27/11/2023 0116658SOMBRIO100

ARISTIDES CIMADON

Secretário de Estado da Educação

Cod. mat.: 956619

PORTARIA N° 3199 - de 01/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e com base na delegação de competência es-
tabelecida nos termos do artigo 106, § 2º, da lei Complementar 
nº 741 de 12 de junho de 2019 e artigo 4º do Decreto 1.860 de 13 
de abril de 2022, resolve RETIFICAR, conforme processo SED 
144300/2023, portaria nº 3337 de 27/04/1994, que designou Van-
DErlEi pEDro TraVEssini, matrícula n° 257640-6-03, para 
exercer a função de responsável por secretário de Escola-30%, 
na parte referente a data início que deverá ser: a partir de 16/03/1994, 
para fins de regularização funcional.

PORTARIA N° 3200 - de 01/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas e conforme processo SED 203922/2023, 
resolve AUTORIZAR de acordo com o § 1° o artigo 6° do Decreto 
n° 3421/2005, a servidora Jackeline maria beber possamai, ma-
trícula n° 346.526-8-03, CnH:022XXXXXXX3-b, a conduzir veícu-
lo oficial da Secretaria de Estado da Educação, até 31/12/2026.

PORTARIA N° 3201 - de 01/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo inciso i do parágrafo único do 
artigo 74 da Constituição do Estado de santa Catarina e pelo in-
ciso i do § 2º do artigo 106 da lei Complementar 741, de 2019, e 
com fundamento no parágrafo único do artigo 19 do Decreto nº 
1.106, de 31.03.2017, e tendo em vista os motivos apresentados 
pela presidente da Comissão de processo administrativo de res-
ponsabilização, rEsolVE prorrogar conforme o processo sED 
59837/2023, o prazo estabelecido pela portaria n° 1481/2023, de 
13.06.2023, publicada no Diário Oficial do Estado n° 22039, de 
15.06.2023, p. 07, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar do 
encerramento do prazo legal anteriormente previsto.

arisTiDEs CimaDon
secretário de Estado da Educação

Cod. mat.: 956641

PORTARIA N° 3203 - de 01/12/2023
Institui Comissão Especial de Concurso Público da Secretaria 
de Estado da Educação;

O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, conforme dele-
gação de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, 
inciso iX, da lei Complementar nº 741, de 2019, do art. 4º, inciso 
ii e iV, e no uso de suas atribuições legais, conforme processo 
SED 200339/2023, RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída Comissão Especial de Concurso público, 
com a finalidade de planejar, organizar e supervisionar a execução 
do concurso público destinado ao provimento de cargos do quadro 
de pessoal da secretária de Estado da Educação, para o ano de 
2024.

Art. 2º a Comissão Especial de Concurso publico será composta 
pelos seguintes integrantes:

I - Dionice Maria Paludo, matricula n° 145.542-7-02, Diretora de 
Gestão de pessoas, que presidirá;
II - Eliane Schmidt de Mesquita, matricula n° 286.572-6-01 - 
membro
III - Bruno Alfred Strunck, matricula n° 287.894-1-04 - membro
IV - Gabriel Damasco, matricula n° 374.390-0-01 - membro
V - Maryana Cunha Ferrari Fiorentin, matricula n° 346.167-0-03 
- membro
VI - Adecir Pozzer, matricula n° 673.833-8-01 - membro
VII - Luis Duarte Vieira, matricula n° 998.975-7-01 - membro
VIII - Vendelin Santo Borguezon, matricula n° 311.397-3-04 - 
membro

Parágrafo único. os membros da Comissão deverão manter si-
gilo sobre as questões discutidas no âmbito do colegiado, com 
vista a garantir a lisura do concurso de que trata o art. 1º desta 
portaria, e declarar antecipadamente, se houver a inscrição para 
o certame de cônjuge, companheiro ou parente em linha direta, 
colateral ou por afinidade, até terceiro grau.

Art. 3º a Comissão Especial de Concurso público se reunirá, em 
caráter ordinário, semanalmente, e em caráter extraordinário, sem-
pre que convocada por seu presidente.

Art. 4º a participação na Comissão Especial de Concurso público 
será considerada prestação de serviço publico relevante, não re-
munerada.

Art. 5º a Comissão Especial de Concurso público será automati-
camente extinta quando da conclusão de todas as etapas relativas 
ao concurso público a que se refere o art. 1º desta portaria.

arisTiDEs CimaDon
secretário de Estado da Educação

Cod. mat.: 956659

CEE – Conselho Estadual de Educação
porTaria CEE/sC nº 117/2023
Designa os servidores José raul staub e Edivana Cadona para 
visita de verificação in loco no Colégio Fórmula, localizada na Rua 
Thereza Vill de mattos, nº 31, bairro pagani, município de palhoça, 
mantida por Fórmula sociedade de Ensino lTDa.
o prEsiDEnTE Do ConsElHo EsTaDUal DE EDUCaÇÃo 
DE sanTa CaTarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o estabelecido no inciso XiV do art. 25, do regimento interno 
do Conselho Estadual de Educação.
r E s o l V E:
art. 1º Designar os servidores José raul staub e Edivana Cadona 
para visita de verificação in loco no Colégio Fórmula, localizada 
na rua Thereza Vill de mattos, nº 31, bairro pagani, município de 
palhoça, mantida por Fórmula sociedade de Ensino lTDa.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Florianópolis, 01 de dezembro de 2023.
osvaldir ramos
presidente do Conselho Estadual de Educação (CEE/sC)

Cod. mat.: 956698

porTaria CEE/sC nº 116/2023
Designa os servidores José raul staub e Edivana Cadona para 
visita de verificação in loco no Centro de Educação Estação Crian-
ça, localizada na av. prefeito José Juvenal, nº 9101, bairro Gra-
vatá, município de navegantes, mantida por Centro de Educação 
Estação Criança lTDa. – mE, referente ao processo sED 205218/2023.
o prEsiDEnTE Do ConsElHo EsTaDUal DE EDUCaÇÃo 
DE sanTa CaTarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o estabelecido no inciso XiV do art. 25, do regimento interno 
do Conselho Estadual de Educação.
r E s o l V E:
art. 1º Designar os servidores José raul staub e Edivana Cadona 
para visita de verificação in loco no Centro de Educação Estação 
Criança, localizada na av. prefeito José Juvenal, nº 9101, bairro 
Gravatá, município de navegantes, mantida por Centro de Edu-
cação Estação Criança lTDa. – mE, referente ao processo sED 
205218/2023.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Florianópolis, 01 de dezembro de 2023.
osvaldir ramos
presidente do Conselho Estadual de Educação (CEE/sC)

Cod. mat.: 956696

FAZENDA
PORTARIA Nº 388/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 8.595.274,81.

a DirETora DE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no Diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00769, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18007/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 8.595.274,81 (oito milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, 
duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos), às 
dotações específicas, de acordo com a programação constante 
do anexo i desta portaria, em consonância com o que dispõe o 
inciso iii do § 1º do art. 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 18007/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.
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art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 1 de dezembro de 2023.

maYana Dos anJos Damiani
Diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000769
Órgão 41000 Gabinete do Governador do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
41001 secretaria de Estado da Casa Civil
 04.122.0900.0002.003538
 1.500.100.000 33.90.37  991.000,00
Subtotal  991.000,00
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação
 12.368.0610.0371.012482
 1.500.100.000 33.90.30  5.549.915,96
 12.368.0610.0663.014273
 1.540.131.000 33.90.39  2.054.358,85
Subtotal  7.604.274,81
Total  8.595.274,81
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000769
Órgão 41000 Gabinete do Governador do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
41001 secretaria de Estado da Casa Civil
 04.122.0900.0002.003538
 1.500.100.000 33.90.14  50.000,00
 1.500.100.000 33.90.30  5.000,00
 1.500.100.000 33.90.39  530.000,00
 04.126.0900.0948.003596
 1.500.100.000 33.90.30  25.000,00
 1.500.100.000 33.90.39  31.000,00
 1.500.100.000 33.90.40  135.000,00
 1.500.100.000 44.90.52  180.000,00
 04.782.0900.0632.011053
 1.500.100.000 33.90.39  35.000,00
Subtotal  991.000,00
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação
 12.122.0900.0002.004840
 1.500.100.000 33.90.37  2.025.539,06
 12.363.0610.0104.006291
 1.500.100.000 33.90.39  1.807.946,18
 12.368.0610.0341.007113
 1.500.100.000 33.40.41  9.170,40
 12.363.0610.0469.011492
 1.500.100.000 44.90.51  507.260,32
 12.368.0623.0471.011507
 1.500.100.000 33.90.93  1.200.000,00
 12.368.0625.0159.011557
 1.540.131.000 33.90.39  2.000.000,00
 12.368.0610.0052.014272
 1.540.131.000 33.90.39  50.071,20
 1.540.131.000 44.90.52  4.287,65
Subtotal  7.604.274,81
Total  8.595.274,81
Subação
003538 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  CC
003596 manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação  CC
004840 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sED
006291 Operacionalização da educação profissional SED
007113 Cooperação com municípios para gestão da educação 
básica
011053 Fornecimento de transporte terrestre para atendimento 
das necessidades da CC
011492 Construção, ampliação ou reforma de unidades escolares  
Ensino Profissional
011507 Apoio financeiro às associações de pais e professores da 
educação básica
011557 Capacitação e formação de profissionais da educação 
básica
012482 manutenção e reforma das escolas de educação básica
014272 operacionalização das Coordenadorias regionais de Edu-
cação básica
014273 operacionalização descentralizada da Educação básica
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita 
líquida
Disponível  rlD  Fonte Tesouro
(EC)
1.540.131.000 Transferências do FUnDEb  Fonte Tesouro  (EC)
**Natureza Despesa
33.40.41 Contribuições
33.90.14 Diárias  Civil

33.90.30 material de Consumo
33.90.37 locação de mãodeobra
33.90.39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33.90.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação  
pessoa Jurídica
33.90.93 indenizações e restituições
44.90.51 obras e instalações
44.90.52 Equipamentos e material permanente

Cod. mat.: 956749

PORTARIA Nº 376/2023

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA FAZENDA,  no  uso  da 
competência  atribuída  pelo  artigo  106,  §  2º  inciso  i,  da  lei 
Complementar   nº   741,   de   12   de   junho   de   2019,   resol-
ve: DESIGNAR, nos termos do § único, do art. 2º, do Decreto nº 
456, de 10/02/2020,a servidora GabriEla Dias KollEr, ocu-
pante do  cargo  de  auditor  Fiscal  da  receita Estadual,  matrí-
cula  nº 644.420-2-01, para  exercer a  função  de  assessora  do  
Gerente regional da Fazenda Estadual de Criciúma – 12ª GErFE, 
conforme processo sEF 17531/2023.

Cleverson Siewert
Secretário de Estado da Fazenda

Cod. mat.: 956737

sECrETaria DE EsTaDo Da FazEnDa
PORTARIA Nº 375/SEF – 27/11/2023.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, de acordo com a 
delegação de competência conferida pela art. 106, §2º, inciso i, 
da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, rEsolVE 
DESIGNAR: manoel moreira, matrícula nº 224.394-6 como presi-
dente, Diego michelon, matrícula nº 645.319-8, mariana molinário 
Facco, matrícula nº 645.207-8 e Clacir brugnara, matrícula nº 
243.374-5 como membros titulares,  Wanderley Kincheski Filho, 
matrícula nº 232.526-8 e netanias Dormundo Dias, matrícula nº 
950.375-7, como membros suplentes, lotados e com exercício na 
sEF, para constituírem Comissão destinada a proceder o levanta-
mento dos ativos intangíveis da Unidade Gestora 520001 – sEF 
e emissão da declaração de regularidade do inventário de ativos 
intangíveis que irá compor os balanços  contábeis anuais, em 
atenção aos artigos 25 e 29 do Decreto nº 348, de 17 de novembro 
de 2023.

augusto puhl piazza
secretário adjunto

Cod. mat.: 956677

PORTARIA N° 384/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência prevista no art. 106, § 2º, i, da lei Complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019, e tendo em vista o disposto no processo 
sEF 152/2022, consoante parecer nº 240 da consultoria jurídica 
da procuradoria Geral do Estado, embasado no art. 5º, §1, da lei 
complementar nº 189/2000 e cujo entendimento foi acompanhado 
pela chefia da procuradoria e por seu procurador adjunto, RESOL-
VE CONCEDER PROMOÇÂO POR MERECIMENTo dos servi-
dores, abaixo designados, ocupantes do cago de auditor Fiscal da 
receita Estadual- aFrE nível i para nível ii, a contar de 01 de 
Janeiro de 2022.

MATRÍCULA NOME
617.030-7-01 aFonso lUis soUza Faria
617.147-8-01 alana TaYnan marTins DioDaTo
617.726-3-01 alEXanDrE pEiXoTo lanDim
617.034-0-01 amanDa CrisTina piVa baraCaT
617.035-8-01 amanDa DUarTE ViEira
617.173-7-01 anDrE CosTa araUJo DE soUza
618.243-7-01 anDrÉ lUis Carolino mElo
617.036-6-01 brUno maCHaDo GomEs
617.037-4-01 brUno saVio boGHossian Dos sanTos
617.231-8-01 brUno WEsllEY banHaDo
617.038-2-01 Caio CasTilHo sallEs sanTos
617.039-0-01 Carla TiEmi oso

617.233-4-01 Carlos EDUarDo marTins GranGEiro Da 
silVa

617.041-2-01 Carlos FilipE silVa DE azErEDo
617.204-0-01 Carlos FransElmo GomEs oliVEira
617.042-0-01 CaUE aVila ClasEn
617.271-7-01 CEzar ViniCiUs DE soUza
617.237-7-01 CrisTiano Fornari Colpani
617.150-8-01 DaniEl sanTos roDriGUEs
617.047-1-01 DaniEla marTins GarriDo

617.048-0-01 DaniEllE DinETE nUnEs JUnGsTEDT
617.050-1-01 DiEGo Da silVa lionE
617.051-0-01 DiEGo lima sanTos
617.191-5-01 DiEGo sCHUlTEr ViECEli
617.175-3-01 DoUGlas nUnEs DanTas
617.052-8-01 EDWin Floriani
617.194-0-01 Enio QUEiroz E silVa lima
617.053-6-01 EriCH rizza FErraz
617.054-4-01 EsTEVan marTinElli bErTaGnolli
658.994-4-02 EWErTon DaniEl DE lima
617.258-0-01 FElipE Dos passos
617.276-8-01 FElipE lUiz CHrisToFolli GioTTo
617.153-2-01 FElipE moro marTins
617.056-0-01 FErnanDo CrUz Campos
617.155-9-01 GabriEl CoCH silVEira
617.241-5-01 GabriEl nEUman
617.061-7-01 GEorGE bElo GUEDEs
617.104-4-01 GEVErson marTins DE araUJo
617.063-3-01 GUilHErmE GioVanElli Gaspar
617.064-1-01 GUsTaVo CaroprEzo TErra
617.065-0-01 GUsTaVo GonCalVEs FUrTaDo
617.166-4-01 GUsTaVo WrEGE GonCalVEs
617.176-1-01 HEnriQUE sCHmiTz
617.066-8-01 iaGo alEXanDrE GorDo GanDolFi

617.067-6-01 iKaro GabriEl CaValCanTE monTEiro 
pinHEiro

617.156-7-01 Joao raFaEl rUbiK
617.698-4-01 JorGE maTHEUs silVa nUnEs pais
617.256-3-01 JUlio paVEi FUrlanETTo (pCD)
617.069-2-01 lEanDro aUGUsTo lins TEnorio (pCD)
617.070-6-01 lEanDro riCarDo maCHaDo silVEira
617.267-9-01 lEonarDo anDrE malaCario DE Campos
617.071-4-01 lEonarDo Dalmaso baTTisTElla
617.072-2-01 lEonarDo issa paCCini
617.091-9-01 lUCas HEnriQUEs CoElHo
617.158-3-01 lUCas romEro assUnCao
617.074-9-01 lUCas ToGEiro basTos FilGUEiras
617.075-7-01 lUCiano DUarTE anDraDE
617.177-0-01 lUiz albErTo barbosa lEal
617.077-3-01 lUiza HEllEr Da silVa zamparETTi
981.001-3-01 marCElo basTos Farias
617.079-0-01 marCElo maGalHaEs barros

617.080-3-01 marCos anTonio FErrEira DominGUEs 
(pCD)

617.081-1-01 mariana brUzzi ribEiro CarDoso
617.160-5-01 maTEUs FranCisCo bErnal
617.082-0-01 miCHEl FErrEira lima TaGima
617.092-7-01 mozarT mEDEiros DE lEon
617.085-4-01 naTalia moTa Do Carmo
617.455-8-01 paUla DE oliVEira marQUEs (pCD)
617.178-8-01 paUlo soTo DE miranDa
617.086-2-01 pEDro HEnriQUE sionEK
617.088-9-01 raFaEl mEDEiros anTUnEs Da silVa
617.179-6-01 ramon JorGE DE soUza
617.193-1-01 rEnan araUJo moUlin
617.180-0-01 riCarDo boUrsCHEiD
378.638-2-02 riCiEri JonaTHan pEiXEr pErEira
617.102-8-01 roDolFo alVEs araUJo laCErDa
617.273-3-01 roDolFo FElipE GonCalVEs baTisTa
617.163-0-01 roDriGo JosE CaVasin
617.242-3-01 THiaGo FErnanDEs JUsTo
617.164-8-01 THiaGo mElo bossio
617.264-4-01 THomas Carlos romEro (pCD)
617.165-6-01 TiaGo Da silVa
617.275-0-01 TiaGo lUis bonaCina
617.089-7-01 VEriDianE GUnTHEr palUDo
617.181-8-01 ViniCiUs pEron FinETo
617.168-0-01 ViTor CosTa DE lima
617.259-8-01 ViTor roDriGUEs sEiFErT
617.090-0-01 YUri maGalHaEs Do Carmo

Cleverson Siewert
Secretário de Estado da Fazenda

Cod. mat.: 956736
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pactem diretamente na segurança ou a saúde das pessoas ou o 
acesso ao local de prova, dando ciência aos candidatos pelo en-
dereço eletrônico (e-mail) cadastrado e por informativo no site 
www.acafe.org.br/act.
8.9 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer 
em sábados, domingos ou feriados nacionais.
8.10 A realização da prova na data prevista dependerá da dispo-
nibilidade de locais adequados à sua realização.
8.11 os casos omissos serão decididos pela Comissão organiza-
dora do processo seletivo aCT 202/202.

ANEXO I
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DE LIBRAS

1. A prova prática de Intérprete de Libras e Professor Bilíngue - 
Libras valerá de 0,00 (zero vírgula zero zero) a 10,00 (dez vírgula 
zero zero), assim distribuídos entre os critérios:
a. Fluência na libras: domínio dos parâmetros fonológicos da libras, 
como configuração da mão, movimento, locação, orientação da 
mão e expressões não-manuais; domínio da morfologia da Libras, 
como uso correto do espaço de acordo com a flexão de pessoa, 
número, grau, etc; domínio da sintaxe espacial da Libras, como o 
uso correto de verbos com concordância, verbos manuais, etc; uso 
de classificadores. - Nota máxima 2,50 (dois vírgula cinco zero).
b. Estrutura textual: equivalência textual entre português e libras, 
e níveis de vocabulário e de gramática de acordo com o texto 
fonte - nota máxima 2,50 (dois vírgula cinco zero).
c. Fluência em português: vocabulário em português, observação 
da norma culta e gramática - nota máxima 2,50 (dois vírgula cinco 
zero).
d. Estrutura textual: equivalência textual entre libras e português, 
e níveis de vocabulário e de gramática de acordo com o texto 
fonte - nota máxima 2,50 (dois vírgula cinco zero).
2. A prova prática para Professor de Libras/AEE - Instrutor - Itine-
rante valerá de 0,00 (zero vírgula zero zero) a 10,00 (dez vírgula 
zero zero), assim distribuídos entre os critérios:
a. Fluência na libras: domínio dos parâmetros fonológicos da libras, 
como configuração da mão, movimento, locação, orientação da 
mão e expressões não-manuais; domínio da morfologia da Libras, 
como uso correto do espaço de acordo com a flexão de pessoa, 
número, grau, etc; domínio da sintaxe espacial da Libras, como o 
uso correto de verbos com concordância, verbos manuais, etc; uso 
de classificadores. - Nota máxima 5,00 (cinco vírgula zero zero).
b. metodologia para o ensino da libras: apresentação do plano de 
aula; conhecimento do conteúdo; adequação do conteúdo, das 
atividades e objetivos ao público-alvo escolhido pelo candidato. - 
Nota máxima 5,00 (cinco vírgula zero zero).

Intérprete de Libras e Professor Bilíngue - Libras
Ementas/conteúdos programáticos
Adequações Curriculares na área da deficiência auditiva; 
Cultura e identidade surda;
o processo de elaboração conceitual;
abordagem bilíngue na escolarização de pessoas com surdez;
modelos de tradução e interpretação;
Contraste entre a língua brasileira de sinais e a língua portu-
guesa;
Uso do sistema de Fm na Escolarização de Estudantes com 
Deficiência Auditiva;
política de Educação Especial do Estado de santa Catarina;
diretrizes para o atendimento Educacional Especializado de 
Estudantes com Surdez e Deficiência Auditiva (DA) de acordo 
com as diretrizes para o atendimento Educacional Especializa-
do na rede regular de Ensino;
Gramática da Libras;

professor de libras/aEE - instrutor - itinerante

Ementas/conteúdos programáticos

Adequações Curriculares na área da deficiência auditiva; 
Cultura e identidade surda;
o processo de elaboração conceitual;
abordagem bilíngue na escolarização de pessoas com surdez;
Contraste entre a língua brasileira de sinais e a língua portuguesa;
aquisição de libras como l1 por crianças surdas e língua portu-
guesa como l2;
Uso do Sistema de FM na Escolarização de Estudantes com Defici-
ência auditiva;
Atribuições do Professor de Libras na área da Deficiência Auditiva;
política de Educação Especial do Estado de santa Catarina;
diretrizes para o atendimento Educacional Especializado de Estu-
dantes com Surdez e Deficiência Auditiva (DA) de acordo com as 
diretrizes para o atendimento Educacional Especializado na rede 
regular de Ensino;
aquisição da linguagem;
Gramática da Libras;

ANEXO II
sUGEsTÕEs biblioGrÁFiCas:
QUADROS, Ronice M. org. Gramática da Libras. Petrópolis, RJ: 
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na Educação Infantil [livro eletrônico] 1ª edição. Petrópolis, RJ : 
Editora arara azul, 2022. acessível em https://editora-arara-azul.
com.br/site/ebook/detalhes/24
__________________ referências para o ensino de língua bra-
sileira de sinais como primeira língua para surdos na Educação 
bilíngue de surdos: da Educação infantil ao Ensino superior, Vo-
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br/site/produtos/detalhes/133
__________________ referências para o ensino de língua bra-
sileira de sinais como primeira língua para surdos na Educação 
bilíngue de surdos: da Educação infantil ao Ensino superior, Vo-
lume 4, Ensino de Libras como L1 no Ensino Médio [livro eletrôni-
co] 1ª edição. Petrópolis, RJ : Editora Arara Azul, 2022. Acessível 
em https://editora-arara-azul.com.br/site/produtos/detalhes/134
SUTTON-SPENCE, Rachel. Literatura em Libras. Petrópolis, RJ: 
Editora arara azul, 2021. acessível em http://www.literaturaemlibras.
com/leitura-online
VASCONCELLOS, Maria L.; BARTHOLAMEI JÚNIOR, Lautenai 
a.; Estudos da Tradução i. Florianópolis, sC: UFsC, 200 (material 
didático para alunos do curso de graduação de Letras/Libras) https://
www.google.com/url?sa=t&source=web&rct=j&opi=89978449&ur-
l=https://www.libras.ufsc.br/colecaoLetrasLibras/eixoFormacaoPe-
dagogico/laboratorios/site/midias/laboratorio_3_tudo/textos_base/
Texto_Base_Estudos_Traducao_I.pdf&ved=2ahUKEwjDjpWmxMi-
CAxU5qZUCHQrOB24QFnoECAwQAQ&usg=AOvVaw1XG6V4DU-
c5Qvocpmj69lwc

ANEXO I II

FICHAS DE AVALIAÇÃO:

processo seletivo aCT 2024/2025
Prova Prática de Libras para a disciplina Intérprete de Libras e 
professor bilíngue - libras

inscrição:
Candidato:
disciplina:

Cidade de prova:
sala de prova:

Valerá de 0,00 (zero vírgula zero zero) a 10,00 (dez vírgula zero 
zero)

item Critério Pontuação má-
xima

nota do candi-
dato

1 Fluência na libras: 2,50

2 Estrutura textual: 2,50

3 Fluência em português: 2,50

4 Estrutura textual: 2,50

Total

processo seletivo aCT 2022/2023
Prova Prática de Libras para Professor de Libras/AEE - Instrutor 
- itinerante

inscrição:
Candidato:
disciplina:

Cidade de prova:
sala de prova:

Tema da prova:

Valerá de 0,00 (zero vírgula zero zero) a 10,00 (dez vírgula zero 
zero)

item Critério Pontuação má-
xima

nota do candi-
dato

1 Fluência na libras: 5,00

2 metodologia para o ensino 
da libras 5,00

Total

arisTidEs Cimadon,
Secretário de Estado da Educação

Cod. mat.: 957940

EXTRATO N° 3251 de 06/12/2023
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - sEd. EXTraTo 
DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: Termo de CONVÊNIO nº 2023 TN 
01385. CONVENENTES: O Estado de Santa Catarina através da 
sECrETaria dE EdUCaÇÃo do EsTado dE sanTa CaTari-
na, doravante denominada sEd e da FUndaÇÃo EdUCaCional 
DA REGIÃO DE JOINVILLE mantenedora da FURJ/JOINVILLE 
com sede em Joinville/SC. OBJETO: Concessão de Estágio na 
modalidade obrigatório e não obrigatório, conforme os Termos do 
¿programa noVos ValorEs¿, regulamentado pela lei Federal 
nº 11.788 de 25/09/2008, lei nº 10.864 de 29/07/1998, e suas 
alterações posteriores, e pelos decretos 781 e 782, de 25/01/2012, 
para alunos matriculados e frequentando cursos nível superior da 
FURJ/JOINVILLE, para atuarem em órgãos e entidades da admi-
nistração direta, autárquica e fundacional do Estado de Santa 
Catarina. prazo E ViGÊnCia: prazo 05 (cinco) anos a contar 
com a data de sua assinatura e bem como sua publicação no doE/
sC, sendo vedada a sua prorrogação. daTa: Florianópolis, 05 de 
dezembro de 2023. siGnaTÁrios: aristides Cimadon, pela sEd, 
e Alexandre Cidral pela FURJ/JOINVILLE. Processo nº SED 
203391/2023.

EXTRATO N° 3252 de 06/12/2023
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - sEd. EXTraTo 
DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: Termo de CONVÊNIO nº 2023 TN 
01386. CONVENENTES: O Estado de Santa Catarina através da 
sECrETaria dE EdUCaÇÃo do EsTado dE sanTa CaTari-
na, doravante denominada sEd e da FUndaÇÃo EdUCaCional 
DA REGIÃO DE JOINVILLE mantenedora da FURJ/JOINVILLE 
com sede em Joinville/SC. OBJETO: Concessão de Estágio na 
modalidade obrigatório e não obrigatório, conforme os Termos do 
programa noVos ValorEs, regulamentado pela lei Federal nº 
11.788 de 25/09/2008, lei nº 10.864 de 29/07/1998, e suas alte-
rações posteriores, e pelos decretos 781 e 782, de 25/01/2012, 
para alunos matriculados e frequentando cursos Nível Médio da 
FURJ/JOINVILLE, para atuarem em órgãos e entidades da admi-
nistração direta, autárquica e fundacional do Estado de Santa 
Catarina. prazo E ViGÊnCia: prazo 05 (cinco) anos a contar 
com a data de sua assinatura e bem como sua publicação no doE/
sC, sendo vedada a sua prorrogação. daTa: Florianópolis, 05 de 
dezembro de 2023. siGnaTÁrios: aristides Cimadon, pela sEd, 
e Alexandre Cidral pela FURJ/JOINVILLE. Processo nº SED 
203493/2023.

arisTidEs Cimadon
Secretário de Estado da Educação

Cod. mat.: 958146

FAZENDA
PORTARIA Nº 394/2023

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 10.948.861,10.

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO, no uso da 
competência que lhe confere a Portaria n° 38, publicada no Diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00785, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18235/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 10.948.861,10 (dez milhões, novecentos e quarenta e oito mil, 
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oitocentos e sessenta e um reais e dez centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do Anexo I 
desta portaria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do 
§ 1º do art. 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no Anexo II, desta Portaria.

art. 3º os autos nº sEF 18235/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 6 de dezembro de 2023.

MAYANA DOS ANJOS DAMIANI
Diretora de Planejamento Orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000785
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura
sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44023 Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão
rural de santa Catarina
 20.571.0310.0411.002206
 1.500.100.000 33.90.20  948.861,10
Subtotal  948.861,10
Órgão 47000 secretaria de Estado da administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47022 instituto de previdência do Estado de santa
Catarina
 09.122.0900.0345.013006
 1.802.250.000 33.90.47  10.000.000,00
Subtotal  10.000.000,00
Total  10.948.861,10
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000785
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura
sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44023 Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão
rural de santa Catarina
 20.571.0310.0411.002206
 1.500.100.000 44.90.20  499.861,10
 1.500.100.000 44.90.51  349.000,00
 20.126.0310.0948.003715
 1.500.100.000 44.90.40  100.000,00
Subtotal  948.861,10
Órgão 47000 secretaria de Estado da administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47022 instituto de previdência do Estado de santa
Catarina
 09.122.0850.0949.000669
 1.802.250.000 31.90.11  10.000.000,00
Subtotal  10.000.000,00
Total  10.948.861,10
Subação
000669 administração de pessoal e encargos sociais iprEV
002206 Pesquisa agropecuária  EPAGRI
003715 manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação
EpaGri
013006 Encargos com pasEp  iprEV
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita 
líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
1.802.250.000 Recursos vinculados ao RPPS  Taxa de Adminis-
tração  (EC)
**Natureza Despesa
31.90.11 Vencim. e Vantagens Fixas  Pessoal Civil
33.90.20 Auxílio Financeiro a Pesquisadores
33.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas
44.90.20 Auxílio Financeiro a Pesquisadores
44.90.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação  
Pessoa Jurídica
44.90.51 obras e instalações

Cod. mat.: 958187

PORTARIA Nº 389/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 5.866.892,54.

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO, no uso da 
competência que lhe confere a Portaria n° 38, publicada no Diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00786, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18148/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 5.866.892,54 (cinco milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, 
oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta e quatro centavos), 
às dotações específicas, de acordo com a programação constan-
te do Anexo I desta Portaria, em consonância com o que dispõe o 
inciso iii do § 1º do art. 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no Anexo II, desta Portaria.

art. 3º os autos nº sEF 18148/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 5 de dezembro de 2023.

MAYANA DOS ANJOS DAMIANI
Diretora de Planejamento Orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000786
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10.302.0430.0043.005429
 2.600.223.000 33.90.30  1.803.889,70
 10.302.0101.0383.012586
 2.754.191.000 44.90.52  3.763.002,84
Subtotal  5.566.892,54
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
 04.122.0120.0060.012939
 1.500.100.000 44.40.42  300.000,00
Subtotal  300.000,00
Total  5.866.892,54
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000786
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10.302.0450.1233.011435
 2.600.223.000 33.90.39  1.803.889,70
 10.302.0101.0058.012191
 2.754.191.000 44.90.51  2.112.441,05
 10.302.0101.0058.012574
 2.754.191.000 44.90.51  1.625.891,98
 10.302.0101.0058.012575
 2.754.191.000 44.90.51  132,73
 10.302.0400.0058.012588
 2.754.191.000 44.90.51  24.537,08
Subtotal  5.566.892,54
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
 26.782.0130.0007.014455
 1.500.100.000 33.90.30  300.000,00
Subtotal  300.000,00
Total  5.866.892,54
Subação
005429 manutenção das unidades hospitalares próprias
011435 manutenção dos leitos de saúde mental na rede de aten-
ção psicossocial
012191 ampliação e readequação do hospital Hans dieter schmi-
dt  Joinville
012574 ampliação do hospital e maternidade Teresa ramos  lages
012575 ampliação hospital regional do oeste Chapecó
012586 aquisição de equipamentos para as unidades da sEs com 
obras do paCTo por sC
012588 Ampliação do hospital São Paulo de Xanxerê
012939 Construção e adequação de obras civis de interesse do 
Estado
014455 Aquisição de combustíveis e lubrificantes  SIE e PMRv
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita 
líquida

disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
2.600.223.000 Transferências Fundo a Fundo de recursos do sUs 
prov. do Governo
Federal  Convênio manutenção
outras Fontes (Ea)
2.754.191.000 Recursos de Operações de Crédito Operações de 
Crédito Interna  (EA)
**Natureza Despesa
33.90.30 material de Consumo
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
44.40.42 Auxílios
44.90.51 obras e instalações
44.90.52 Equipamentos e material permanente

Cod. mat.: 957773

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 014/2023
Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a 
serem repassados pelo Estado a título do pagamento de Transfe-
rências Especiais Voluntárias (TEVs), conforme disposição do § 
3º do art. 123 da Constituição Estadual e regulamentadas pela lei 
nº 18.676, de 10 de agosto de 2023, e adota outras providências.
a SECRETÁRIA-GERAL DE GOVERNO e o SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no inciso i, do § 2º, do art. 106 da lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, no art. 3°, ii, da 
lei nº 18.676, de 10 de agosto de 2023, no § 1º do art. 120-C da 
Constituição Estadual,
Considerando a Emenda Constitucional nº 81, de 1º de julho de 
2021, que acrescentou o § 3º ao art. 123 à Constituição do Estado 
de Santa Catarina, determinando que as transferências voluntárias 
aos Municípios sejam consideradas transferências especiais, fi-
cando dispensada a celebração de convênio ou de instrumento 
congênere, na forma da lei;
Considerando a lei nº 18.676, de 10 de agosto de 2023, que 
"Regulamenta as Transferências Especiais Voluntárias (TEVs) de 
que trata o § 3º do art. 123 da Constituição do Estado aos muni-
cípios do Estado e estabelece outras providências";
Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência 
de recursos pelo Poder Executivo do Estado de Santa Catarina 
aos Municípios beneficiados por Transferências Especiais Volun-
tárias (TEVs), bem como em observância ao inciso II do art. 3º da 
lei nº 18.676/2023; RESOLVEM
Art. 1º Divulgar no Anexo Único desta Portaria, conforme Proces-
so SCC 17134/2023, os Municípios beneficiados, as parcelas de 
pagamento, o objeto e o valor limite pactuado, a Unidade Gestora 
(UG) responsável pela execução orçamentária e financeira e o 
respectivo processo no sGpe, em que constarão todos os docu-
mentos públicos que motivam a concretização da TEV.
§ 1º Caberá à UG concedente a aprovação do Plano de Trabalho, 
nos termos do inciso ii do art. 4º da lei nº 18.676/2023.
§ 2º Os recursos repassados aos Municípios por TEV, além do 
objeto, observarão o regramento relacionado às vinculações quan-
to às funções governamentais do repasse mencionado, especial-
mente no que se refere às funções de saúde e educação.
§ 3º as TEVs serão empenhadas em subações que atendam a 
finalidade de transferências a Municípios no orçamento do Estado, 
no exercício de 2023 e subsequentes, nas UGs indicadas no Ane-
xo Único, que serão responsáveis pela execução orçamentária e 
financeira, sendo que a classificação quanto à categoria econômi-
ca (despesa de capital ou despesa corrente) considerará o objeto 
pactuado no plano de Trabalho e divulgado nesta portaria.
Art. 2º  As TEVs serão depositadas em contas bancárias distintas 
para cada Plano de Trabalho, abertas especificamente no Banco 
do Brasil e exclusivas para o recebimento e a movimentação dos 
recursos pelos Municípios beneficiados, devendo os domicílios 
bancários serem informados à UG concedente.
Parágrafo Único. Os repasses de recursos das TEVs serão reali-
zados de acordo com o cronograma físico financeiro constante do 
plano de Trabalho aprovado pela UG concedente.
art. 3º os municípios poderão iniciar os procedimentos licitatórios 
relacionados ao objeto das TEVs constantes no Anexo Único des-
ta Portaria, observado o calendário previsto para pagamento por 
parte do Estado.
Parágrafo Único. Após a realização do processo licitatório, o valor 
pactuado no Plano de Trabalho será reduzido ao valor contratado 
e o saldo de recursos será deduzido da última parcela de paga-
mento da TEV.
Art. 4º Fica o Município beneficiado responsável pela prestação 
de contas de todo o recurso recebido, conforme disposto no ane-
xo II Lei nº 18.676/2023, no prazo de 60 (sessenta) dias contados 
a partir do fim do prazo de execução previsto no plano de trabalho, 
estando sujeito à atuação do controle interno e externo.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Assinado em 07 de dezembro de 2023.
Signatários: Danieli Blanger Pinheiro Porporatti, Secretária-
-Geral de Governo e Cleverson Siewert, Secretário de Estado da 
Fazenda.

Cod. mat.: 958309
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PORTARIA Nº 395/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 1.000.000,00.

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00794, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18352/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às dotações específicas, 
de acordo com a programação constante do anexo i desta porta-
ria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do § 1º do art. 
43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 18352/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 7 de dezembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000794
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45021 Fundação Catarinense de Educação Especial
 12.367.0850.0949.008661
 1.540.131.000 31.90.11  1.000.000,00
Subtotal  1.000.000,00
Total  1.000.000,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000794
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação
 12.362.0625.0949.008662
 1.540.131.000 31.90.11  1.000.000,00
Subtotal  1.000.000,00
Total  1.000.000,00
Subação
008661 administração de pessoal e encargos sociais educação 
especial FCEE
008662 administração de pessoal e encargos sociais ensino médio 
sEd
*Fonte Recurso
1.540.131.000 Transferências do FUndEb Fonte Tesouro (EC)
**Natureza Despesa
31.90.11 Vencim. e Vantagens Fixas pessoal Civil

Cod. mat.: 958799

PORTARIA Nº 397/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 600.000,00.

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00797, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18389/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), às dotações específicas, de 
acordo com a programação constante do anexo i desta portaria, 
em consonância com o que dispõe o inciso iii do § 1º do art. 43 
da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 18389/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 8 de dezembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000797
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52025 santa Catarina Turismo s.a.
 23.122.0850.0949.015074
 1.500.100.000 31.90.11  504.820,11
 1.500.100.000 31.90.13  95.179,89
Subtotal  600.000,00
Total  600.000,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000797
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52001 secretaria de Estado da Fazenda
 04.122.0850.0949.000959
 1.500.100.000 31.90.11  600.000,00
Subtotal  600.000,00
Total  600.000,00
Subação
000959 administração de pessoal e encargos sociais sEF
015074 administração de pessoal e encargos sociais sanTUr/
sa
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos receita 
líquida
disponível rld Fonte Tesouro
(EC)
**Natureza Despesa
31.90.11 Vencim. e Vantagens Fixas pessoal Civil
31.90.13 obrigações patronais

Cod. mat.: 958865

RESOLUÇÃO GGG Nº 014/2023
autoriza a sCpar porto de imbituba s.a. a criar 1 (um) cargo em 
comissão denominado “Assessor Especial de Inteligência Portuá-
ria” e a promover alteração em seu regimento interno, plano de 
Cargos Comissionados e organograma. processo pimb nº 2652/2023.
O GRUPO GESTOR DE GOVERNO - GGG, no uso das compe-
tências que lhe são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei Com-
plementar nº 741, de 12 de junho de 2019; e,
CONSIDERANDO que as decisões de caráter normativo ou auto-
rizativo do GGG terão a forma de resolução e produzirão efeitos 
após serem homologadas pelo Governador do Estado e publicadas 
no Diário Oficial do Estado (DOE), de acordo com o disposto no 
art. 1º, §2º do decreto nº 903/2020;
CONSIDERANDO os termos do ofício pimb/Consad n. 003/2023, 
de 25 de julho de 2023 (pág. 93), encaminhado pelo presidente 
do Conselho de administração da sC participações porto de im-
bituba s.a. – pimb (pág. 93);
CONSIDERANDO a Estimativa de impacto Financeiro (págs. 63); 
o parecer Financeiro e orçamentário nº 173/2023, de 24 de julho 
de 2023 (págs. 68 a 69); o parecer Jurídico nº 188/2023, de 24 de 
julho de 2023 (págs. 73 a 76), a ata da 283ª reunião de diretoria 
da sCpar porto de imbituba, de 24 de julho de 2023 (págs. 80 a 
81); a nota de Encaminhamento nº 056/2023, de 24 de julho de 
2023 (págs. 82 a 85); a Justificativa Complementar (págs. 90 a 
92); o ofício nº 127/2023/spaF/Gabs, de 8 de agosto de 2023 
(pág. 95); o despacho diTE, de 11 de agosto de 2023 (pág. 96); 
a ata da 98ª reunião do Conselho de administração, de 24 de 
agosto de 2023 (págs. 97 a 100) e a informação GGG nº 020/2023, 
de 25 de agosto de 2023 (págs. 102 a 109);
CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, fi-
nanceira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive a 
criação de cargos de provimento em comissão, funções de con-
fiança e empregos públicos permanentes ou comissionados, a 
serem realizadas pelas entidades da administração pública Esta-
dual indireta, devem ser previamente analisadas e autorizadas 
pelo GGG.
R E S O L V E:
Art. 1º. autorizar a sCpar porto de imbituba s.a. a criar 1 (um) 
cargo em comissão denominado “Assessor Especial de Inteligên-
cia Portuária” e a promover alteração em seu regimento interno, 
plano de Cargos Comissionados e organograma, na forma apro-
vada pelo Conselho de administração da estatal.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologa-
ção pelo Chefe do poder Executivo, nos termos do § 2º do artigo 

37 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019.
Florianópolis, 25 de agosto de 2023.
Cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
moisés diersmann
secretário de Estado da administração
Estêner soratto da silva Junior
secretário de Estado da Casa Civil
márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado
danieli blanger pinheiro porporatti
secretária-Geral de Governo

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo, 
de nº 014/2023.

Florianópolis, em 25/08/2023.

Jorginho dos Santos Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se.

César Fernando Cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

Cod. mat.: 958485

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 2061 de 06/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 019/2023, 
doE 21.941 de 17/01/2023, resolve: DESIGNAR, conforme o pro-
cesso imETro 616/2021, os Engenheiros,  WAGNER VELHO 
MARTINS, matrícula n.º 0608.823-6-01 e LUCAS DE CASTRO 
LEMOS, matrícula n.º 0617.593-7-01, para fiscalizarem os serviços, 
n.º Contratos / Convênios e objetos:
Contrato CT-00007//2022/IMETRO
processo: imETro 000616/2021
referente: projetos de obras Civis: projetos executivos de arqui-
tetura e de engenharia destinados à demolição do escritório exis-
tente e nova construção destinado ao funcionamento do escritório 
regional do imETro de itajaí/sC.
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5

Cod. mat.: 958364

secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade – siE
ordEm dE sErViÇo / siE nº 278/2023. dEsTinaTÁrio: rEU-
nidas s/a TransporTEs ColETiVos. assUnTo: proCEs-
so 38159/23. sUporTE lEGal: parÁGraFo 3º do arT.11 do 
dECrETo 12.601 dE 06/11/1980. dElibEraÇÃo: autorização 
para que esta transportadora proceda a alteração de horário na 
linha 115-0 blumenau/Florianópolis.  Com partidas de Florianópo-
lis das 05:50 para às 06:10 horas, diário, anual. FErnando CE-
sar soUza. GErEnTE dE opEraÇÃo dE TransporTE 
inTErmUniCipal dE passaGEiros

Cod. mat.: 958509

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 2º 
Termo aditivo de prazo ao Convênio Transferência no 2022TR0903 
(Processo: SCC 16936/2023). PARTÍCIPES: o Estado de san-
ta Catarina, através da secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade – siE, e o município de PASSO DE TORRES. CLÁU-
SULA PRIMEIRA – DO OBJETO: o presente Termo aditivo tem 
por objeto a alteração da “Cláusula TRIGESIMA – da vigência”, 
do Convênio, para prorrogar sua vigência até o dia 15.12.2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais Cláusulas e condições não especificadamente alteradas 
neste Termo aditivo. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE: o 
presente Termo aditivo terá vigência e produzirá seus efeitos legais 
a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. DATA: 
Florianópolis, 07 dezembros de 2023. SIGNATÁRIOS: Jerry Edson 
Comper, pela siE, e Valmir augusto rodrigues, pelo município.

Cod. mat.: 958360
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PORTARIA N° 3270 - de 08/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
210913/2023, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
Portaria nº522 de 02/03/2023, publicada no Diário Oficial do Esta-
do nº 21973 de 06/03/2023, de marCia rEGina CarDoso Da 
SILVA, matrícula nº 348.287-1-01, ocupante do cargo de Professor, 
para atuar na EEF patrulheiro Jucemar paes, código 764000762870, 
município de Araranguá, na parte referente à data fim que deverá 
ser: 20/12/2023.

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 958968

PORTARIA N° 3271 de 08/12/2023
Designar Gestor de Parceria do Acordo de Cooperação Téc-
nica entre a Secretaria de Estado da Educação e a Associação 
Estadual das Casas Familiares Rurais e do Mar de Santa Ca-
tarina - ARCAFAR/SC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições Delegadas pelo ato nº 03 de 02/01/2023, publicada no 
DOE nº 21.930 de 02/01/2023, pág. 02, conforme processo SED 
962/2023.
RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora bEaTris Clair anDraDE, matrí-
cula nº 284.249-1-04, CPF: 728.XXX.XXX-34 para a função de 
gestora da parceria do acordo de Cooperação Técnica entre a 
secretaria de Estado da Educação e a associação Estadual das 
Casas Familiares rurais e do mar de santa Catarina - arCaFar/
SC, conforme Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 3272 de 08/12/2023
Designar Comissão de monitoramento e avaliação do Acordo 
de Cooperação Técnica entre a Secretaria de Estado da Edu-
cação e a Associação Estadual das Casas Familiares Rurais 
e do Mar de Santa Catarina - ARCAFAR/SC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições Delegadas pelo ato nº 03 de 02/01/2023, publicada no 
DOE nº 21.930 de 02/01/2023, pág. 02, conforme processo SED 
962/2023.
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores SADI JOSÉ RODRIGUES DA 
SILVA, matrícula nº 260.351-9-02, CPF: 493.XXX.XXX-20; ALTAIR 
HOEPERS, matrícula nº 287.543-8-05, CPF: 907.XXX.XXX-72; 
LUIS DUARTE VIEIRA, matrícula nº 998.975-7-01, CPF: 032.XXX.
XXX-23 para compor a comissão de monitoramento e avaliação 
do acordo de Cooperação Técnica entre a secretaria de Estado 
da Educação e a associação Estadual das Casas Familiares rurais 
e do mar de santa Catarina - arCaFar/sC, conforme lei Federal 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 958980

FAZENDA
PORTARIA Nº 396/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
R$ 226.205.229,32.

a DirETora DE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a Portaria n° 38, publicada no Diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00795, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº SEF 18367/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica remanejada a importância de
R$ 226.205.229,32 (duzentos e vinte e seis milhões, duzentos e 

cinco mil, duzentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos), 
às dotações específicas, de acordo com a programação constan-
te do anexo i desta portaria, em consonância com o que dispõe o 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 18367/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 8 de dezembro de 2023.

maYana Dos anJos Damiani
Diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000795
Órgão 28000 secretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia e inovação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27024 Fundação de amparo à pesquisa e inovação do
Estado de santa Catarina
 19.122.0900.0002.005234
 1.500.100.000 44.90.52  1.000.000,00
 19.126.0900.0948.008003
 1.500.100.000 44.90.52  1.000.000,00
Subtotal  2.000.000,00
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10.122.0900.0239.004650
 1.500.100.000 31.91.93  7.087.888,23
 1.500.100.000 33.91.92  3.421.039,24
 1.500.100.000 33.91.93  482.014,75
 10.785.0430.0980.011308
 1.500.100.000 33.90.33  1.100.000,00
 10.302.0430.0220.011328
 1.500.100.000 33.50.41  20.000.000,00
 1.500.100.000 33.50.41  20.000.000,00
 10.302.0400.0988.011478
 1.500.100.000 33.90.91  170.000.000,00
 10.242.0430.0555.013266
 1.500.100.000 33.90.39  1.100.000,00
 10.122.0900.0261.014016
 2.603.233.000 44.90.52  654.471,10
 2.603.233.000 44.90.52  343.000,00
 10.301.0420.1226.014089
 1.500.100.000 33.90.30  16.816,00
Subtotal  224.205.229,32
Total  226.205.229,32
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000795
Órgão 28000 secretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia e inovação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27024 Fundação de amparo à pesquisa e inovação do
Estado de santa Catarina
 19.571.0230.0405.011449
 1.500.100.000 33.90.20  500.000,00
 1.500.100.000 33.90.39  500.000,00
 19.573.0230.0375.011454
 1.500.100.000 33.90.31  1.000.000,00
Subtotal  2.000.000,00
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10.302.0400.0061.003811
 1.500.100.000 44.90.51  15.000.000,00
 10.126.0900.0239.004771
 1.500.100.000 33.90.39  1.500.000,00
 1.500.100.000 33.90.40  1.500.000,00
 10.302.0430.0043.005429
 1.500.100.000 33.90.30  10.990.942,22
 1.500.100.000 33.90.39  8.957.550,00
 10.302.0410.0641.011254
 1.500.100.000 33.90.39  2.000.000,00
 10.302.0430.1211.011293
 1.500.100.000 33.90.40  1.441.237,76
 1.500.100.000 44.90.52  58.762,24
 10.302.0430.0441.011324
 1.500.100.000 33.90.39  30.000.000,00
 10.302.0430.0335.011325
 1.500.100.000 33.50.41  40.000.000,00
 10.302.0430.1232.011441

 1.500.100.000 33.50.85  15.000.000,00
 10.301.0420.1229.011485
 1.500.100.000 33.41.41  2.216.816,00
 10.301.0420.1231.011495
 1.500.100.000 33.41.41  1.800.000,00
 10.302.0101.0058.012576
 1.500.100.000 44.90.51  800.000,00
 10.302.0101.0383.012586
 1.500.100.000 44.90.51  1.000.000,00
 10.302.0400.0547.013253
 1.500.100.000 44.90.52  10.000.000,00
 2.603.233.000 44.90.52  343.000,00
 10.122.0400.1189.013268
 1.500.100.000 33.90.39  3.164.339,84
 1.500.100.000 44.90.51  6.835.660,16
 10.122.0900.0383.013269
 2.603.233.000 44.90.52  654.471,10
 10.122.0900.0261.014016
 1.500.100.000 44.90.51  3.337.450,00
 1.500.100.000 44.90.52  705.000,00
 10.302.0420.1223.014090
 1.500.100.000 33.41.41  1.000.000,00
 10.302.0400.1242.014755
 1.500.100.000 45.67.82  10.000.000,00
 10.122.0430.1113.015037
 1.500.100.000 44.90.51  5.000.000,00
 10.301.0420.0575.015457
 1.500.100.000 33.90.39  2.000.000,00
 10.122.0900.1220.015460
 1.500.100.000 44.40.42  4.000.000,00
 1.500.100.000 44.40.42  16.000.000,00
 10.302.0430.0383.015511
 1.500.100.000 44.90.52  10.000.000,00
 10.302.0430.1207.015553
 1.500.100.000 33.50.85  5.000.000,00
 10.302.0430.1207.015554
 1.500.100.000 33.90.39  1.000.000,00
 10.302.0430.1207.015557
 1.500.100.000 33.90.39  1.500.000,00
 10.302.0430.1207.015561
 1.500.100.000 33.90.39  2.500.000,00
Ato Normativo 2023an000795
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10.302.0430.1207.015562
 1.500.100.000 33.90.39  1.000.000,00
 10.302.0430.1207.015567
 1.500.100.000 33.90.39  5.000.000,00
 10.302.0430.1207.015569
 1.500.100.000 33.40.41  2.000.000,00
 10.302.0430.1207.015570
 1.500.100.000 33.90.39  900.000,00
Subtotal  224.205.229,32
Total  226.205.229,32
Subação
003811 Construção da nova sede do instituto de
Cardiologia de santa Catarina
004650 administração e manutenção dos serviços
administrativos gerais  sEs
004771 Manutenção, modernização e inovação dos
processos de tecnologia da informação e
comunicação
005234 administração e manutenção dos serviços
administrativos gerais  FapEsC
005429 manutenção das unidades hospitalares próprias
008003 Manutenção e modernização dos serviços de
tecnologia da informação e comunicação
FapEsC
011254 Realização de exames e ensaios de interesse da
saúde pública pelo laboratório central
(laCEn)
011293 manutenção do serviço de atendimento
móvel de Urgência  samU e do serviço
interhospitalar
011308 atendimento de solicitações ao programa de
tratamento fora de domicílio  TFD
011324 Custeio de cirurgias eletivas ambulatoriais e
hospitalares
011325 Manutenção da política hospitalar catarinense.
011328 Realização de convênios para ações de baixa,
média e alta complexidade
011441 manutenção das unidades assistenciais
administradas por organizações sociais
011449 Fomentar o desenvolvimento de
produtos/processos inovativos por empresa e
instituições de CT&i
011454 Conceder bolsas para o incentivo à formação
de pesquisadores
011478 atendimento das ações judiciais
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011485 Cofinanciamento estadual para equipes atenção
primária
011495 Cofinanciamento de prótese dentária produzida
em laboratório regional de prótese dentária
012576 ampliação do hospital marieta Konder
bornhausen de itajaí
012586 aquisição de equipamentos para as unidades da
sEs com obras do paCTo por sC
013253 aquisição de equipamentos e mobiliário para
unidades hospitalares próprias  sEs
013266 Realização dos serviços assistenciais e de
manutenção do Centro Catarinense de
reabilitação  CCr
013268 Execução de obras de ampliação, reforma e
readequação das unidades da sEs
013269 aquisição de equipamentos e material
permanente para as unidades administrativas da
sEs
014016 aquisição de veículos para a secretaria de
Estado da saúde
014089 Fornecimento de insumos para realização de
exames do programa de triagem neonatal e
mãe catarinense
014090 Cofinanciamento estadual aos centros de
atenção psicossocial  Caps
014755 Concessão administrativa para o Complexo
Hospitalar de santa Catarina
015037 Enfrentamento de situações de emergências em
saúde pública
015457 implantação e implementação de ações do
programa Gente Catarina
015460 Realização de ações de saúde  SC Levada a
sério
015511 aquisição de equipamentos e mobiliário para
realização de cirurgias eletivas e urgentes

015553 implantação de sistemas de geração de energia
solar nas Unidades Hospitalares de santa
Catarina
015554 Construção e ampliação das unidades
hospitalares da associação brasileira Cristã de
saúde de irani
015557 ampliação, reforma e readequação do Hospital
Regional Terezinha Gaio Basso de  São Miguel
do oeste
015561 implantação Centro de Hemodiálise na
Fundação Hospitalar Doutor José athanásio
015562 Construção, reforma e ampliação da
Associação Hospitalar Beneficente Santo
Expedito de ponte serrada
015567 Apoiar financeiramente o Hospital e
maternidade marieta Konder bornhausen para
manut das atividades
015569 Apoio financeiro ao Hospital Universitário
Santa Terezinha de Joaçaba para manut das
atividades
015570 Realização de cirurgias eletivas de câncer de
próstata
*Fonte Recurso
1.500.100.000 Recursos Não Vinculados de
impostos  receita líquida
Disponível  rlD  Fonte Tesouro
(EC)
2.603.233.000 Transferências Fundo a Fundo de
recursos do sUs  CoViD 19
Capital  outras Fontes (Ea)
**Natureza Despesa
31.91.93 Indenizações e Restituições
33.40.41 Contribuições
33.41.41 Contribuições
33.50.41 Contribuições
33.50.85 Transferência por meio de Contrato de Gestão
33.90.20 Auxílio Financeiro a Pesquisadores
33.90.30 Material de Consumo
33.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas,
Desportivas e outras
33.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
33.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação  pessoa Jurídica
33.90.91 Sentenças Judiciais
33.91.92 Despesas de Exercícios Anteriores
33.91.93 Indenizações e Restituições
44.40.42 Auxílios
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente
45.67.82 Aporte de recursos pelo parceiro público em
favor do parceiro privado decorrente de ppp

Cod. Mat.: 958997

PORTARIA Nº 394/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
R$ 10.948.861,10.

a DirETora DE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a Portaria n° 38, publicada no Diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00785, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº SEF 18235/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica remanejada a importância de
R$ 10.948.861,10 (dez milhões, novecentos e quarenta e oito mil, 
oitocentos e sessenta e um reais e dez centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do Anexo I 
desta portaria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 18235/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 6 de dezembro de 2023.

maYana Dos anJos Damiani
Diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000785
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura
sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44023 Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão
rural de santa Catarina
 20.571.0310.0411.002206
 1.500.100.000 33.90.20  948.861,10
Subtotal  948.861,10
Órgão 47000 secretaria de Estado da administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47022 instituto de previdência do Estado de santa
Catarina
 09.122.0900.0345.013006
 1.802.250.000 33.90.47  10.000.000,00
Subtotal  10.000.000,00
Total  10.948.861,10
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000785
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura
sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44023 Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão
rural de santa Catarina
 20.571.0310.0411.002206
 1.500.100.000 44.90.20  499.861,10
 1.500.100.000 44.90.51  349.000,00
 20.126.0310.0948.003715
 1.500.100.000 44.90.40  100.000,00
Subtotal  948.861,10
Órgão 47000 secretaria de Estado da administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47022 instituto de previdência do Estado de santa
Catarina
 09.122.0850.0949.000669
 1.802.250.000 31.90.11  10.000.000,00
Subtotal  10.000.000,00
Total  10.948.861,10
Subação
000669 administração de pessoal e encargos sociais iprEV
002206 pesquisa agropecuária  EpaGri
003715 Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação
EpaGri
013006 Encargos com pasEp  iprEV
*Fonte Recurso
1.500.100.000 Recursos Não Vinculados de Impostos  Receita 
líquida
Disponível  rlD  Fonte Tesouro
(EC)

1.802.250.000 Recursos vinculados ao RPPS  Taxa de Adminis-
tração  (EC)
**Natureza Despesa
31.90.11 Vencim. e Vantagens Fixas  Pessoal Civil
33.90.20 Auxílio Financeiro a Pesquisadores
33.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas
44.90.20 Auxílio Financeiro a Pesquisadores
44.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  
pessoa Jurídica
44.90.51 Obras e Instalações

Cod. Mat.: 958661

PORTARIA Nº 405/SEF – 11.12.2023
Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a 
serem repassados pelo Estado a título de pagamento de emendas 
parlamentares impositivas em decorrência do disposto no art. 36, 
§§ 1º a 6º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023.
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no § 2º do art. 106 
da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e no § 1º do 
art. 120-C da Constituição Estadual;
Considerando que a Emenda Constitucional nº 78, de 1º de julho 
de 2020, que acrescentou o artigo 120-C à Constituição do Estado 
de santa Catarina, determinou que a partir da lei orçamentária 
anual (loa) do exercício de 2018 as emendas parlamentares im-
positivas previstas no § 9º do art. 120, destinadas a Municípios, 
serão consideradas transferências especiais, nos termos do que 
dispõe o inciso I do art. 166-A da Constituição Federal;
Considerando que as transferências especiais dispensam a cele-
bração de convênios e a apresentação de plano de trabalho ou de 
instrumento congênere, conforme dispõe o § 1º do art. 120-C da 
Constituição do Estado;
Considerando o disposto no art. 36, §§ 1º a 6º, da Lei nº 18.502, 
de 24 de agosto de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2023), constatadas a realização de valores superiores 
de receita Corrente líquida (rCl) em relação aos valores esti-
mados na Lei Orçamentária Anual aprovada pela Lei nº 18.585, 
de 30 de dezembro de 2022 (LOA 2023), conforme apurado no 
período acumulado de janeiro a setembro de 2023, e consideran-
do que a assembleia legislativa do Estado de santa Catarina 
(alEsC) apresentou ao poder Executivo as emendas parlamen-
tares impositivas adicionais no valor global de 1% da diferença 
positiva da RCL apurada por meio do OFÍCIO N° 275/2023, e 
anexo, que atendem objetos relacionados à função saúde, con-
forme consta nas páginas 002 a 006 do Processo SEF 18419/2023;
Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência 
de recursos pelo poder Executivo do Estado aos municípios be-
neficiados por emendas parlamentares impositivas, RESOLVE:
Art. 1º Divulgar, nos termos do anexo desta portaria, as emendas 
parlamentares impositivas estaduais adicionais, destinadas para 
Municípios, em função do disposto do art. 36, §1º a 6º,  da LDO 
2023, que serão pagas na forma de transferências especiais, em 
parcela única, no mês de dezembro de 2023, bem como os res-
pectivos valores e unidade gestora responsável pelos repasses, 
perfazendo 46 (quarenta e seis) emendas impositivas adicionais 
para municípios, inclusas e relacionadas no processo (sGpe) sEF 
18419/2023.
§ 1º As transferências especiais, conforme disposição do art. 166-
a da Constituição Federal, serão repassadas diretamente aos 
Municípios beneficiados, independente da celebração de convênios 
ou de instrumentos congêneres, pertencerão ao ente federativo 
no ato da efetiva transferência financeira e deverão ser aplicadas 
exclusivamente de acordo com os objetos das emendas, obser-
vadas as áreas de competência do poder Executivo municipal 
beneficiado, conforme disposto no art. 42 da Lei n. 18.170, de 
2021, sendo vedada a utilização dos recursos transferidos no pa-
gamento de despesas com pessoal e encargos sociais relativas a 
servidores ativos, inativos e pensionistas e no serviço da dívida 
pública.
§ 2º Os recursos transferidos para atendimento das emendas par-
lamentares impositivas observarão as vinculações quanto às fun-
ções governamentais do repasse mencionado, especialmente no 
que se refere às funções Saúde e Educação.
§ 3º As transferências especiais de que trata esta Portaria serão 
empenhadas em subação que atenda a finalidade de emendas 
parlamentares impositivas consignadas no orçamento do exercício 
de 2023 do Fundo Estadual de Saúde.
§ 4º Não estão abrangidas na presente Portaria e seu Anexo as 
emendas parlamentares impositivas com impedimento de ordem 
técnica, conforme previsão do art. 46 da Lei nº 18.502/2022.
Art. 2º Fica definido que as emendas parlamentares impositivas 
serão depositadas em domicílios bancários distintos para recursos 
destinados à função saúde, à função Educação e outro domicílio 
bancário para contemplar os recursos das demais funções gover-
namentais identificadas na presente Portaria, abertos especifica-
mente no banco do brasil para o recebimento de emendas parla-
mentares impositivas estaduais pelos Municípios beneficiados, 
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PORTARIA Nº 3285 de 11/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais resolve TORNAR SEM EFEITO, conforme pro-
cesso SED 102897/2023. a portaria n° 2766, de 09/10/2023, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado n° 22.122, de 10/10/2023, que 
autorizou o afastamento remunerado parcial de 20 horas semanais 
para frequentar curso de doUTorado da servidora zUlmara 
lUiza GEssEr, matrícula n° 216.396-9-01, cargo de orientador 
Educacional, por solicitação da interessada

PORTARIA N° 3286 de 11/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 106, § 2º, incisos Vii e Viii, da lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e ato nº 03 de 
02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, pág.02, 
tendo em vista o pedido de reconsideração formalizado pela ser-
vidora (A.M.A de A), mat. nº 636.669-4-01, contra decisão que 
consta no processo administrativo disciplinar (pad) nº sap 6332/2023, 
RECEBE o presente pedido de reconsideração e decide NEGAR 
PROVIMENTO aos pedidos nele formulados, nos termos do pa-
recer Jurídico 869/pGE/nUaJ/sEd/sC, mantendo-se a penalida-
de aplicada, consoante a portaria nº 2048, de 24/07/2023, publi-
cada no doE nº 22.069 de 25/07/2023, página 07.

PORTARIA N° 3287 de 11/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo 
ato nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § 
único, do decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões 
expostas no processo administrativo ora em análise, resolve DE-
SIGNAR, com fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os 
arts. 25 26, 27 e 36, todos da lCE nº 491/2010, os servidores 
públicos ocupantes de cargo efetivo e estável superior ou de mes-
mo nível na categoria funcional do acusado, cujos nomes vão 
abaixo identificados, para constituírem COMISSÃO DE PROCES-
SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com a finalidade de apurar 
a(s) suposta(s) irregularidade(s) a seguir especificada(s):Processo 
administrativo: SED 127589/2022, (informação nº313/2022);
Membro 1: (presidente):simonE niEdErmaiEr, professor, ma-
trícula nº 327.621-0-03, nV/rEF: 04/G, lotada na CrE/dionísio 
Cerqueira, C.H 40h,
Membro 2: anGElina CasTro dE oliVEira, assistente técni-
co pedagógico, matrícula n° 253.898-9-04, nV/rEF 04/H, lotada 
na CrE/Canoinhas, C.H. 40h.
Membro 3: mirian Carla sCHliCHTinG, professor, matrícula 
nº 345.687-9-02, nV/rEF: 04/H, lotado na CrE/são Joaquim, C.H. 
40h.provável(is) servidor(es) responsável(is): (S. S. S. A) profes-
sor matrícula nº 678.989-7.resumo dos fatos: apurar conduta do 
servidor por fazer menções desrespeitosas em sala de aula, tor-
nando-a um ambiente conflituoso, desrespeitar verbalmente e por 
atos alunos, professores e equipe gestora da Unidade Escolar, 
não cumprir os prazos quanto as suas responsabilidades de do-
cência, apresentando uma conduta que não condiz com a função 
de professor. Capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) 
importaria(m) na violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) 
legal (is): art.160, i e ii; 163, caput; art.165 ii, art.166, V; art. 167, 
Xi, da lei nº 6.844/1986. declaração de ausência de impedimen-
to: os servidores designados não incidem em nenhuma das ve-
dações do art. 31 da lCE nº 491/2010.prazos: a comissão deverá 
ser instalada no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
desta no doE e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, 
prorrogável por igual período, e em caso de força maior, por prazo 
determinado a critério da autoridade competente, não excedente 
a 60 (sessenta) dias, na forma do art. 38 da mesma lei.

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod. mat.: 959456

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SED. EXTRATO DE 
TERMO DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: REFERENTE AO SEGUNDO 
TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2021TR1122. o 
Estado de santa Catarina, por intermédio da secretaria de Estado 
da Educação - SED, e o município de CRICIÚMA/SC. OBJETO: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: Fica aditada a Cláu-
sula Vigésima nona do Termo de Convênio que a este deu causa, 
passando a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA 
– DO PRAZO E DA VIGÊNCIA - o prazo deste Convênio é até o dia 
31 de dezembro de 2024, e sua vigência a contar da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado”. CLÁUSULA SEGUNDA- 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio ora aditado. 
DATA: Florianópolis, 06 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
Aristides Cimadon, pela sEd, e Clésio Salvaro, pelo município.

Cod. mat.: 959391

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SED. EXTRATO 
DE TERMO DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: REFERENTE AO SEXTO 
TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2019TR1488. o 

Estado de santa Catarina, por intermédio da secretaria de Estado 
da Educação - SED, e o município de CANELINHA/SC. OBJETO: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: Fica aditada a Cláu-
sula Vigésima sexta do Termo de Convênio que a este deu causa, 
passando a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA 
– DO PRAZO E DA VIGÊNCIA - o prazo deste Convênio é até o 
dia 30 de junho de 2024, e sua vigência a contar da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado”. CLÁUSULA SEGUNDA- 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio ora aditado. 
DATA: Florianópolis, 06 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
Aristides Cimadon, pela sEd, e Diogo Francisco Alves Maciel, 
pelo município.

Cod. mat.: 959392

FAZENDA
PORTARIA Nº 398/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 7.915.283,70.

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00808, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18475/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 7.915.283,70 (sete milhões, novecentos e quinze mil, duzentos 
e oitenta e três reais e setenta centavos), às dotações específicas, 
de acordo com a programação constante do anexo i desta porta-
ria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do § 1º do art. 
43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 18475/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 11 de dezembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000808
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação
 12.364.0627.0372.009785
 1.500.100.000 33.90.48  5.270.000,00
 12.368.0610.0371.012482
 1.540.131.000 33.90.39  710.788,79
 1.540.186.000 33.90.39  1.934.494,91
Subtotal  7.915.283,70
Total  7.915.283,70
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000808
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação
 12.122.0900.0002.004840
 1.500.100.000 33.90.30  100.000,00
 1.500.100.000 33.90.33  100.000,00
 1.500.100.000 33.90.37  100.000,00
 1.500.100.000 33.90.39  350.000,00
 1.500.100.000 44.90.51  100.000,00
 12.122.0900.0333.005599
 1.500.100.000 33.90.36  90.000,00
 1.500.100.000 44.90.52  140.000,00
 12.363.0610.0104.006291
 1.500.100.000 33.90.30  900.000,00
 1.500.100.000 33.90.37  200.000,00
 1.500.100.000 44.90.52  200.000,00
 12.368.0610.0341.007113
 1.500.100.000 33.40.41  900.000,00
 12.368.0610.0104.011562
 1.500.100.000 33.90.30  700.000,00
 1.500.100.000 33.90.37  400.000,00
 1.500.100.000 33.90.39  400.000,00
 1.500.100.000 44.90.40  400.000,00
 1.500.100.000 44.90.52  190.000,00
 1.540.131.000 33.90.30  1.839,20

 1.540.131.000 33.90.37  2.576,22
 1.540.131.000 33.90.39  317.280,00
 1.540.131.000 33.90.40  251.944,96
 1.540.131.000 44.90.52  97.148,41
 1.540.186.000 33.90.30  30.313,87
 1.540.186.000 33.90.39  84.000,00
 1.540.186.000 44.90.52  1.820.181,04
 12.368.0610.0533.013002
 1.540.131.000 33.90.40  40.000,00
Subtotal  7.915.283,70
Total  7.915.283,70
Subação
004840 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sEd
005599 manutenção do Conselho Estadual de Educação
006291 Operacionalização da educação profissional SED
007113 Cooperação com municípios para gestão da educação 
básica
009785 Cursos estratégicos do proEsdE  sEd
011562 operacionalização da educação básica  sEd
012482 manutenção e reforma das escolas de educação básica
013002 implantação e manutenção de sistemas de tecnologia e 
inovação nas unidades escolares
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita 
líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
1.540.131.000 Transferências do FUndEb  Fonte Tesouro  (EC)
1.540.186.000 Transferências do FUndEb remuneração dispo-
nibilidade
bancária FUndEb  Fonte Tesouro
(EC)
**Natureza Despesa
33.40.41 Contribuições
33.90.30 material de Consumo
33.90.33 passagens e despesas com locomoção
33.90.36 outros serviços Terceirospessoa Física
33.90.37 locação de mãodeobra
33.90.39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33.90.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação  
pessoa Jurídica
33.90.48 outros auxílios Financeiros pessoas Físicas
44.90.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação  
pessoa Jurídica
44.90.51 obras e instalações
44.90.52 Equipamentos e material permanente

Cod. mat.: 959480

PORTARIA N° 406/SEF - 11/12/2023

AUTORIZAR, de acordo com o decreto n° 3421/2005 e processo 
sEF 18331/2023, o servidor abaixo relacionado a conduzir veícu-
lo oficial da Secretaria de Estado da Fazenda.

nomE maTrÍCUla
olivio Karasek rocha 0382409-8-03

Augusto Puhl Piazza
Secretário Adjunto da Fazenda

Cod. mat.: 959317

PORTARIA Nº 393/SEF – na data da assinatura digital. O DI-
RETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA SEF, de acordo 
com a delegação de competência conferida pelo art. 106, §2º, 
inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e 
portaria nº 033/sEF, de 31/01/2023, e nos termos do art. 140 da 
lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve DESIGNAR 
os servidores Manoel Moreira, matricula 224.394.6-03, Juliano 
luiz abrahao, matrícula n° 645.631-6-01, e Nestor Cubas Wendt, 
matrícula 465.290.6.01, para compor, sob a presidência do primeiro, 
a comissão de recebimento dos serviços previstos no Contrato n° 
012/2023 – firmado entre a Secretaria de Estado da Fazenda e a 
Empresa Quality software s/a, conforme o processo sEF 9993/2023.
Itamar Bezerra de Mello. Diretor de Administração e Finanças.

Cod. mat.: 959318

PORTARIA Nº 392/SEF –  na data da assinatura digital. O DI-
RETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA SEF, de acordo 
com a delegação de competência conferida pelo art. 106, §2º, 
inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e 
portaria nº 033/sEF, de 31/01/2023, e nos termos do art. 117 da 
lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve DESIGNAR o 
servidor Luiz Carlos de Lima Feitoza, matricula 344.169-5 (titu-
lar) e o servidor José Gustavo Quadros (suplente), matrícula n° 
950.855-4, para acompanhar  e fiscalizar os serviços previstos no 
Contrato N° 012/2023 – firmado entre a Secretaria de Estado da 
Fazenda e a Empresa Quality software s/a, conforme o processo 
sEF 9993/2023. Itamar Bezerra de Mello. Diretor de Adminis-
tração e Finanças.

Cod. mat.: 959315
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212466/2023, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
Portaria nº 524 de 02/03/2023, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 21973 de 06/03/2023, de dEisE FabianE ViEira, matrí-
cula nº 0355455-4-01, ocupante do cargo de professor, para atu-
ar na EEb prof Flordoardo Cabral, código756000285250, 
município de Lages, na parte referente à data fim que deverá ser: 
21/12/2023.

PORTARIA N° 3300 de 12/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
212552/2023, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
Portaria nº 2417 de 04/09/2023, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 22097 de 05/09/2023, de lEonilCE oliVEira lima 
dE oliVEira, matrícula nº 296.659-0-03, ocupante do cargo de 
professor, para atuar na EEb industrial de lages, código 75600029955, 
município de Lages, na parte referente à data fim que deverá ser: 
15/12/2023.

PORTARIA N° 3301 de 12/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
212736/2023, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
Portaria nº 522 de 02/03/2023, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 21973 de 06/03/2023, de paTriCia EmanUElli sEra-
Fini, matrícula nº 0639.594-5-01, ocupante do cargo de professor, 
para atuar na EEb maTEr salVaToris, código 802000461240, 
município de Tangará, na parte referente à data fim que deverá 
ser: 21/12/2023.

PORTARIA N° 3302 de 12/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
212745/2023, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
Portaria nº 521 de 02/03/2023, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 21973 de 06/03/2023, de CrisTianE FranCa dos san-
Tos, matrícula nº 674.829-5-01, ocupante do cargo de professor, 
para atuar na EEb aniTa brasilEira, código 802000736790, 
município de Videira, na parte referente à data fim que deverá ser: 
21/12/2023.

PORTARIA N° 3303 de 12/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
212758/2023, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
Portaria nº 523 de 02/03/2023, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 21973 de 06/03/2023, de JErUsa alVEs da silVa, ma-
trícula nº 988500-5-01, ocupante do cargo de professor, para 
atuar na EEb pE bruno pokolm, 802000736950, município de 
Videira, na parte referente à data fim que deverá ser: 21/12/2023.

PORTARIA N° 3304 de 12/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
212593/2023, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
Portaria nº 522 de 02/03/2023, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 21973 de 06/03/2023, de alCionEi naCir FErnandEs 
GUimaraEs, matrícula nº 0284.258-0-01, ocupante do cargo de 
professor, para atuar na EEb prEs. JUsCElino KUbiTsCHEK, 
código 779000038320, município de são José, na parte referente 
à data fim que deverá ser: 21/12/2023.

PORTARIA N° 3305 de 12/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em cumprimen-
to a decisão constante na ação Condenatória n° 0021900-
10.2012.8.24.0023, conforme processo SED 205097/2023, para 
regularizar a situação funcional da servidora simonE CrisTina 
FErrEira, matrícula nº 288.756-8-04, cargo de professor, altera 
o seu desenvolvimento funcional:
CONSIDERAR CONCEDIDO PROGRESSO FUNCIONAL HORI-
ZONTAL 2011, nos termos do artigo 15, da lei Complementar n.º 
1.139, de 28/10/92, de 28/10/92, de 10/C para 10/d, a contar de 
03/02/2011.
ALTERAR, na Portaria n° 446, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 19.772, de 07/03/2014, que concedeu progresso Funcional 
Horizontal 2014, na parte referente ao nível/referência, que deve-
rá de 10/d para 10/F, a contar de 01/02/2014.
ALTERAR, na Portaria n° 347, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 20.490, de 09/03/2017, que concedeu promoção 2017, na 
parte referente ao nível/referência, que deverá de 04/F para 04/G, 
a contar de 01/02/2017.
ALTERAR, na Portaria n° 698, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 21.223, de 17/03/2020, que concedeu promoção 2020, na 
parte referente ao nível/referência, que deverá de 04/G para 04/H, 
a contar de 01/02/2020.
ALTERAR, na Portaria n° 511, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 21.971, de 02/03/2023, que concedeu promoção 2023, na 
parte referente ao nível/referência, que deverá de 04/H para 04/i, 
a contar de 01/02/2023.

PORTARIA N° 3306 de 12/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo 
ato nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § 
único, do decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões 
expostas no processo administrativo ora em análise, resolve DE-
SIGNAR, com fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c o art. 
12, incisos i, ii e iii e em consonância com o art.36 da lCE nº 
491/2010, os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo e 
estável superior ou de mesmo nível na categoria funcional do acu-
sado, cujos nomes vão abaixo identificados, para constituírem 
ComissÃo dE proCEsso adminisTraTiVo disCiplinar 
SOB RITO SUMÁRIO, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) 
irregularidade(s) a seguir especificada(s):Processo Administrativo: 
SED 220457/2023;
Membro 1 (presidente): marisTEla alEXandrE dE abrEU 
VEnanCio, assistente Técnico pedagógico, matrícula nº 368.431-
8-04, nV/rEF 04/F, lotada na CrE/laguna, C.H 40h.
Membro 2: ElizanGEla Campos ClaUdino rosa, assisten-
te Técnico pedagógico, matrícula nº 378.843-1-01, nV/rEF 04/F, 
lotada na CrE/laguna, C.H 40h.provável(is) servidor(es) respon-
sável(is): (M.R.N), professor, matrícula nº 232.324-9.resumo dos 
fatos: apurar conduta da servidora por ausentar-se do serviço por 
60(sessenta) dias intercalados no período de 12 (doze) meses, 
acumulando faltas injustificadas a partir de 01/11/2003, conforme 
registros nos assentamentos funcionais. Capitulação legal: art.12, 
ii, c/c art.13, § 2º da lCE nº 491/2010, art. 167, ii, § 1º da lei nº 
6844/86. declaração de ausência de impedimentos: os servidores 
designados não incidem em nenhuma das vedações do art. 31 da 
lCE nº 491/2010. prazos: a comissão deverá ser instalada ime-
diatamente. o termo de indiciação deverá ser lavrado em até 5 
(cinco) dias e o prazo para conclusão do processo não excederá 
60 (sessenta) dias, ambos contados da data da publicação desta 
no doE, admitida a prorrogação do último, se as circunstâncias o 
exigirem, tudo na forma do art. 14 e do § 2º do art. 15 da mesma 
lei.

PORTARIA N° 3307 de 12/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo 
ato nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § 
único, do decreto nº 1860 de 2022e considerando as razões ex-
postas no processo administrativo ora em análise, resolve dEsiG-
nar, com fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, no art. 16 e 
no inciso i e do art. 17, todos da lCE nº 491/2010, os servidores 
efetivos e estáveis pertencentes à categoria funcional compatível 
com o objeto da apuração, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem ComissÃo dE sindiCÂnCia inVEsTiGaTiVa, 
com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a se-
guir especificada(s):Processo Administrativo: SED 138083/2023 
informação nº 651/2023.
Membro 1 presidente: ClaUdiana raFaEl FErnandEs sE-
lHorsT, assistente Técnico-pedagógico, mat. n° 374.441-8-02, 
nV/rEF: 04/E, lotada na CrE/Joinville, C.H. 40H.
Membro 2: Edson CasTElHano dE oliVEira, professor, mat. 
n° 261.845-1-02, nV/rEF 04/C, lotado na CrE/Joinville, C.H. 40h 
resumo dos fatos: apurar possíveis irregularidades na EEb profª 
Gertrudes benta Costa, no município de Joinville, envolvendo a 
conduta das servidoras (P.D.P) e (S.M) em situações comporta-
mentais inadequadas. declaração de ausência de impedimentos: 
os servidores designados não incidem em nenhuma das vedações 
do art. 31 da lCE nº 491/2010. prazos: a comissão deverá ser 
instalada no prazo de 05 (cinco) dias e a conclusão dos trabalhos 
não excederá 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação des-
ta no doE, admitindo-se prorrogação por igual período, na forma 
do art. 24 da mesma lei.

PORTARIA N° 3308 de 12/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo 
ato nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § 
único, do decreto nº 1860 de 2022e considerando as razões ex-
postas no processo administrativo ora em análise, resolve dEsiG-
nar, com fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, no art. 16 e 
no inciso i e do art. 17, todos da lCE nº 491/2010, os servidores 
efetivos e estáveis pertencentes à categoria funcional compatível 
com o objeto da apuração, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem ComissÃo dE sindiCÂnCia inVEsTiGaTiVa, 
com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a se-
guir especificada(s):Processo Administrativo: SED 193950/2023,

Membro 1: (presidente) doloana GaTTis dE mEllo, assis-
tente Técnico-pedagógica, matrícula n° 339.080-2-03, nV/rEF: 
04/i, lotada na CrE/brusque, C.H. 40h.
Membro 2: KElWYn pFlEGEr, professor, mat. n° 354.406-0-02, 
nV/rEF: 04/C, lotado na CrE/brusque, C.H. 40h.resumo dos 
fatos: apurar eventuais irregularidades na EEb manoel Vicente 
Gomes, localizada no município de major Gercino, envolvendo a 
conduta da gestão escolar e do corpo docente. declaração de 
ausência de impedimentos: os servidores designados não incidem 
em nenhuma das vedações do art. 31 da lCE nº 491/2010. prazos: 
a comissão deverá ser instalada no prazo de 05 (cinco) dias e a 
conclusão dos trabalhos não excederá 30 (trinta) dias, contados 
a partir da publicação desta no doE, admitindo-se prorrogação 
por igual período, na forma do art. 24 da mesma lei.

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod. mat.: 959761

EXTRATO N° 3297 de 12/12/2023
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SED. EXTRATO 
DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: Termo de CONVÊNIO nº 2023 TN 
01205. CONVENENTES: secretaria de Educação de santa Cata-
rina, doravante denominada sEd e a Universidade Federal da 
Fronteira sul mantenedora da UFFs com sede em Chapecó/sC. 
obJETo: Concessão de Estágio na modalidade obrigatório e não 
obrigatório, conforme os Termos do programa NOVOS VALORES, 
regulamentado pela lei Federal nº 11.788 de 25/09/2008, lei nº 
10.864 de 29/07/1998, e suas alterações posteriores, e pelos de-
cretos 781 e 782, de 25/01/2012, para alunos matriculados e fre-
quentando cursos nível superior na UFFs, para atuarem em órgãos 
e entidades da administração direta, autárquica e fundacional do 
Estado de santa Catarina. PRAZO E VIGÊNCIA: prazo 05 (cinco) 
anos a contar com a data de sua assinatura e bem como sua 
publicação no doE/sC, sendo vedada a sua prorrogação. daTa: 
Florianópolis, 07 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: ARISTI-
DES CIMADON pela SED E JOÃO ALFREDO BRAIDA pela UFFS. 
processo SED 175649/2023

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod. mat.: 959763

CEE – Conselho Estadual de Educação
porTaria CEE/sC nº 123/2023
designa a Conselheira débora Carla pimenta e melo para visita 
de verificação in loco no Colégio Ludus, localizado na Rua Padre 
roma, nº 404, bairro Centro, mantido por Centro Educacional an-
tonieta de barros, município de Florianópolis, referente ao proces-
so sEd 144444/2023.
o prEsidEnTE do ConsElHo EsTadUal dE EdUCaÇÃo 
dE sanTa CaTarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o estabelecido no inciso XiV do art. 25, do regimento interno 
do Conselho Estadual de Educação.
r E s o l V E:
art. 1° designar a Conselheira débora Carla pimenta e melo para 
visita de verificação in loco no Colégio Ludus, localizado na Rua 
padre roma, nº 404, bairro Centro, mantido por Centro Educacio-
nal antonieta de barros, município de Florianópolis, referente ao 
processo sEd 144444/2023.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 06 de dezembro de 2023.
osvaldir ramos
presidente do Conselho Estadual de Educação (CEE/sC)

Cod. mat.: 959857

FAZENDA
PORTARIA Nº 400/2023

altera o orçamento da unidade orçamentária que menciona no 
valor de
r$ 1.820.700,00.

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00814, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18546/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 1.820.700,00 (um milhão, oitocentos e vinte mil e setecentos 
reais), às dotações específicas, de acordo com a programação 
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constante do anexo i desta portaria, em consonância com o que 
dispõe o inciso iii do § 1º do art. 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 18546/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 12 de dezembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000814
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10.122.0900.0261.014016
 2.600.223.000 44.90.52  1.820.700,00
Subtotal  1.820.700,00
Total  1.820.700,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000814
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10.304.0410.1228.011227
 2.600.223.000 33.90.39  1.820.700,00
Subtotal  1.820.700,00
Total  1.820.700,00
Subação
011227 ações de vigilância sanitária
014016 aquisição de veículos para a secretaria de Estado da 
saúde
*Fonte Recurso
2.600.223.000 Transferências Fundo a Fundo de recursos do sUs 
prov. do Governo
Federal  Convênio manutenção
outras Fontes (Ea)
**Natureza Despesa
33.90.39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
44.90.52 Equipamentos e material permanente

Cod. mat.: 959848

PORTARIA Nº 399/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 9.435.710,00.

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00812, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18523/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 9.435.710,00 (nove milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil 
e setecentos e dez reais), às dotações específicas, de acordo com 
a programação constante do anexo i desta portaria, em conso-
nância com o que dispõe o inciso iii do § 1º do art. 43 da lei Fe-
deral nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 18523/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 12 de dezembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo

Ato Normativo 2023an000812
Órgão 41000 Gabinete do Governador do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
41002 procuradoriaGeral do Estado
 03.122.0875.0949.000991
 1.500.100.000 31.90.11  1.000.000,00
Subtotal  1.000.000,00
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura
sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44023 Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão
rural de santa Catarina
 20.122.0310.0949.000890
 1.500.100.000 31.90.11  6.835.710,00
 1.500.100.000 31.90.11  1.600.000,00
Subtotal  8.435.710,00
Total  9.435.710,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000812
Órgão 41000 Gabinete do Governador do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
41007 ControladoriaGeral do Estado
 04.124.0880.0680.014801
 1.500.100.000 33.90.40  1.000.000,00
Subtotal  1.000.000,00
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura
sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44001 secretaria de Estado da agricultura  sar
 20.606.0300.0450.011394
 1.500.100.000 33.90.39  1.600,00
 1.500.100.000 33.90.40  3.898.400,00
 20.122.0300.1189.015211
 1.500.100.000 44.90.51  2.935.710,00
 20.608.0320.1207.015533
 1.500.100.000 44.90.52  300.000,00
 20.608.0320.1207.015534
 1.500.100.000 44.90.51  300.000,00
 20.608.0320.1207.015539
 1.500.100.000 44.90.51  500.000,00
 20.608.0320.1207.015542
 1.500.100.000 44.90.51  500.000,00
Subtotal  8.435.710,00
Total  9.435.710,00
Subação
000890 administração de pessoal e encargos sociais EpaGri
000991 administração de pessoal e encargos sociais pGE
011394 regularização fundiária  sar
014801 otimização e correção da aplicação dos recursos públicos  
CGE
015211 reforma e ampliação da secretaria de Estado da agricul-
tura, pesca e desenvolvimento rural
015533 Apoio financeiro ao município de Xavantina para compra 
de equipamentos agrícolas
015534 Apoio financeiro ao município de Arabutã para compra de 
equipamentos agrícolas
015539 Apoio financeiro ao município de São José do Cerrito para 
compra de equipamentos agrícolas
015542 Apoio financeiro ao município de Peritiba para compra de 
equipamentos agrícolas
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita 
líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
**Natureza Despesa
31.90.11 Vencim. e Vantagens Fixas  pessoal Civil
33.90.39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33.90.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação  
pessoa Jurídica
44.90.51 obras e instalações
44.90.52 Equipamentos e material permanente

Cod. mat.: 959697

INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO 
SERVIÇO
Errata da Minuta de Portaria N° 50/2023, de 27 de julho de 2023, 
publicado no DOE nº22.070 de  28 de julho de 2023.
Onde se lê: o sECrETÁrio dE EsTado da indÚsTria do 
ComÉrCio E do sErViÇo - siCos, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 106, §2°, i, da lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, resolve, dEsiGnar, o sr. Vagner 
João Pacifico, matrícula nº 0715682-0-01, como Gestor dos Con-
vênios e Termo de Fomento: Convênio 2021Tr2422 - Fundação 
das Escolas Unidas do planalto Catarinense - sGpe - sdE 8201/2021; 
e o Termo de Fomento: Convênio 2020Tr1255 - Fundação Edu-
cacional de Criciúma - sGpe - sCC 1585/2021, em substituição 

ao Thobias leoncio rotta Furlanetti, matrícula 0956851-4-02, exo-
nerado da função. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Leia-se: o sECrETÁrio dE EsTado da indÚsTria do Co-
mÉrCio E do sErViÇo - siCos, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 106, §2°, i, da lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, resolve, dEsiGnar, o sr. Vagner 
João Pacifico, matrícula nº 0715682-0-01, como Gestor dos Con-
vênios e Termo de Fomento: Convênio 2021Tr2422 - Fundação 
das Escolas Unidas do planalto Catarinense – sGp-e - sdE 
8201/2021; e o Termo de Fomento 2022Tr001255 - Fundação 
Educacional de Criciúma – sGp-e - sCC 15857/2021, em substi-
tuição ao Thobias leoncio rotta Furlanetti, matrícula 0956851-4-
02, exonerado da função. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Cod. mat.: 959874

Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense – PRO-
DEC – Extrato da Resolução Nº 813/23, do Conselho deliberativo 
do prodEC, que concede o incentivo do prodEC, para a Empresa: 
ECOFLEX FÁBRICA DE ESPUMAS E COLCHÕES LTDA., são 
bento do sul (sC), CnpJ nº 79.905.436/0001-80, com base na lei 
nº 13.342, de 10/03/2005, e suas alterações, regulamentada pelo 
decreto nº 704, de 17/10/2007, e suas alterações. Objetivo: Trata-se 
de um projeto de expansão da capacidade produtiva, ampliação e 
melhorias civis do seu complexo fabril, onde já existem operações 
em funcionamento. localizado no município de são bento do sul e 
protocolado sob o número da sdE4202/2022. Características do 
Incentivo: 1) Montante de até r$ 11.000.000,00 (onze milhões de 
reais), a serem realizados conforme cronograma de investimentos 
constantes do relatório de análise; 2) Percentual do Incentivo: 
75% (setenta e cinco por cento), sobre o incremento do iCms 
normal calculado sobre a média gerada no período de março 
de 2021 a fevereiro de 2022, correspondente aos 12 meses ante-
riores ao início da implantação do projeto; 3) Prazo de Fruição: 
o benefício poderá ser utilizado por um prazo de até 180 (cento e 
oitenta) meses, limitado ao montante do incentivo e ao disposto 
no Convênio iCms nº 190 e ao montante do incentivo; 4) Prazo 
de Carência: 48 meses, por parcela creditada; 5) Amortização: 
cada parcela será integralmente amortizada no mês de término 
da carência; 6) Taxa de Juros: 0% a.a.; 7) Atualização Monetá-
ria: 50% (cinquenta por cento) do índice que a critério do poder 
Executivo seja adotado para atualização dos tributos estaduais; 8) 
Garantias Fidejussórias: para assegurar o pagamento do incentivo 
do prodEC, composto pela restituição do principal, pelos juros e 
pelo montante da atualização monetária da dívida, acrescidos de 
todas e quaisquer demais obrigações decorrentes desta operação, 
assina, com base no relatório de análise do agente financeiro na 
qualidade de inTErVEniEnTEs FiadorEs, Juliano Habowsky, 
inscrito no CpF nº 891.293.XXX-XX. luciana Habowsky, inscrita no 
CpF nº 023.511.XXX-XX. Francisco Carlos Habowsky, inscrito no 
CpF nº 311.415.XXX-XX. GaranTia rEal, imóvel matrícula nº 
41.929 do ofício de registro de imóveis da Comarca de são bento 
do sul (sC), avaliado em r$ 29.660.000,00 (vinte e nove milhões e 
seiscentos e sessenta mil reais) e renunciando expressamente aos 
benefícios dos artigos 827, 835 e 838 do Código Civil brasileiro e 
responsabilizando-se solidariamente até final liquidação de todas 
as obrigações do presente contrato; 09) Dos Encargos de Ina-
dimplência: no caso de impontualidade nos pagamentos devidos 
a qualquer título, sem prejuízo do vencimento antecipado e da 
imediata exigibilidade de toda a dívida e demais cominações legais 
e convencionais, serão aplicados, até 90 dias após o vencimento, 
os seguintes encargos de inadimplência: a) multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor das obrigações inadimplidas; b) pagamento de 
juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata temporis, 
incidentes sobre o saldo vencido. não ocorrendo o recolhimento 
das parcelas liberadas no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de seu vencimento, os valores passarão a ser exigidos na 
forma prevista na legislação tributária (falta de recolhimento total 
ou parcial do imposto apurado pelo próprio sujeito passivo). nesse 
caso, incidirão sobre os valores devidos, a partir do vencimento da 
parcela, multa, juros e atualização previstos na legislação tributária 
por falta do recolhimento total ou parcial do imposto apurado pelo 
próprio sujeito passivo. Florianópolis, 01 de novembro de 2023. 
silvio dreveck, secretário de Estado da indústria, do Comércio e 
do serviço e presidente do Conselho deliberativo do prodEC.

Cod. mat.: 959657

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 2107 de 12/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 019/2023, 
doE 21.941 de 17/01/2023, considerando a publicação da lei nº 
18.646, de 5 de junho de 2023 e do decreto nº 173, de 6 de junho 
de 2023, que dispõem sobre alterações na estrutura organizacio-
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EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 3309 de 13/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em cumprimen-
to a decisão constante na ação Condenatória n° 0021900-
10.2012.8.24.0023, conforme processo SED 205097/2023, para 
regularizar a situação funcional do servidor nElson da CosTa, 
matrícula nº 193.715-4-01, cargo de professor, altera o seu desen-
volvimento funcional:

CONSIDERAR CONCEDIDO PROGRESSO FUNCIONAL HORI-
ZONTAL 2011, nos termos do artigo 15, da lei Complementar n.º 
1.139, de 28/10/92, de 28/10/92, de 10/C para 10/d, a contar de 
03/04/2011.

ALTERAR, na Portaria P/3163, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 20.177, de 05/11/2015, que concedeu progresso Funcional 
Horizontal 2014, na parte referente ao nível/referência, que deve-
rá de 10/d para 10/F, a contar de 03/04/2014.

ALTERAR, na Portaria P/1005, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 20.531, de 12/05/2017, que concedeu promoção 2017, na 
parte referente ao nível/referência, que deverá de 04/F para 04/G, 
a contar de 01/04/2017.

ALTERAR, na Portaria P/2280, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 21.423, de 22/12/2020, que concedeu promoção 2020, na 
parte referente ao nível/referência, que deverá de 04/G para 04/H, 
a contar de 01/04/2020.

PORTARIA N° 3311 de 13/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
212531/2023, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
Portaria nº 524 de 02/03/2023, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 21973 de 06/03/2023, de GisElE CECilia da silVa sa-
bino, matrícula nº 677.730-9-02, ocupante do cargo de professor, 
para atuar na EEb prof salete scotti dos santos, código 752000134390, 
município de Içara, na parte referente à data fim que deverá ser: 
21/12/2023.

PORTARIA N° 3313 de 13/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
212856/2023, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
Portaria nº 523 de 02/03/2023, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 21973 de 06/03/2023, de Jordana oVidio FraGa, 
matrícula nº 0982.809-5-03, ocupante do cargo de professor, para 
atuar na EEb proF GraCinda aUGUsTa maCHado, código 
769000941960, município de imbituba, na parte referente à data 
fim que deverá ser: 08/12/2023.

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod. mat.: 960245

PORTARIA N° 3314 de 13/12/2023
O ESTADO DE SANTA CATARINA, representado por sua secre-
taria de Estado da Educação, determina à empresa Coral E 
VilpErT EnGEnHaria E ConsTrUÇÃo lTda. mE., CnpJ: 
73.683.518/0001-40, a paralisação por até 120 (cento e vinte) dias, 
a partir da data de publicação, dos serviços referentes à Contra-
tação de Empresa Especializada em serviços de engenharia e 
arquitetura para elaboração dos projetos Executivos de arquitetu-
ra e Engenharia para reforma e ampliação da unidade escolar do 
lote 13 - EEb irmã Edwiges, localizada no município de Criciúma/
SC, de acordo com as especificações do Contrato Nº 140/2021 
decorrente do rEGimE diFErEnCiado dE ConTraTaÇÃo 
ElETrÔniCo 97/2020/siE - pl 80/2021/sEd - sEd 13520/2020. 
a ordem de paralisação ocorre devido ao indeferimento da pre-
feitura. (SIE 34281/2023).

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod. mat.: 960247

FAZENDA
PORTARIA Nº 402/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 10.086.123,88.

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso iX, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 

combinado com o que consta do ato normativo 2023an00819, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18611/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 10.086.123,88 (dez milhões, oitenta e seis mil, cento e vinte e 
três reais e oitenta e oito centavos), às dotações específicas, de 
acordo com a programação constante do anexo i desta portaria, 
em consonância com o que dispõe o inciso iii do § 1º do art. 43 
da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 18611/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 13 de dezembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000819
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
 26.782.0110.1076.015098
 1.500.100.000 33.40.41  471.589,13
 1.500.100.000 44.40.42  9.614.534,75
Subtotal  10.086.123,88
Total  10.086.123,88
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000819
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52088 Fundo Estadual de promoção social e
Erradicação da pobreza
 04.123.0210.1076.015382
 1.500.100.000 33.40.41  10.086.123,88
Subtotal  10.086.123,88
Total  10.086.123,88
Subação
015098 Emendas parlamentares impositivas da infraestrutura e 
mobilidade
015382 Emendas parlamentares impositivas do FUndo soCial
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita 
líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
**Natureza Despesa
33.40.41 Contribuições
44.40.42 auxílios

Cod. mat.: 960177

PORTARIA Nº 401/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 2.310.567,39.

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00818, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18617/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 2.310.567,39 (dois milhões, trezentos e dez mil, quinhentos e 
sessenta e sete reais e trinta e nove centavos), às dotações es-
pecíficas, de acordo com a programação constante do Anexo I 
desta portaria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do 
§ 1º do art. 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 2º para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 18617/2023 estão disponíveis para con-

sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 13 de dezembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000818
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação
 12.361.0610.1168.015133
 1.500.100.000 44.40.42  2.010.567,39
Subtotal  2.010.567,39
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
 26.782.0140.0178.014492
 1.500.100.000 44.90.51  300.000,00
Subtotal  300.000,00
Total  2.310.567,39
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000818
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação
 12.122.0900.0002.004840
 1.500.100.000 33.90.40  78.341,99
 12.122.0900.0333.005599
 1.500.100.000 33.90.37  47.192,07
 1.500.100.000 44.90.52  3.102,88
 12.368.0625.0159.011557
 1.500.100.000 33.90.39  213.705,83
 12.368.0610.0104.011562
 1.500.100.000 33.90.37  99.428,75
 1.500.100.000 33.91.40  13.974,91
 1.500.100.000 44.90.40  56.936,07
 12.368.0610.0371.012482
 1.500.100.000 33.90.39  260.510,74
 12.368.0610.0052.014272
 1.500.100.000 33.90.37  325.925,53
 1.500.100.000 44.90.52  387.037,50
 12.368.0610.0663.014273
 1.500.100.000 33.90.39  524.411,12
Subtotal  2.010.567,39
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
 26.782.0140.0178.014506
 1.500.100.000 44.90.51  300.000,00
Subtotal  300.000,00
Total  2.310.567,39
Subação
004840 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sEd
005599 manutenção do Conselho Estadual de Educação
011557 Capacitação e formação de profissionais da educação 
básica
011562 operacionalização da educação básica  sEd
012482 manutenção e reforma das escolas de educação básica
014272 operacionalização das Coordenadorias regionais de Edu-
cação básica
014273 operacionalização descentralizada da Educação básica
014492 reabilitação/aumento de capacidade da sC486, trecho 
br101  brusque
014506 reabilitação da sC135, trecho Caçador  rio das antas  
Videira
015133 manutenção, reforma, ampliação e construção de UEs 
municipais, infantil e fundam. sC
levada a sério
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita 
líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
**Natureza Despesa
33.90.37 locação de mãodeobra
33.90.39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33.90.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação  
pessoa Jurídica
33.91.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação  
pessoa Jurídica
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44.40.42 auxílios
44.90.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação  
pessoa Jurídica
44.90.51 obras e instalações
44.90.52 Equipamentos e material permanente

Cod. mat.: 960230

PORTARIA Nº 403/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 35.547.115,47.

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00822, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18643/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 35.547.115,47 (trinta e cinco milhões, quinhentos e quarenta e 
sete mil, cento e quinze reais e quarenta e sete centavos), às 
dotações específicas, de acordo com a programação constante 
do anexo i desta portaria, em consonância com o que dispõe o 
inciso iii do § 1º do art. 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 18643/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 14 de dezembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000822
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16084 Fundo de melhoria da polícia Civil
 06.181.0702.1028.006666
 1.753.111.000 33.90.14  333.900,80
Subtotal  333.900,80
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10.302.0430.0305.011320
 1.500.100.000 33.41.41  5.000.000,00
 10.302.0430.0220.011328
 1.600.223.000 33.50.41  5.920.500,00
 10.302.0400.1076.014240
 1.500.100.000 33.50.41  9.102.477,53
Subtotal  20.022.977,53
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52002 Encargos Gerais do Estado
 04.123.0990.0323.015076
 1.500.100.000 45.90.65  7.504.760,29
Subtotal  7.504.760,29
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
 26.782.0110.0340.008577
 1.500.100.000 44.40.42  1.485.476,85
 26.782.0105.0340.008579
 1.500.100.000 44.40.42  6.000.000,00
 26.782.0105.0009.015121
 1.500.100.000 44.90.51  200.000,00
Subtotal  7.685.476,85
Total  35.547.115,47
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000822
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16084 Fundo de melhoria da polícia Civil
 06.122.0704.0002.006753
 1.753.111.000 33.90.14  1.898,00

 1.753.111.000 33.90.30  8.587,90
 1.753.111.000 33.90.36  17,82
 1.753.111.000 33.90.37  16.382,97
 1.753.111.000 33.90.39  37.659,03
 1.753.111.000 33.90.40  3.781,43
 1.753.111.000 33.90.92  1.142,34
 1.753.111.000 33.90.93  6.094,86
 1.753.111.000 44.90.52  2.428,35
 06.128.0704.0482.011775
 1.753.111.000 33.90.30  7.820,00
 06.122.0704.1036.011846
 1.753.111.000 33.90.30  3.969,11
 1.753.111.000 33.90.39  27.558,13
 1.753.111.000 33.90.92  3.344,15
 06.181.0701.1006.013098
 1.753.111.000 44.90.52  184.000,00
 06.181.0701.1005.013109
 1.753.111.000 44.90.52  29.194,52
 06.181.0702.0262.013148
 1.753.111.000 33.90.47  22,19
Subtotal  333.900,80
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10.302.0430.0335.011325
 1.600.223.000 33.90.39  5.920.500,00
 10.302.0400.0988.011478
 1.500.100.000 33.90.91  9.102.477,53
 1.500.100.000 33.90.91  5.000.000,00
Subtotal  20.022.977,53
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52002 Encargos Gerais do Estado
 04.123.0990.0325.013511
 1.500.100.000 45.90.93  4.007.671,78
 04.123.0990.0323.014094
 1.500.100.000 45.90.65  2.497.088,51
 04.123.0990.0323.014705
 1.500.100.000 45.90.65  1.000.000,00
Subtotal  7.504.760,29
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
 26.122.0900.0002.004216
 1.500.100.000 33.90.37  300.000,00
 1.500.100.000 33.90.39  300.000,00
 1.500.100.000 44.90.51  400.000,00
 26.126.0900.0948.008474
 1.500.100.000 33.90.30  100.000,00
 1.500.100.000 33.90.40  45.000,00
 1.500.100.000 33.90.92  100.000,00
 1.500.100.000 33.90.93  50.000,00
 1.500.100.000 44.90.40  40.000,00
 1.500.100.000 44.90.52  85.000,00
 1.500.100.000 44.90.92  50.000,00
 26.782.0110.0102.014432
 1.500.100.000 33.90.30  150.000,00
 1.500.100.000 33.90.39  150.000,00
 26.782.0110.0009.014441
 1.500.100.000 44.90.51  573.814,01
 26.782.0110.0009.014445
Ato Normativo 2023an000822
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
 1.500.100.000 44.90.51  300.000,00
 26.782.0130.0011.014452
 1.500.100.000 44.90.51  250.000,00
 26.782.0130.0007.014455
 1.500.100.000 33.90.30  150.000,00
 26.782.0140.0178.014471
 1.500.100.000 44.90.51  1.220.000,00
 26.782.0140.0178.014472
 1.500.100.000 44.90.34  100.000,00
 26.782.0140.0178.014476
 1.500.100.000 44.90.51  534.421,53
 26.782.0140.0178.014490
 1.500.100.000 44.90.51  500.000,00
 26.782.0145.0093.014511
 1.500.100.000 44.90.51  200.000,00
 26.782.0145.0094.014512
 1.500.100.000 44.90.51  300.000,00
 18.541.0145.0094.014513
 1.500.100.000 44.90.51  500.000,00
 26.782.0145.0022.014514
 1.500.100.000 33.90.34  200.000,00
 26.122.0900.0005.014532
 1.500.100.000 33.90.39  100.000,00

 26.782.0110.0009.015124
 1.500.100.000 44.90.34  250.000,00
 1.500.100.000 44.90.51  37.241,31
 26.782.0110.1153.015142
 1.500.100.000 33.90.30  500.000,00
 26.782.0140.0178.015455
 1.500.100.000 44.90.51  200.000,00
Subtotal  7.685.476,85
Total  35.547.115,47
Subação
004216 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais siE
006666 operação Veraneio segura pC
006753 administração e gestão da estrutura administrativa pC
008474 manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação siE
008577 apoio ao sistema viário rural siE sC levada a sério
008579 apoio ao sistema viário urbano siE sC levada a sério
011320 Custeio de procedimentos ambulatoriais e hospitalares de 
média e alta complexidade
011325 manutenção da política hospitalar catarinense.
011328 realização de convênios para ações de baixa, média e 
alta complexidade
011478 atendimento das ações judiciais
011775 Formação e capacitação policial pC
011846 obras, reformas e melhorias nas instalações físicas pC
013098 Tecnologia da informação e comunicação da atividade 
policial pC
013109 Equipamentos e materiais para atividadefim da Polícia 
Civil
013148 Gestão sustentável da frota combustível e manutenção 
pC
013511 despesas com restituição de depósitos judiciais EGE
014094 participação no capital social sCpar
014240 Emendas parlamentares impositivas da saúde
014432 medidas de compensação ambiental
014441 pavimentação da sC390, trecho anita Garibaldi Celso 
ramos
014445 pavimentação da sC290, trecho praia Grande divisa sC/
rs
014452 Conservação, operação e monit da via Expressa sul e 
acessos em Florianópolis
014455 Aquisição de combustíveis e lubrificantes SIE e PMRv
014471 reabiliação/aum capac sC283, tr br153 Concórdia sea-
ra Chapecó s.Carlos
palmitos mondaí
014472 reab/aum capac sC150/390, trecho Capinzal piratuba e 
acessos a barro preto e Usina Hid
machadinho
014476 reabilitação/aum cap sC120, trecho lebon régis Curiti-
banos br470 e Contorno oeste
Curitibanos
014490 reab/aum cp sC108 tr br101 Guaram mass br470 Gas-
par sJbatista orleans
Criciúma Jm
014511 projetos de engenharia rodoviária
014512 levantamentos, estudos e projetos de obras hidráulicas 
e civis
014513 levantamentos, estudos e projetos relativos a meio am-
biente
014514 Consultoria de apoio técnico e institucional à siE
014532 administração e manutenção das Coordenadorias regio-
nais e anexos siE
014705 participação no capital social iazpE
015076 participação no capital social sapiEns parQUE
015121 Conclusão dos acessos à nova ponte s/ rio do peixe em 
rio das antas
015124 pavimentação da sC451, trecho Frei rogério entronca-
mento sC452 (p/ Fraiburgo)
015142 pavimentação da rodovia sC108 trecho Jacinto machado 
praia Grande
015455 reabilitação/aumento de capacidade sC108, tr Urussan-
ga Criciúma e Contorno de Cocal
do sul
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos receita 
líquida
disponível rld Fonte Tesouro
(EC)
1.600.223.000 Transferências Fundo a Fundo de recursos do sUs 
prov. do Governo
Federal Convênio manutenção
outras Fontes (EC)
1.753.111.000 recursos de Taxas, Contribuições e preços públicos 
Taxas de
segurança pública e defesa do
Cidadão Fonte Tesouro (EC)
**Natureza Despesa
33.41.41 Contribuições
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33.50.41 Contribuições
33.90.14 diárias Civil
33.90.30 material de Consumo
33.90.34 outras desp. pessoal decor. Contr. Terceirização
33.90.36 outros serviços Terceirospessoa Física
33.90.37 locação de mãodeobra
33.90.39 outros serviços Terceiros pessoa Jurídica
33.90.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação 
pessoa Jurídica
33.90.47 obrigações Tributárias e Contributivas
33.90.91 sentenças Judiciais
33.90.92 despesas de Exercícios anteriores
33.90.93 indenizações e restituições
44.40.42 auxílios
44.90.34 outras desp. pessoal decor. Contr. Terceirização
44.90.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação 
pessoa Jurídica
44.90.51 obras e instalações
44.90.52 Equipamentos e material permanente
44.90.92 despesas de Exercícios anteriores
45.90.65 Const. ou aumento de Capital de Empresas
45.90.93 indenizações e restituições

Cod. mat.: 960531

PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 017/2023
Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a 
serem repassados pelo Estado a título do pagamento de Transfe-
rências Especiais Voluntárias (TEVs), conforme disposição do § 
3º do art. 123 da Constituição Estadual e regulamentadas pela lei 
nº 18.676, de 10 de agosto de 2023, e adota outras providências.
a SECRETÁRIA-GERAL DE GOVERNO e o SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no inciso i, do § 2º, do art. 106 da lei 

Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, no art. 3°, ii, da 
lei nº 18.676, de 10 de agosto de 2023, no § 1º do art. 120-C da 
Constituição Estadual, Considerando a Emenda Constitucional nº 
81, de 1º de julho de 2021, que acrescentou o § 3º ao art. 123 à 
Constituição do Estado de santa Catarina, determinando que as 
transferências voluntárias aos municípios sejam consideradas 
transferências especiais, ficando dispensada a celebração de con-
vênio ou de instrumento congênere, na forma da lei;
Considerando a lei nº 18.676, de 10 de agosto de 2023, que 
"regulamenta as Transferências Especiais Voluntárias (TEVs) de 
que trata o § 3º do art. 123 da Constituição do Estado aos muni-
cípios do Estado e estabelece outras providências";
Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência 
de recursos pelo poder Executivo do Estado de santa Catarina 
aos Municípios beneficiados por Transferências Especiais Volun-
tárias (TEVs), bem como em observância ao inciso ii do art. 3º da 
lei nº 18.676/2023;
RESOLVEM
art. 1º divulgar no anexo Único desta portaria, conforme proces-
so SCC 18126/2023, os Municípios beneficiados, as parcelas de 
pagamento, o objeto e o valor limite pactuado, a Unidade Gestora 
(UG) responsável pela execução orçamentária e financeira e o 
respectivo processo no sGpe, em que constarão todos os docu-
mentos públicos que motivam a concretização da TEV.
§ 1º Caberá à UG concedente a aprovação do plano de Trabalho, 
nos termos do inciso ii do art. 4º da lei nº 18.676/2023.
§ 2º os recursos repassados aos municípios por TEV, além do 
objeto, observarão o regramento relacionado às vinculações quan-
to às funções governamentais do repasse mencionado, especial-
mente no que se refere às funções de saúde e educação.
§ 3º as TEVs serão empenhadas em subações que atendam a 
finalidade de transferências a Municípios no orçamento do Estado, 
no exercício de 2023 e subsequentes, nas UGs indicadas no ane-

xo Único, que serão responsáveis pela execução orçamentária e 
financeira, sendo que a classificação quanto à categoria econômi-
ca (despesa de capital ou despesa corrente) considerará o objeto 
pactuado no plano de Trabalho e divulgado nesta portaria.
art. 2º as TEVs serão depositadas em contas bancárias distintas 
para cada Plano de Trabalho, abertas especificamente no Banco 
do brasil e exclusivas para o recebimento e a movimentação dos 
recursos pelos Municípios beneficiados, devendo os domicílios 
bancários serem informados à UG concedente.
parágrafo Único. os repasses de recursos das TEVs serão reali-
zados de acordo com o cronograma físico financeiro constante do 
plano de Trabalho aprovado pela UG concedente.
art. 3º os municípios deverão apresentar os documentos decor-
rentes dos procedimentos licitatórios relacionados ao objeto das 
TEVs constantes no anexo Único desta portaria, observado o 
calendário previsto para pagamento por parte do Estado.
parágrafo Único. após a apresentação dos documentos licitatórios, 
o valor pactuado no plano de Trabalho será reduzido ao valor 
contratado e o saldo de recursos será deduzido da última parcela 
de pagamento da TEV.
Art. 4º Fica o Município beneficiado responsável pela prestação 
de contas de todo o recurso recebido, conforme disposto no ane-
xo ii lei nº 18.676/2023, no prazo de 60 (sessenta) dias contados 
a partir do fim do prazo de execução previsto no plano de trabalho, 
estando sujeito à atuação do controle interno e externo.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Assinado em: 14 de dezembro de 2023.
Signatários: danieli blanger pinheiro porporatti, secretária-Geral 
de Governo e Cleverson siewert, secretário de Estado da Fazen-
da.

Cod. mat.: 960508

anexo Único

nº sGpe município Unidade 
Gestora Título objeto Valor do repasse Valor da Con-

trapartida Valor Total Valor da parcela Quant. 
parcelas

sCC 17592/2023 abdon baTisTa sEmaE

aQUisiÇÃo dE VEÍCUlos 
para o dEparTamEnTo 
mUniCipal dE ÁGUa E 
EsGoTo (dmaE)

aQUisiÇÃo dE VEÍCUlos para o 
dEparTamEnTo mUniCipal dE 
ÁGUa E EsGoTo (dmaE)

r$ 175.000,00 r$ 19.304,00 r$ 194.304,00 r$ 175.000,00 1/1

sCC 16991/2023 araranGUÁ siE
paVimEnTaÇÃo Em Vias 
do mUniCÍpio dE ara-
ranGUÁ/sC

paVimEnTaÇÃo da rUa aGEnor 
JoaQUim maTos - bairro CaVEra-
zinHo, mUniCÍpio dE araranGUÁ.

r$ 1.000.000,00 r$ 0,00 r$ 1.000.000,00 r$ 500.000,00 1/2

sCC 17444/2023 arroio TrinTa siE

paVimEnTaÇÃo asFÁlTi-
Ca na rUa JaCob Casa-
lETTi, CEnTro, mUniCÍ-
pio dE arroio TrinTa

paVimEnTaÇÃo asFÁlTiCa na rUa 
JaCob CasalETTi, CEnTro, mU-
niCÍpio dE arroio TrinTa

r$ 500.000,00 r$ 0,00 r$ 500.000,00 r$ 250.000,00 1/2

sCC 17466/2023 balnEÁrio ar-
roio do silVa siE

paV. Em laJoTas da r. 
albErTo CosTa E pro-
lonGamEnTo da paV. as-
FÁlTiCa da aV. bEira mar

paVimEnTaÇÃo Em laJoTas sEXTa-
Vadas dE ConCrETo dE TrECHo 
da rUa albErTo CosTa E pro-
lonGamEnTo da paVimEnTaÇÃo 
asFÁlTiCa da aV. bEira mar no 
mUniCÍpio dE balnEÁrio arroio 
do silVa/sC

r$ 800.000,00 r$ 0,00 r$ 800.000,00 r$ 400.000,00 1/2

sCC 17025/2023 balnEÁrio ar-
roio do silVa siE

paV. Em laJoTas sEXTa-
Vadas dE ConCrETo no 
mUniCÍpio dE balnEÁrio 
arroio do silVa/sC

paVimEnTaÇÃo Em laJoTas sEXTa-
Vadas dE ConCrETo dE TrECHos 
das rUas maraCaJÁ E mÁrio an-
TUnEs ViEira no mUniCÍpio dE 
balnEÁrio arroio do silVa/sC

r$ 500.000,00 r$ 0,00 r$ 500.000,00 r$ 250.000,00 1/2

sCC 17834/2023 bom JEsUs FUndo 
soCial

aQUisiÇÃo dE 2 (dois) 
VEÍCUlos para o mU-
niCÍpio dE bom JEsUs

aQUisiÇÃo dE 2 (dois) VEÍCUlos 
para o mUniCÍpio dE bom JEsUs r$ 200.000,00 r$ 0,00 r$ 200.000,00 r$ 200.000,00 1/1

sCC 17597/2023 bom rETiro sEd
rEForma E manUTEn-
ÇÃo da CrECHE mUniCi-
pal irmÃ paUla –parTE ii

rEForma E manUTEnÇÃo da 
CrECHE mUniCipal irmÃ paUla 
–parTE ii

r$ 200.000,00 r$ 0,00 r$ 200.000,00 r$ 200.000,00 1/1

sCC 17125/2023 braÇo do 
norTE siE

paVimEnTaÇÃo dE rUas 
no mUniCÍpio dE braÇo 
do norTE

paVimEnTaÇÃo dE rUas no mUni-
CÍpio dE braÇo do norTE/sC, (rUa 
irinEU bornHaUsEn, rUa EsTE-
VÃo maCiEsKi,rUa Elisa ClÁUdio, 
rUa paUlo andrÉ GUEssEr E rUa 
dilmo prÁ.

r$ 2.000.000,00 r$ 0,00 r$ 2.000.000,00 r$ 500.000,00 1/4

sar 2185/2023 CaÇador sar
rEalizaÇÃo da FEira 
da aGriCUlTUra E do 
aGronEGóCio

rEalizaÇÃo da FEira da aGri-
CUlTUra E do aGronEGóCio 
na EXpo CaÇador sC 2024 QUE 
sErÁ rEalizado EnTrE 22 a 25 
marÇo dE 2024 no parQUE das 
araUCÁrias

r$ 100.000,00 r$ 0,00 r$ 100.000,00 r$ 100.000,00 1/1
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da Educação de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXiii- parecer CEdp/CEE/sC n° 189, de 04/12/2023, pela atua-
lização do projeto pedagógico (plano) do Curso Técnico de nível 
médio em Eletrotécnica, eixo tecnológico de Controle e processos 
industriais, a ser ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na 
modalidade presencial, no CEdUp dário Geraldo salles, localiza-
do na rua monsenhor Gercino, nº 2071, bairro itaum, município 
de Joinville, rede pública de ensino, mantido pela secretaria de 
Estado da Educação de santa Catarina, município de Florianópo-
lis;
XXiV- parecer CEdp/CEE/sC n° 190, de 04/12/2023, pela atua-
lização do projeto pedagógico (plano) do Curso Técnico de nível 
médio em Eletrotécnica, eixo tecnológico de Controle e processos 
industriais, a ser ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na 
modalidade presencial, no CEdUp industrial de lages, localizado 
na avenida dom pedro ii, nº 2555, bairro Vila nova, município de 
lages, rede pública de ensino, mantido pela secretaria de Estado 
da Educação de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXV- parecer CEdp/CEE/sC n° 191, de 04/12/2023, pela atuali-
zação do projeto pedagógico (plano) do Curso Técnico de nível 
médio em automação industrial, eixo tecnológico em Controle e 
processos industriais, a ser ofertado na forma integrada ao Ensi-
no médio, na modalidade presencial, no CEdUp dário Geraldo 
salles, localizado na rua monsenhor Gercino, nº 2071, bairro 
itaum, município de Joinville, rede pública de ensino, mantido pela 
secretaria de Estado da Educação de santa Catarina, município 
de Florianópolis;
XXVi- parecer CEdp/CEE/sC n° 192, de 04/12/2023, pela atua-
lização do projeto pedagógico (plano) do Curso Técnico de nível 
médio em mecânica, eixo tecnológico em Controle e processos 
industriais, a ser ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na 
modalidade presencial, no CEdUp dário Geraldo salles, localiza-
do na rua monsenhor Gercino, nº 2071, bairro itaum, município 
de Joinville, rede pública de ensino, mantido pela secretaria de 
Estado da Educação de santa Catarina, município de Florianópo-
lis;
XXVii- parecer CEdp/CEE/sC n° 193, de 04/12/2023, pela atua-
lização do projeto pedagógico (plano) do Curso Técnico de nível 
médio em mecânica, eixo tecnológico em Controle e processos 
industriais, a ser ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na 
modalidade presencial, no CEdUp dário diomício Freitas, locali-
zado na rua Julio boppre, nº 1280, bairro santo antônio de pádua, 
município de Tubarão, rede pública de ensino, mantido pela se-
cretaria de Estado da Educação de santa Catarina, município de 
Florianópolis;
XXViii- parecer CEdp/CEE/sC n° 194, de 04/12/2023, pela atu-
alização do projeto pedagógico (plano) do Curso Técnico de nível 
médio em mecânica, eixo tecnológico em Controle e processos 
industriais, a ser ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na 
modalidade presencial, no CEdUp industrial de lages, localizado 
na avenida dom pedro ii, nº 2555, bairro i Vila nova, município 
de lages, rede pública de ensino, mantido pela secretaria de Es-
tado da Educação de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXiX- parecer CEdp/CEE/sC n° 195, de 04/12/2023, pela atua-
lização do projeto pedagógico (plano) do Curso Técnico de nível 
médio em manutenção e suporte em informática, eixo tecnológico 
em informação e Comunicação, a ser ofertado na forma integrada 
ao Ensino médio, na modalidade presencial, na EEb Felisberto de 
Carvalho, localizada na rua machado de assis, nº 150, bairro 
Centro, município de palmitos, rede pública de ensino, mantida 
pela secretaria de Estado da Educação de santa Catarina, muni-
cípio de Florianópolis;
XXX- parecer CEdp/CEE/sC n° 196, de 04//12/2023, pela atua-
lização do projeto pedagógico (plano) do Curso Técnico de nível 
médio em mecânica de precisão, eixo tecnológico em Controle e 
processos industriais, a ser ofertado na forma integrada ao Ensi-
no médio, na modalidade presencial, no CEdUp Hermann Hering, 
município de blumenau, rede pública de ensino, mantido pela se-
cretaria de Estado da Educação de santa Catarina, município de 
Florianópolis;
XXXi- parecer CEdp/CEE/sC n° 197, de 04//12/2023, pela atua-
lização do projeto pedagógico (plano) do Curso Técnico de nível 
médio em alimentos, eixo tecnológico em produção alimentícia, a 
ser ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade 
presencial, no CEdUp José buss, localizado na Estrada Geral, 
s/n, bairro rio otília, município de rio Fortuna, rede pública de 
ensino, mantido pela secretaria de Estado da Educação de santa 
Catarina, município de Florianópolis;
XXXii- CEdp/CEE/sC n° 198, de 04//12/2023, pela atualização 
do projeto pedagógico (plano) do Curso Técnico de nível médio 
em alimentos, eixo tecnológico em produção alimentícia, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, no CEdUp abílio paulo, município de Criciúma, rede pú-
blica de ensino, mantido pela secretaria de Estado da Educação 
de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXXiii- parecer CEdp/CEE/sC n° 199, de 04//12/2023, pela atu-
alização do projeto pedagógico (plano) do Curso Técnico de nível 
médio em alimentos, eixo tecnológico em produção alimentícia, a 
ser ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade 

presencial, na EEb nereu ramos, município de itajaí, rede públi-
ca de ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação de 
santa Catarina, município de Florianópolis;
XXXiV- parecer CEdp/CEE/sC n° 200, de 04//12/2023, pela atu-
alização do projeto pedagógico (plano) do Curso Técnico de nível 
Médio em Edificações, eixo tecnológico em Infraestrutura, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, no CEdUp abílio paulo, localizado na avenida Universi-
tária, nº 345, bairro Universitário, município de Criciúma, rede 
pública de ensino, mantido pela secretaria de Estado da Educação 
de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXXV- parecer CEdp/CEE/sC n° 202, de 04//12/2023, pela atu-
alização do projeto pedagógico (plano) do Curso Técnico de nível 
médio em biotecnologia, eixo tecnológico de produção industrial, 
a ser ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalida-
de presencial, no CEdUp renato ramos da silva, localizado na 
avenida Castelo branco, bairro Universitário, município de lages, 
rede pública de ensino, mantido pela secretaria de Estado da 
Educação de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXXVi- parecer CEdb/CEE/sC n° 203, de 04//12/2023, pela mu-
dança de denominação do estabelecimento de ensino de nova 
Geração para Colégio inovi e mudança de sede e endereço de 
rua sete de setembro, nº 1839, bairro Centro para av� Getúlio 
Vargas, nº 1945, bairro santa augusta, rede privada de ensino, 
mantido por Centro Educacional infantil Tia lucimar ltda� mE, 
município de braço do norte; e
XXXVii- parecer CEE/sC n° 286, de 05/12/2023, pelo encaminha-
mento da peça opinativa para conhecimento da Consultoria Jurí-
dica da secretaria de Estado da Educação de santa Catarina�
art� 2º Esta portaria entra em vigor nesta data�
Florianópolis, 11 de dezembro de 2023�
osvaldir ramos
presidente do Conselho Estadual de Educação (CEE/sC)

Cod� mat�: 960500

FAZENDA
PORTARIA Nº 410/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 40�988�837,00�

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art� 8º da lei nº 18�585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00827, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18682/2023,

R E S O L V E:

art� 1º Fica remanejada a importância de
r$ 40�988�837,00 (quarenta milhões, novecentos e oitenta e oito 
mil e oitocentos e trinta e sete reais), às dotações específicas, de 
acordo com a programação constante do anexo i desta portaria, 
em consonância com o que dispõe o inciso iii do § 1º do art� 43 
da lei Federal nº 4�320, de 17 de março de 1964�

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria�

art� 3º os autos nº sEF 18682/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo/aten-
dimento�

art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis, 14 de dezembro de 2023�

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000827
Órgão 28000 secretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia e inovação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27024 Fundação de amparo à pesquisa e inovação do
Estado de santa Catarina
 19�571�0230�0012�000069
 1�500�100�000 33�90�20  1�558�773,73
 1�500�100�000 33�90�20  500�000,00
 1�500�100�000 44�90�20  835�558,79
 1�500�100�000 44�90�20  175�357,90
 1�500�100�000 44�90�20  6�786�464,97
 2�500�100�000 44�90�20  14�141�200,00

 1�500�100�000 44�90�20  7�402�705,72
 1�500�100�000 44�90�20  1�500�000,00
 1�500�100�000 44�90�20  4�638�112,95
 1�500�100�000 44�90�20  2�357�501,47
Subtotal  39�895�675,53
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
 26�782�0140�0178�014471
 1�500�100�000 44�90�51  1�093�161,47
Subtotal  1�093�161,47
Total  40�988�837,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000827
Órgão 28000 secretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia e inovação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27024 Fundação de amparo à pesquisa e inovação do
Estado de santa Catarina
 19�573�0230�0053�000078
 1�500�100�000 33�90�20  1�058�773,73
 1�500�100�000 44�90�20  500�000,00
 19�571�0230�0405�011449
 1�500�100�000 33�50�41  2�782�457,00
 2�500�100�000 33�60�45  5�819�328,57
 1�500�100�000 33�60�45  1�187�992,04
 2�500�100�000 33�90�20  8�321�871,43
 1�500�100�000 33�90�20  143�604,62
 1�500�100�000 33�90�93  0,11
 1�500�100�000 44�60�45  3�111�527,60
 1�500�100�000 44�90�20  60�883,60
 19�573�0230�0375�011454
 1�500�100�000 33�90�18  5�156�800,84
 1�500�100�000 33�90�20  1�678�204,30
 1�500�100�000 33�90�31  473�700,58
 1�500�100�000 33�90�93  94�000,00
 12�571�0230�0012�014761
 1�500�100�000 33�90�20  1�020�168,49
 1�500�100�000 44�90�20  1�337�332,98
 12�573�0230�0053�014762
 1�500�100�000 33�90�20  335�558,79
 1�500�100�000 44�90�20  500�000,00
 12�571�0230�0405�014763
 1�500�100�000 33�90�20  25�357,90
 1�500�100�000 44�90�20  150�000,00
 12�573�0230�0240�014764
 1�500�100�000 33�90�18  4�061�700,00
 1�500�100�000 33�90�31  576�412,95
 12�126�0230�0030�014765
 1�500�100�000 33�90�40  1�500�000,00
Subtotal  39�895�675,53
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
 26�122�0900�0002�004216
 1�500�100�000 33�90�30  49�900,00
 1�500�100�000 33�90�37  88�039,69
 1�500�100�000 33�90�40  100�070,00
 1�500�100�000 44�90�51  46�000,00
 1�500�100�000 44�90�52  182�445,00
 26�126�0900�0948�008474
 1�500�100�000 33�91�40  45�800,00
 26�784�0115�0332�014281
 1�500�100�000 33�90�36  50�000,00
 26�122�0115�0095�014282
 1�500�100�000 44�90�51  102�490,72
 26�782�0115�0651�014283
 1�500�100�000 44�90�39  35�000,00
 26�782�0101�0019�014300
 1�500�100�000 44�90�51  287�934,08
 26�782�0130�0019�014319
 1�500�100�000 33�90�34  6�802,72
 1�500�100�000 33�90�37  98�679,26
Subtotal  1�093�161,47
Total  40�988�837,00
Subação
000069 Fomentar o desenvolvimento científico, tecnológico e sus-
tentabilidade socioambiental
000078 Fomentar a realização de eventos relacionados à CT&i no 
Estado de santa Catarina
004216 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  siE
008474 manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação  siE
011449 Fomentar o desenvolvimento de produtos/processos ino-
vativos por empresa e
instituições de CT&i
011454 Conceder bolsas para o incentivo à formação de pesqui-
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sadores
014281 pagamento de subsídio para travessia hidroviária de traba-
lhadores e estudantes itajaí
e navegantes
014282 realização de estudos, pesquisas e projetos na área de 
transporte
014283 administração e manutenção do terminal rodoviário rita ma-
ria em Florianópolis
014300 reabilitação da ponte Hercílio luz em Florianópolis
014319 manutenção e melhorias das ptes Colombo m salles, pedro 
ivo Campos e Hercílio luz em
Fpolis
014471 reabiliação/aum capac sC283, tr br153 Concórdia  seara  
Chapecó  s�Carlos
palmitos  mondaí
014761 Fomentar o desenvolvimento científico, tecnológico, e sus-
tentabilidade socioambiental
em educação
014762 Fomentar a realização de eventos relacionados à CT&i na 
área de educação
014763 Fomentar o desenvolvimento de produtos inovativos por ins-
tituições de ensino de CTi
em educação
014764 Conceder bolsas para o incentivo à formação de pesquisa-
dores na área da educação
014765 manter e modernizar os serviços de Ti e comunicação com 
rCT na educação
*Fonte Recurso
2�500�100�000 recursos não Vinculados de impostos  receita líqui-
da
disponível  rld  Fonte Tesouro
(Ea)
1�500�100�000 recursos não Vinculados de impostos  receita líqui-
da
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
**Natureza Despesa
33�50�41 Contribuições
33�60�45 subvenções Econômicas
33�90�18 auxílio Financeiro a Estudantes
33�90�20 auxílio Financeiro a pesquisadores
33�90�30 material de Consumo
33.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e 
outras
33�90�34 outras desp� pessoal decor� Contr� Terceirização
33�90�36 outros serviços Terceirospessoa Física
33�90�37 locação de mãodeobra
33�90�40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação  pes-
soa Jurídica
33�90�93 indenizações e restituições
33�91�40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação  pes-
soa Jurídica
44�60�45 subvenções Econômicas

44�90�20 auxílio Financeiro a pesquisadores
44�90�39 outros serv� Terceiros  pessoa Juridíca
44�90�51 obras e instalações
44�90�52 Equipamentos e material permanente

Cod� mat�: 960746

PORTARIA N° 420/SEF – 15/12/2023
Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a 
serem repassados pelo Estado a título de pagamento de emendas 
parlamentares impositivas do orçamento de 2023, e adota outras 
providências�
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o disposto no § 2º do art� 106 da lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e no § 1º do art� 
120-C da Constituição Estadual;
Considerando que a Emenda Constitucional nº 78, de 1º de julho de 
2020, que acrescentou o artigo 120-C à Constituição do Estado de 
santa Catarina, determinou que a partir da lei orçamentária anual 
(loa) do exercício de 2018 as emendas parlamentares impositivas 
previstas no § 9º do art� 120, destinadas a municípios, serão consi-
deradas transferências especiais, nos termos do que dispõe o inciso 
i do art� 166-a da Constituição Federal;
Considerando que as transferências especiais dispensam a celebra-
ção de convênios e a apresentação de plano de trabalho ou de ins-
trumento congênere, conforme dispõe o § 1º do art� 120-C da Cons-
tituição do Estado;
Considerando o disposto na seção Vi, do Capítulo iV da lei nº 18�502, 
de 24 de agosto de 2022 (lei de diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2023), e na parte 5 do anexo i da lei nº 18�585, de 30 
de dezembro de 2022 (lei orçamentária anual do exercício de 2023), 
que identifica detalhadamente as emendas parlamentares impositivas; 
e
Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência de 
recursos pelo Poder Executivo do Estado aos Municípios beneficiados 
por emendas parlamentares impositivas,
RESOLVE:
art� 1º divulgar, nos termos dos anexos desta portaria, as emendas 
parlamentares impositivas estaduais para municípios, que serão pa-
gas na forma de transferências especiais, no mês de novembro de 
2023, bem como os respectivos valores e unidades gestoras respon-
sáveis pelos repasses, perfazendo 93 (noventa e três) emendas im-
positivas, relacionadas no processo (sGpe) sCC 18099/2023�
§ 1º as transferências especiais, conforme disposição do art� 166-a 
da Constituição Federal, serão repassadas diretamente aos municípios 
beneficiados, independente da celebração de convênios ou de ins-
trumentos congêneres, pertencerão ao ente federativo no ato da 
efetiva transferência financeira e deverão ser aplicadas exclusiva-
mente de acordo com os objetos das emendas, observadas as áreas 
de competência do Poder Executivo Municipal beneficiado, conforme 
disposto no art� 45 da lei n� 18�585, de 2022, e discriminado na 
parte 5 do anexo i da loa 2023, sendo vedada a utilização dos re-
cursos transferidos no pagamento de despesas com pessoal e en-

cargos sociais relativos a servidores ativos, inativos e pensionistas e 
no serviço da dívida pública�
§ 2º os recursos transferidos para atendimento das emendas parla-
mentares impositivas observarão as vinculações quanto às funções 
governamentais do repasse mencionado, especialmente no que se 
refere às funções saúde e Educação�
§ 3º as transferências especiais serão empenhadas em subações 
que atendam a finalidade de emendas parlamentares impositivas 
consignadas no orçamento do exercício de 2023 do Fundo Estadual 
de saúde quanto ao anexo i, da secretaria de Estado da Educação 
quanto ao anexo ii, da secretaria de Estado da infraestrutura e mo-
bilidade quanto ao anexo iii, da secretaria de Estado da agricultura, 
pesca e desenvolvimento rural quanto ao anexo iV, Fundo Estadu-
al de promoção social e Erradicação da pobreza (Fundo social) 
quanto ao Anexo V, e para fins de execução orçamentária do Estado 
a classificação quanto à categoria econômica (despesa de capital ou 
despesa corrente) considera o objeto da emenda parlamentar impo-
sitiva�
§ 4º não estão abrangidas na presente portaria e seus anexos as 
emendas parlamentares impositivas que mantenham impedimento 
de ordem técnica, conforme previsão do art� 46 da lei nº 18�502/2022�
Art. 2º Fica definido que as emendas parlamentares impositivas serão 
depositadas em domicílios bancários distintos para recursos destina-
dos à função saúde, à função Educação e outro domicílio bancário 
para contemplar os recursos das demais funções governamentais 
identificadas na presente Portaria, abertos especificamente no Banco 
do brasil para o recebimento de emendas parlamentares impositivas 
estaduais pelos Municípios beneficiados, devendo os domicílios ban-
cários serem informados à Coordenadoria de atendimento aos mu-
nicípios da secretaria de Estado da Casa Civil (sCC/Cam)�
§1º os domicílios bancários para recebimento das emendas parla-
mentares impositivas estaduais da função saúde deverão ser abertos 
em nome dos respectivos Fundos municipais de saúde�
§ 2° Eventuais inconsistências nos domicílios bancários e/ou nos 
CNPJ’s vinculados deverão ser regularizadas pelo Município benefi-
ciado em interação com a sCC/Cam�
Art. 3º É dever dos Municípios beneficiados destacarem a participação 
do Governo do Estado em toda e qualquer ação, promocional ou não, 
obedecendo ao modelo-padrão estabelecido, bem como apor a mar-
ca do Governo do Estado nas placas, painéis e outdoors de identifi-
cação das obras e projetos custeados, no todo ou em parte, com os 
recursos transferidos pelo Estado�
Art. 4º Fica a cargo do Município beneficiado a responsabilidade pela 
correta aplicação dos recursos, estando sujeito a atuação dos órgãos 
públicos de controle interno e externo dos municípios e do Estado�
parágrafo único� o município tem o dever de conservar, sob sua 
guarda, a documentação comprobatória da aplicação dos recursos 
na execução do objeto da transferência especial, disponibilizando à 
ao Estado e aos órgãos de controle quando requisitadas�
art� 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Assinado em: 15 de dezembro de 2023�
Signatário: Cleverson siewert, secretário de Estado da Fazenda�

Cod� mat�: 960785

anEXo i - EmEndas parlamEnTarEs imposiTiVas 2023
FUndo EsTadUal dE saÚdE
subação: 14240 - Emendas parlamentares impositivas da saúde (Fonte de recursos : 0�100)

mUniCÍpio aUTor da EmEnda n� EmEnda Valor r$ ClassiFiCaÇÃo 
dEspEsa obJETo

alFrEdo WaG-
nEr marCos ViEira 1416/2023 r$ 121�589,12 CorrEnTE apoio ao sisTEma dE saÚdE dE alFrEdo WaGnEr

barra boniTa sarGEnTo Carlos 
HEnriQUE dE lima 620/2023 r$ 120�000,00 CorrEnTE VErba dEsTinada para aTEndimEnTo das dEmandas da sECrETaria mUniCipal dE saÚdE

CordilHEira 
alTa marlEnE FEnGlEr 1848/2023 r$ 100�000,00 CorrEnTE apoio FinanCEiro Em CUsTEio na ÁrEa da saÚdE no mUniCÍpio dE CordilHEira alTa/sC�

CriCiÚma rodriGo minoTTo 1709/2023 r$ 100�000,00 CorrEnTE apoio FinanCEiro para a sECrETaria mUniCipal dE saÚdE

Florianópolis marlEnE FEnGlEr 1740/2023 r$ 150�000,00 CapiTal
apoio FinanCEiro para aQUisiÇÃo dE EQUipamEnTos para o posTo dE saÚdE do alTo 
ribEirÃo E para o posTo da FrEGUEsia do ribEirÃo da ilHa no mUniCÍpio dE Florianó-
polis/sC�

HErVal d’oEsTE lUCianE maria Car-
minaTTi 640/2023 r$ 300�000,00 CapiTal aQUisiÇÃo dE VEÍCUlos para TransporTE dE paCiEnTE Fora dE domiCÍlio - TFd do mUni-

CÍpio dE HErVal d’oEsTE
ilHoTa JErrY CompEr 1112/2023 r$ 215�891,22 CapiTal rEForma do posTo dE saÚdE do bairro pEdra dE amolar�
iTUporanGa JErrY CompEr 1158/2023 r$ 200�000,00 CapiTal para a ConsTrUÇÃo da sEdE do samU�

lindóia do sUl marlEnE FEnGlEr 1748/2023 r$ 100�000,00 CapiTal apoio FinanCEiro para aQUisiÇÃo dE Um VEÍCUlo para sECrETaria mUniCipal dE saÚdE 
no mUniCÍpio dE lindóia do sUl/sC�

ponTE alTa do 
norTE JErrY CompEr 1119/2023 r$ 100�000,00 CorrEnTE aQUisiÇÃo dE EXamEs E ConsUlTas�

poUso rEdon-
do marlEnE FEnGlEr 1837/2023 r$ 200�000,00 CorrEnTE apoio FinanCEiro Em CUsTEio na ÁrEa da saÚdE no mUniCÍpio dE poUso rEdondo/sC�

salETE maUriCio EsKUdlarK 1549/2023 r$ 300�000,00 CapiTal aQUisiÇÃo dE VEÍCUlos para saÚdE para a prEFEiTUra dE salETE
sÃo JosÉ marlEnE FEnGlEr 1820/2023 r$ 100�000,00 CorrEnTE apoio FinanCEiro para CUsTEio na ÁrEa da saÚdE no mUniCÍpio dE sÃo JosÉ/sC�
sÃo pEdro dE 
alCÂnTara JErrY CompEr 1810/2023 r$ 150�000,00 CorrEnTE aQUisiÇÃo dE EXamEs E ConsUlTas�

TimbÉ do sUl marlEnE FEnGlEr 1794/2023 r$ 100�000,00 CorrEnTE apoio FinanCEiro À sECrETaria dE saÚdE do mUniCÍpio dE TimbÉ do sUl

Cod� mat�: 960786
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EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 3326 de 15/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo 
ato nº 3 de 02/01/2023, publicado do DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § 
único, do Decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões 
expostas no processo administrativo ora em análise, resolve DE-
siGnar, com fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 
25 26, 27 e 36, todos da lCE nº 491/2010, os servidores públicos 
ocupantes de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível 
na categoria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo iden-
tificados, para constituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR, com a finalidade de apurar a(s) su-
posta(s) irregularidade(s) a seguir especificada(s):
processo administrativo: SED 00142305/2023.
Membro 1: (presidente):JoÃo marCElo GUarEz pErEira, 
professor, matrícula nº 271.835.9.03, nV/rEF: 04/G, lotado na 
CrE/Campos novos, C.H. 40h.
Membro 2: rosEmar roDriGUEs, assistente técnico-pedagó-
gico, matrícula n° 318.144-8-03, nV/rEF 04/b, lotado na CrE/
Campos novos, C.H 40h.
Membro 3: lÉia GarCia baGGio, assistente técnico-pedagógi-
ca, matrícula nº 317.395-0-02, nV/rEF/ 4/G , lotada na CrE/ 
Campos novos, C.H. 40 h.
provável(is) servidor(es) responsável(is): (C de F dos S), profes-
sora aCT, matrícula nº 328.110-8.
resumo dos fatos: apurar conduta da servidora por expor e cons-
tranger o aluno (J.p.b.G de o), ao divulgar dados pessoais do 
aluno na escola.
Capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na 
violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art.160, 
i e ii; 163, caput; art. 165, ii; art. 166, V; art. 167, Xi, da lei nº 
6.844/1986.
Declaração de ausência de impedimento: os servidores designa-
dos não incidem em nenhuma das vedações do art. 31 da lCE nº 
491/2010.
prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da publicação desta no DoE e encerrar-se-á no prazo de 
60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em caso de 
força maior, por prazo determinado a critério da autoridade com-
petente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do art. 38 
da mesma lei.

PORTARIA N° 3327 de 15/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo 
ato nº 3 de 02/01/2023, publicado do DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § 
único, do Decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões 
expostas no processo administrativo ora em análise, resolve DE-
siGnar, com fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, no art. 16 
e no inciso i e do art. 17, todos da lCE nº 491/2010, os servidores 
efetivos e estáveis pertencentes à categoria funcional compatível 
com o objeto da apuração, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem ComissÃo DE sinDiCÂnCia inVEsTiGaTiVa, 
com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a se-
guir especificada(s):
processo administrativo: SED  200569/2023 (informação nº 658/2023)
Membro 1 presidente: marisTEla alEXanDrE DE abrEU 
VEnanCio, assistente técnico pedagógico, matrícula nº 368.431-
8-04, nV/rEF 04/F, lotada na CrE/laguna, C.H 40h.
Membro 2: ElizanGEla Campos ClaUDino rosa, assisten-
te técnico pedagógico, matrícula nº 378.843-1-01, nV/rEF 04/F, 
lotada na CrE/laguna, C.H 40h.
resumo dos fatos: apurar possíveis irregularidades na EEb profª 
Eulina Heleodoro barreto, localizada no município de imaruí, en-
volvendo o gestor escolar (a.s.J) e a assessora de direção (D.s 
da s.m) por fornecer históricos escolares supostamente falsos.
Declaração de ausência de impedimentos: os servidores desig-
nados não incidem em nenhuma das vedações do art. 31 da lCE 
nº 491/2010.
prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 05 (cinco) 
dias e a conclusão dos trabalhos não excederá 30 (trinta) dias, 
contados a partir da publicação desta no DoE, admitindo-se pror-
rogação por igual período, na forma do art. 24 da mesma lei.

arisTiDEs CimaDon
secretário de Estado da Educação

Cod. mat.: 961119

CEE – Conselho Estadual de Educação
porTaria CEE/sC nº 126/2023
Designa a Conselheira Simone Schramm para visita de verificação 
in loco no Colégio policial militar Feliciano nunes pires, localizado 
na rua ricardo otokkar Hruschka, nº 101, bairro são luís, man-
tido pela polícia militar do Estado de santa Catarina., município 
de Jaraguá do sul, referente ao processo pmsC 75109/2023.
o prEsiDEnTE Do ConsElHo EsTaDUal DE EDUCaÇÃo 
DE sanTa CaTarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o estabelecido no inciso XiV do art. 25, do regimento interno 
do Conselho Estadual de Educação.
r E s o l V E:
art. 1° Designar a Conselheira simone schramm para visita de 
verificação in loco no Colégio Policial Militar Feliciano Nunes Pires, 
localizado na rua ricardo otokkar Hruschka, nº 101, bairro são 
luís, mantido pela polícia militar do Estado de santa Catarina., 
município de Jaraguá do sul, referente ao processo pmsC 75109/2023.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 15 de dezembro de 2023.
osvaldir ramos
presidente do Conselho Estadual de Educação (CEE/sC)

Cod. mat.: 960900

FAZENDA
PORTARIA Nº 411/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 14.616.958,90.

a DirETora DE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no Diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00831, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18727/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 14.616.958,90 (quatorze milhões, seiscentos e dezesseis mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), às dota-
ções específicas, de acordo com a programação constante do 
anexo i desta portaria, em consonância com o que dispõe o inci-
so iii do § 1º do art. 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 18727/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 15 de dezembro de 2023.

maYana Dos anJos Damiani
Diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000831
Órgão 01000 assembleia legislativa do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
01001 assembleia legislativa do Estado de santa
Catarina
 01.031.0920.0699.014967
 1.500.100.000 33.90.93  17.505,66
 01.031.0920.0699.014968
 1.500.100.000 33.90.14  5.412,16
 01.031.0920.0699.014970
 1.500.100.000 33.90.14  25.918,16
 01.031.0920.0699.014971
 1.500.100.000 33.90.14  25.000,00
 1.500.100.000 33.90.33  14.124,06
 01.031.0920.0699.014972
 1.500.100.000 33.90.14  32.858,48
 01.031.0920.0699.014973
 1.500.100.000 33.90.33  26.659,16
 01.031.0920.0699.014974
 1.500.100.000 33.90.14  5.412,16
 01.031.0920.0699.014975
 1.500.100.000 33.90.14  11.641,48
 01.031.0920.0699.014976
 1.500.100.000 33.90.93  5.412,16

 01.031.0920.0699.014977
 1.500.100.000 33.90.93  20.302,48
 01.031.0920.0699.014978
 1.500.100.000 33.90.14  5.412,16
 01.031.0920.0699.014979
 1.500.100.000 33.90.14  22.656,43
 01.031.0920.0699.014980
 1.500.100.000 33.90.93  19.893,15
 01.031.0920.0699.014981
 1.500.100.000 33.90.14  26.677,16
 01.031.0920.0699.014984
 1.500.100.000 33.90.93  5.412,16
 01.031.0920.0699.014985
 1.500.100.000 33.90.93  5.412,16
 01.031.0920.0699.014986
 1.500.100.000 33.90.14  26.677,16
 01.031.0920.0699.014987
 1.500.100.000 33.90.93  16.409,18
 01.031.0920.0699.014988
 1.500.100.000 33.90.14  25.918,16
 01.031.0920.0699.014989
 1.500.100.000 33.90.14  5.412,16
 01.031.0920.0699.014990
 1.500.100.000 33.90.93  15.138,49
 01.031.0920.0699.014992
 1.500.100.000 33.90.14  8.214,44
 01.031.0920.0699.014993
 1.500.100.000 33.90.14  34.307,21
 01.031.0920.0699.014994
 1.500.100.000 33.90.14  25.682,76
 01.031.0920.0699.014995
 1.500.100.000 33.90.14  5.412,16
 01.031.0920.0699.014996
 1.500.100.000 33.90.14  5.412,16
 01.031.0920.0699.014997
 1.500.100.000 33.90.93  26.518,16
 01.031.0920.0699.014998
 1.500.100.000 33.90.93  5.412,16
 01.031.0920.0699.014999
 1.500.100.000 33.90.14  5.412,16
 01.031.0920.0699.015000
 1.500.100.000 33.90.14  15.383,87
 01.031.0920.0699.015001
 1.500.100.000 33.90.14  19.162,24
 01.031.0920.0699.015003
 1.500.100.000 33.90.14  10.000,00
 1.500.100.000 33.90.93  10.302,48
 01.031.0920.0699.015004
 1.500.100.000 33.90.93  20.302,48
 01.031.0920.0699.015005
 1.500.100.000 33.90.14  5.412,16
 01.031.0920.0699.015006
Ato Normativo 2023an000831
Órgão 01000 assembleia legislativa do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
01001 assembleia legislativa do Estado de santa
Catarina
 1.500.100.000 33.90.93  19.158,16
Subtotal  581.356,93
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação
 12.361.0610.1168.015133
 1.500.100.000 44.40.42  3.300.000,00
Subtotal  3.300.000,00
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10.302.0430.0305.011320
 2.600.223.000 33.41.41  1.577.958,27
 1.600.223.000 33.90.39  5.002.504,00
 10.302.0400.0547.013253
 2.603.233.000 44.90.52  155.139,70
 10.122.0900.0261.014016
 1.500.100.000 44.90.52  4.000.000,00
Subtotal  10.735.601,97
Total  14.616.958,90
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000831
Órgão 01000 assembleia legislativa do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
01001 assembleia legislativa do Estado de santa
Catarina
 01.031.0925.0145.001157
 1.500.100.000 44.90.51  581.356,93
Subtotal  581.356,93
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação
 12.368.0610.0104.011562
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 1.500.100.000 33.90.37  1.000.000,00
 1.500.100.000 33.90.39  2.300.000,00
Subtotal  3.300.000,00
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10.302.0430.0043.005429
 1.500.100.000 33.90.30  4.000.000,00
 1.600.223.000 33.90.39  445.316,08
 2.600.223.000 33.90.39  1.577.958,27
 10.305.0410.1054.011205
 1.600.223.000 33.90.30  2.615.356,13
 10.304.0410.1228.011227
 1.600.223.000 33.90.30  841.831,79
 10.302.0410.0641.011254
 1.600.223.000 33.90.30  1.100.000,00
 10.122.0900.0383.013269
 2.603.233.000 44.90.52  155.139,70
Subtotal  10.735.601,97
Total  14.616.958,90
Subação
001157 aquisição, recuperação e ampliação de imóveis do poder 
legislativo
005429 manutenção das unidades hospitalares próprias
011205 manutenção das ações de vigilância epidemiológica
011227 ações de vigilância sanitária
011254 realização de exames e ensaios de interesse da saúde 
pública pelo laboratório central
(laCEn)
011320 Custeio de procedimentos ambulatoriais e hospitalares de 
média e alta complexidade
011562 operacionalização da educação básica  sED
013253 aquisição de equipamentos e mobiliário para unidades 
hospitalares próprias  sEs
013269 aquisição de equipamentos e material permanente para 
as unidades administrativas da
sEs
014016 aquisição de veículos para a secretaria de Estado da 
saúde
014967 Gestão de Gabinete alEsC  0001
014968 Gestão de Gabinete alEsC  0002
014970 Gestão de Gabinete alEsC  0004
014971 Gestão de Gabinete alEsC  0005
014972 Gestão de Gabinete alEsC  0006
014973 Gestão de Gabinete alEsC  0007
014974 Gestão de Gabinete alEsC  0008
014975 Gestão de Gabinete alEsC  0009
014976 Gestão de Gabinete alEsC  0010
014977 Gestão de Gabinete alEsC  0011
014978 Gestão de Gabinete alEsC  0012
014979 Gestão de Gabinete alEsC  0013
014980 Gestão de Gabinete alEsC  0014
014981 Gestão de Gabinete alEsC  0015
014984 Gestão de Gabinete alEsC  0018
014985 Gestão de Gabinete alEsC  0019
014986 Gestão de Gabinete alEsC  0020
014987 Gestão de Gabinete alEsC  0021
014988 Gestão de Gabinete alEsC  0022
014989 Gestão de Gabinete alEsC  0023
014990 Gestão de Gabinete alEsC  0024
014992 Gestão de Gabinete alEsC  0026
014993 Gestão de Gabinete alEsC  0027
014994 Gestão de Gabinete alEsC  0028
014995 Gestão de Gabinete alEsC  0029
014996 Gestão de Gabinete alEsC  0030
014997 Gestão de Gabinete alEsC  0031
014998 Gestão de Gabinete alEsC  0032
014999 Gestão de Gabinete alEsC  0033
015000 Gestão de Gabinete alEsC  0034
015001 Gestão de Gabinete alEsC  0035
015003 Gestão de Gabinete alEsC  0037
015004 Gestão de Gabinete alEsC  0038
015005 Gestão de Gabinete alEsC  0039
015006 Gestão de Gabinete alEsC  0040
015133 manutenção, reforma, ampliação e construção de UEs 
municipais, infantil e fundam. sC
levada a sério
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita 
líquida
Disponível  rlD  Fonte Tesouro
(EC)
2.600.223.000 Transferências Fundo a Fundo de recursos do sUs 
prov. do Governo
Federal  Convênio manutenção
outras Fontes (Ea)
1.600.223.000 Transferências Fundo a Fundo de recursos do sUs 
prov. do Governo
Federal  Convênio manutenção

outras Fontes (EC)
2.603.233.000 Transferências Fundo a Fundo de recursos do sUs  
CoViD 19
Capital  outras Fontes (Ea)
**Natureza Despesa
33.41.41 Contribuições
33.90.14 Diárias  Civil
33.90.30 material de Consumo
33.90.33 passagens e Despesas com locomoção
33.90.37 locação de mãodeobra
33.90.39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33.90.93 indenizações e restituições
44.40.42 auxílios
44.90.51 obras e instalações
44.90.52 Equipamentos e material permanente

Cod. mat.: 961107

PORTARIA Nº 412/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 82.929.986,90.

a DirETora DE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no Diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00852, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18764/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 82.929.986,90 (oitenta e dois milhões, novecentos e vinte e 
nove mil, novecentos e oitenta e seis reais e noventa centavos), 
às dotações específicas, de acordo com a programação constan-
te do anexo i desta portaria, em consonância com o que dispõe o 
inciso iii do § 1º do art. 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 18764/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 18 de dezembro de 2023.

maYana Dos anJos Damiani
Diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000852
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16099 Fundo de Melhoria da Perícia Oficial
 06.122.0704.0949.015021
 1.500.100.000 31.91.13  1.300.000,00
Subtotal  1.300.000,00
Órgão 41000 Gabinete do Governador do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
41002 procuradoriaGeral do Estado
 03.122.0875.0949.000991
 1.500.100.000 31.90.11  1.071.864,97
Subtotal  1.071.864,97
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura
sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44022 Companhia integrada de Desenvolvimento agrícola de 
santa Catarina
 20.122.0850.0949.000570
 1.500.100.000 31.90.04  3.159.653,40
 1.500.100.000 31.90.11  1.970.946,88
Subtotal  5.130.600,28
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45021 Fundação Catarinense de Educação Especial
 12.122.0850.0949.000878
 1.500.100.000 31.91.92  14.913.777,32
 1.500.100.000 31.91.93  32.324.250,87
 1.500.100.000 33.91.93  293.030,88
 1.540.131.000 31.90.04  204.311,08
 1.540.131.000 31.90.11  3.726.715,14
 1.540.131.000 31.91.13  912.740,80

 12.367.0850.0949.008661
 1.540.131.000 31.90.04  6.827.856,58
 1.540.131.000 31.90.11  7.015.759,46
 1.540.131.000 31.90.94  6.496.262,14
 1.540.131.000 31.91.13  1.917.908,78
 1.540.131.000 33.90.46  368.422,35
 1.540.131.000 33.91.13  206.486,25
Subtotal  75.207.521,65
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52025 santa Catarina Turismo s.a.
 23.122.0850.0949.015074
 1.500.100.000 31.90.13  170.000,00
 1.500.100.000 31.90.94  50.000,00
Subtotal  220.000,00
Total  82.929.986,90
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000852
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16085 Fundo de melhoria do Corpo de bombeiros militar
 06.122.0704.0949.004423
 1.500.100.000 31.90.04  300.000,00
 1.500.100.000 31.90.12  500.000,00
 1.500.100.000 33.90.46  500.000,00
Subtotal  1.300.000,00
Órgão 41000 Gabinete do Governador do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
41007 ControladoriaGeral do Estado
 04.122.0880.0949.014785
 1.500.100.000 31.91.13  964.636,49
 1.500.100.000 31.91.96  107.228,48
Subtotal  1.071.864,97
Órgão 44000 secretaria de Estado da agricultura
sar
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44001 secretaria de Estado da agricultura sar
 20.606.0300.0014.011341
 1.500.100.000 33.40.41  707.600,28
 20.607.0320.1108.011367
 1.500.100.000 44.40.42  2.073.000,00
 20.128.0300.0125.012929
 1.500.100.000 33.90.39  100.000,00
 20.605.0320.0698.015009
 1.500.100.000 33.40.41  300.000,00
 19.573.0300.0240.015417
 1.500.100.000 33.90.18  100.000,00
 20.608.0320.1207.015532
 1.500.100.000 44.90.51  200.000,00
 20.608.0320.1207.015535
 1.500.100.000 44.90.51  350.000,00
 20.608.0320.1207.015536
 1.500.100.000 44.90.51  200.000,00
 20.608.0320.1207.015537
 1.500.100.000 44.90.51  300.000,00
 20.608.0320.1207.015538
 1.500.100.000 44.90.51  300.000,00
 20.608.0320.1207.015540
 1.500.100.000 44.90.51  200.000,00
 20.608.0320.1207.015541
 1.500.100.000 44.90.51  300.000,00
Subtotal  5.130.600,28
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação
 12.368.0625.0949.014271
 1.540.131.000 31.90.11  27.676.462,58
Subtotal  27.676.462,58
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação Universidade do Estado de santa Catarina
 12.126.0900.1227.004975
 1.500.100.000 33.90.30  1.085.545,66
 1.500.100.000 33.90.40  2.584.646,65
 1.500.100.000 33.91.40  423.531,00
 1.500.100.000 44.90.30  2.946.221,65
 1.500.100.000 44.90.52  9.071.252,50
 12.364.0630.0249.005311
 1.500.100.000 44.90.52  12.253.461,51
 1.500.100.000 44.90.92  250.808,54
 12.364.0630.0056.015051
 1.500.100.000 44.90.51  531.059,07
 12.364.0630.1207.015543
 1.500.100.000 44.90.52  18.384.532,49
Ato Normativo 2023an000852
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
Subtotal  47.531.059,07
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52001 secretaria de Estado da Fazenda
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 04.122.0850.0949.000959
 1.500.100.000 31.90.11  220.000,00
Subtotal  220.000,00
Total  82.929.986,90
Subação
000570 administração de pessoal e encargos sociais CiDasC
000878 administração de pessoal e encargos sociais FCEE
000959 administração de pessoal e encargos sociais sEF
000991 administração de pessoal e encargos sociais pGE
004423 administração de pessoal e encargos sociais bm
004975 Disponibilização de equipamentos e serviços de tecnologia 
da informação e comunicação
005311 aquisição de equipamento e material permanente UDEsC
008661 administração de pessoal e encargos sociais educação 
especial FCEE
011341 apoio a projetos de desenvolvimento rural e pesqueiro 
sar
011367 infraestrutura rural sar
012929 Capacitação profissional dos agentes públicos SAR
014271 administração de pessoal e encargos sociais atividades 
de coordenação da Educação básica
014785 administração de pessoal e encargos sociais CGE
015009 promoção e incentivo à agroecologia e produção orgânica
015021 administração de pessoal e encargos sociais da pCi
015051 Construção ou reforma de bens imóveis UDEsC/Florianó-
polis administração
015074 administração de pessoal e encargos sociais sanTUr/
sa
015417 Contratar especialistas para desenvolvimento projetos de 
pD&i
015532 Apoio financeiro ao município de Morro Grande para com-
pra de equipamentos agrícolas
015535 Apoio financeiro ao município de Joaçaba para compra de 
equipamentos agrícolas
015536 Apoio financeiro ao município de Santiago do Sul para 
compra de equipamentos agrícolas
015537 Apoio financeiro ao município de Ponte Alta para compra 
de equipamentos agrícolas
015538 Apoio financeiro ao município de Ponte Serrada para com-
pra de equipamentos agrícolas
015540 Apoio financeiro ao município de Tigrinhos para compra 
de equipamentos agrícolas
015541 Apoio financeiro ao município de Rio do Campo para com-
pra de equipamentos agrícolas
015543 aquisição de equipamentos para o laboratório de análise 
do leite UDEsC pinhalzinho
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos receita 
líquida
Disponível rlD Fonte Tesouro
(EC)
1.540.131.000 Transferências do FUnDEb Fonte Tesouro (EC)
**Natureza Despesa
31.90.04 Contratação por Tempo Determinado
31.90.11 Vencim. e Vantagens Fixas pessoal Civil
31.90.12 Vencim. e Vantagens Fixas pessoal militar
31.90.13 obrigações patronais
31.90.94 indenizações e restituições Trabalhistas
31.91.13 obrigações patronais
31.91.92 Despesas de Exercícios anteriores
31.91.93 indenizações e restituições
31.91.96 ressarcimento Despesa pessoal requisitado
33.40.41 Contribuições
33.90.18 auxílio Financeiro a Estudantes
33.90.30 material de Consumo
33.90.39 outros serviços Terceiros pessoa Jurídica
33.90.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação 
pessoa Jurídica
33.90.46 auxílioalimentação
33.91.13 obrigações patronais
33.91.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação 
pessoa Jurídica
33.91.93 indenizações e restituições
44.40.42 auxílios
44.90.30 material de Consumo
44.90.51 obras e instalações
44.90.52 Equipamentos e material permanente
44.90.92 Despesas de Exercícios anteriores

Cod. mat.: 961332

EsTaDo DE sanTa CaTarina, através da sECrETaria DE 
EsTaDo Da FazEnDa.
EXTraTo Do primEiro TErmo aDiTiVo DE ViGÊnCia ao 
ConVÊnio  no 2023Tr000750 / aD001. ConVEnEnTE: muni-
cípio de Florianópolis. proCEsso: sCC 15883/2023. ob-
JETo: prorrogação da Vigência. prazo DE ViGÊnCia: da publi-
cação no Diário Oficial do Estado até 31/04/2024. SIGNATÁRIOS: 
Governador do Estado de santa Catarina Jorginho dos santos 
mello, 

neste ato representado pelo secretário de Estado da Fazenda 
Cleverson siewert e o prefeito municipal de Florianópolis Topázio 
silveira neto.

Cod. mat.: 961297

Extrato de rescisão de Termo de Compromisso do programa 
“novos Valores”, referente ao projeto atividade 04.122.0600.4133 
da secretaria de Estado da Fazenda, conforme Decreto Estadual 
nº 781/782/2012, de 25.01.2012. 1. Estagiária: AMABILE FELI-
PE DE LIZ; Termo de Compromisso nº02/2023 - Data da resci-
são:07/12/2023 2. Estagiária: MORGANA SANTOS DE SOUZA; 
Termo de Compromisso nº01/2023 - Data da rescisão:15/12/2023.

Cod. mat.: 960863

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 2123 de 15/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 019/2023, 
DoE 21.941 de 17/01/2023, resolve: FAZER CESSAR, conforme 
o processo siE 42004/2023, os efeitos da portaria n.º 2079 de 
07/12/2023, que designou, o Engenheiro, SUELEN CARDOSO 
DA ROSA, matrícula n.º 0696.543-1-04, para fiscalizar o serviço, 
n.º Contrato / Convênio e objeto:
Contrato: MN-00018/2022
processo: sED 92789/2021
objeto: manutenção elétrica, civil, hidráulica e preventivo contra 
incêndio da CrE 18.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 2124 de 15/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 019/2023, 
DoE 21.941 de 17/01/2023, resolve: DESIGNAR, conforme o pro-
cesso siE 42004/2023, o Engenheiro, TAINARA MAZON VIEIRA, 
matrícula n.º 0631.245-4-01, para fiscalizar o serviço, n.º Contrato 
/ Convênio e objeto:
Contrato: MN-00018/2022
processo: siE 42004/2023
objeto: manutenção predial, contemplando os serviços de manu-
tenção Elétrica, Civil, Hidráulica e do sistema preventivo Contra 
Incêndio, das edificações da CRE 18.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
matr. 0363.093-5-01

Cod. mat.: 960972

sECrETaria DE EsTaDo Da inFraEsTrUTUra E mobili-DaDE 
– siE EXTraTo DE  1º TErmo aDiTiVo ao TErmo DE Com-
pro-misso proVisório.objeto:1º TErmo aDiTiVo ao TErmo 
DE Compromisso proVisório para prestação e exploração 
provisória e precária dos serviços de Transporte intermunicipal de 
passageiros do Estado de santa Catarina.  Fundamentação legal:  
o Termo de Compromisso provisório decorre do acordo Judicial 
firmado nos autos da Ação Civil Pública nº 0900777-18.2018.8.24.0023 
e tem como fundamento os arts. 22 e 26 do Decreto-lei nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1942 (com redação dada pela lei nº 13.655, 
de 2018) e o art. 10 do Decreto Federal nº 9.830, de 2019, bem 
como, no que for cabível, os arts. 6º; 25, § 1º; 170, iV e V; e 175 
da Constituição Federal, os arts. 8º, Viii e 137 da Constituição do 
Estado de santa Catarina, o art. 40 c/c 99 e 100 da lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, a lei nº 5.684, de 9 de maio de 
1980, a Lei nº 16.673, de 11 de agosto de 2015, e modificações 
posteriores, o Decreto nº 12.601, de 06 de novembro de 1980, 
e demais normas aplicadas  à  espécie.  operadoras:  Expresso 
presidente Eireli,  Data da assinatura: 13/12/2023, número do 
processo sGpE: siE 00035685/2021, Cidade sombrio Transporte 
de passageiros ltda,  Data da assinatura: 13/12/2023, número 
do processo sGpE: siE 00035243/2021, Transportes Coletivos 
stockmann Eireli mE,  Data da assinatura: 13/12/2023, número do 
processo sGpE: siE 00035672/2021, agência de Viagem alpha 
Tur ltda,  Data da assinatura: 13/12/2023, número do processo 
sGpE: siE 00035268/2021.

Cod. mat.: 960806

sECrETaria DE EsTaDo Da inFraEsTrUTUra E mobiliDaDE 
– siE EXTraTo DE  2º TErmo aDiTiVo ao TErmo DE Com-
promisso proVisório.objeto:2º TErmo aDiTiVo ao TErmo 
DE Compromisso proVisório para prestação e exploração 
provisória e precária dos serviços de Transporte intermunicipal de 
passageiros do Estado de santa Catarina.  Fundamentação legal:  o 

Termo de Compromisso Provisório decorre do Acordo Judicial firmado 
nos autos da ação Civil pública nº 0900777-18.2018.8.24.0023 e tem 
como fundamento os arts. 22 e 26 do Decreto-lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (com redação dada pela lei nº 13.655, de 2018) 
e o art. 10 do Decreto Federal nº 9.830, de 2019, bem como, no que 
for cabível, os arts. 6º; 25, § 1º; 170, iV e V; e 175 da Constituição 
Federal, os arts. 8º, Viii e 137 da Constituição do Estado de santa 
Catarina, o art. 40 c/c 99 e 100 da lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, a lei nº 5.684, de 9 de maio de 1980, a lei 
nº 16.673, de 11 de agosto de 2015, e modificações posteriores, o 
Decreto nº 12.601, de 06 de novembro de 1980, e demais normas 
aplicadas  à  espécie.  operadoras:  Expresso Coletivo Forquilhinha 
ltda,  Data da assinatura: 13/12/2023, número do processo sGpE: 
siE 00035657/2021, santa Terezinha Transportes e Turismo ltda,  
Data da assinatura: 13/12/2023, número do processo sGpE: siE 
00035664/2021, Transportes alvorada ltda,  Data da assinatura: 
13/12/2023, número do processo sGpE: siE 00035687/2021, la-
guna Transportes e Turismo ltda,  Data da assinatura: 13/12/2023, 
número do processo sGpE: siE 00035158/2021.

Cod. mat.: 960807

secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade – siE
orDEm DE sErViÇo / siE nº 286/2023. DEsTinaTÁrio: rEU-
niDas s/a – TransporTEs ColETiVos. assUnTo: pro-
CEsso 39454/23. sUporTE lEGal: parÁGraFo 3º Do arT.11 
Do DECrETo 12.601 DE 06/11/1980. DElibEraÇÃo: autoriza-
ção para que esta transportadora proceda com a retirada de res-
trição das seções Chapecó/ Joaçaba, Chapecó/ Campos novos, 
Concórdia/ peritiba, Concórdia/ piratuba, Concórdia/ Capinzal, 
Concórdia/ Joaçaba, Concórdia/ Campos novos, peritiba/ piratu-
ba, peritiba/ lacerdópolis, peritiba/ Capinzal, peritiba/ Joaçaba, 
piratuba/ lacerdópolis, piratuba/ Capinzal, piratuba/ Joaçaba, 
lacerdópolis/ Capinzal, Capinzal/ Joaçaba, Joaçaba/ Campos 
novos, Joaçaba/ Curitibanos,    Campos    novos/ Curitibanos, 
Curitibanos/ pouso   redondo,   Florianópolis/ indaial, Florianópo-
lis/ rio     do     sul, Florianópolis/ pouso redondo,  itapema/ indaial  
e itapema/ pouso redondo na linha 81-0 Chapecó/Florianópolis. 
FErnanDo CEsar soUza. GErEnTE DE opEraÇÃo DE 
TransporTE inTErmUniCipal DE passaGEiros

Cod. mat.: 960919

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º 
Termo aditivo de adição de Contrapartida ao Convênio Transferência 
no 2022TR1361 (Processo: SCC 15504/2023). PARTÍCIPES: o 
Estado de santa Catarina, através da secretaria de Estado da 
infraestrutura e mobilidade – SIE, e o município de BLUMENAU. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: o presente Termo aditivo tem 
por objeto a alteração da “Clásusula Segunda – Dos Recursos”, 
para acrescentar a importância de r$ 2.422.657,82 (dois milhões 
quatrocentos e vinte  e  dois  mil  seiscentos  e  cinquenta  e  sete  
reais  e  oitenta e  dois  centavos. o valor total do convênio passa 
a ser de R$ 27.998.212,66 (Vinte e Sete Milhões e Novecentos e 
Noventa e Oito Mil e Duzentos e Doze Reais e Sessenta e Seis 
Centavos). parágrafo 1° - a despesa prevista na Clausula acima 
corre por conta da CONVENENTE. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições 
não especificadamente alteradas neste Termo Aditivo. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA VALIDADE: o presente Termo aditivo terá vigência 
e produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 15 de dezembro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Jerry Edson Comper, pela SIE, e Mario 
Hidebrant, pelo município.

Cod. mat.: 960950

PORTOS, AEROPORTOS E 
FERROVIAS
SECRETARIA DE ESTADO DE PORTO, AEROPORTOS E FER-
ROVIAS – EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.
aCorDo DE CoopEraÇÃo TÉCniCa QUE EnTrE si CElE-
bram o EsTaDo DE sanTa CaTarina, por inTErmÉDio Da 
sECrETaria DE EsTaDo Do planEJamEnTo–EsCriTório 
DE GEsTÃo DE proJETos E a sECrETaria DE EsTaDo DE 
porTos, aEroporTos E FErroVias (spaF), Com a inTEr-
VEniÊnCia Da FUnDaÇÃo DE amparo À pEsQUisa E ino-
VaÇÃo Do EsTaDo DE sanTa CaTarina.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente instrumen-
to tem por objeto o estabelecimento de mútuas ações para 
implantação, estruturação e consolidação do Núcleo de Ges-
tão de Projetos – NUPROJ na SPAF.
CLAUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: não 
haverá transferência de recursos entre os partícipes, a qualquer 
título, decorrente deste instrumento. nos termos das orientações 
da interveniente FAPESC e nos trâmites e prazos definidos pela 
gestora do siGrH, a secretaria de Estado da administração, a 
spaF poderá ser solicitada a emitir folha de pagamento, empenhar 
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01 - Natali Alessandra Hames, início: 13/11/2023, TC: 03, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEb anísio Vicente de Freitas;
02 - Mateus da Silva, início: 17/11/2023, TC: 07, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEb intendente José Fernandes;
03 - Thales Henrique da Silva Lopes, início: 20/11/2023, TC: 03, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEb: professora Ursulina de senna 
Castro;
04 - Danielle Machado Meirelles, início: 01/11/2023, TC: 06, Va-
lor: r$ 380,00, lotação: EEb intendente José Fernandes;
05 - Karlani de Souza Buttner, início: 01/11/2023, TC: 42, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEF mont’alverne;
06 - Poliani Guimarães, início: 01/11/2023, TC: 38, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEb presidente Tancredo neves;
07 - Nathália Emanueli Madalena, início: 14/11/2023, TC: 44, 
Valor: r$ 380,00, lotação: Coordenadoria regional de ituporanga;
08 - Roger Ellwanger Gelbcke, início: 22/11/2023, TC: 39, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEb Virgílio Várzea;
09 - Bruna Eduarda Semann, inícío: 17/10/2023, TC: 40, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEb aleixo dellagiustina;
10 - Mirella de Melo, início: 25/11/2023, TC: 44, Valor: 380,00, 
lotação: EEb Frei menandro Kamps;
11 - Elizandra de Mello Kraus, início: 18/10/2023, TC: 02, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEb professora Ursulina de senna Castro;
12 - Bruna Minetto, início: 24/11/2023, TC: 10, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEF Waldomiro Colautti;
13 - Ana Carolina Santos Soares, início: 01/12/2023, TC: 31, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEm almirante lamego;
14 - Ana Paula Antunes Fernandes, início: 23/11/2023, TC: 05, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEb professora maria do Carmo lopes;
15 - Ariany da Rosa Sassi, início: 23/11/2023, TC: 05, Valor: r$ 
380,00, lotação: Coordenadoria regional de Florianópolis;
16 - Yasmin da Rosa de Souza, início: 27/11/2023, TC: 08, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEb indentende Jose Fernandes;
17 - Filipi Gabriel Soares, início: 08/11/2023, TC: 43, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEb Francisco de araújo brusque;
18 - Erick José Schmitt, início: 01/12/2023, TC: 44, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEb Francisco de araújo brusque;
19 -Ana Terezinha Hansch, início: 04/12/2023, TC: 45, Valor: r$ 
380,00, lotação: Coordenadoria regional de Canoinhas;
20 - Cleberson Andrade Lopes, início: 04/12/2023, TC: 03, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEb Governador pedro ivo Figueiredo de 
Campos;
21 - Julia Figueiredo, início: 07/12/2025, TC: 46, Valor: r$ 380,00, 
lotação: Coordenadoria regional de Canoinhas;
22 - Flávia do Nascimento Barcelos, início: 21/11/2023, TC: 05, 
Valor: r$ 380,00, lotação: EEb professora Eloisa maria prazeres 
de Faria;
23 - Estefani Caroline Alcantara Nascimento, início: 15/03/2023, 
TC: 63, Valor: r$ 380,00, lotação: EEb Carlos Techentin;
24 - Iara da Silva, início: 03/04/2023, TC: 72, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEb Carlos Techentin;
25 - Eloisa Martins, início: 01/09/2023, TC: 132, Valor: r$ 380,00, 
lotação: EEb pedro ii;
26 - Geovanna Ribeiro de Oliveira, início: 02/10/2023, TC: 147, 
Valor: r$ 380,00, lotação:EEb Emilio baumgart;
27 - Isaac Daniel da Cunha, início: 16/10/2023, TC: 153, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEb professor Honório miranda;
28 - Maria Eduarda Macagnan, início: 16/10/2023, TC: 152, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEb professor Honório miranda;
29 - Fernanda Moritz Lourenço, início: 19/10/2023, TC: 154, Va-
lor: r$ 380,00, lotação: EEb Governador Celso ramos;
30 - Andressa Carolina dos Santos Cunhaque, início: 01/11/2023, 
TC: 157, Valor: r$ 380,00, lotação: EEb marcos Konder;
31 - Radharane Cecilia Dorneles de Souza, início: 01/11/2025, 
TC: 156,Valor: r$ 380,00, lotação: EEb marcos Konder;
32 - Ana Julia Ribeiro dos Santos, início: 01/11/2023, TC: 158, 
Valor: r$ 380,00; lotação: EEb professor Honório miranda;
33 - Ana Carla Vendrami, início: 08/11/2023, TC: 160, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEb adolpho Konder;
34 - Thalita Gaulke Theiss, início: 17/11/2023, TC: 164, Valor: r$ 
380,00, lotação: EEb Coronel pedro Christiano;
35 - Daniella Pilloni Meurer, início: 23/10/2023, TC: 162, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEb arnoldo agenor zimmermann;
36 - Ketlyn Ceccon Baptista, início: 17/11/2023, TC: 163, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEb Coronel pedro Christiano Feddersen;
37 - Manuela Cristina Tironi, início: 17/11/2023; TC: 166, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEb João Widermann;
38 - Camili Eduarda Haveroth, início: 20/11/2023, TC: 165, Valor: 
r$ 380,00, lotação: EEb Coronel pedro Christiano Feddersen;
39 - Gabriele Louise Tironi, início: 21/11/2023, TC: 167, Valor: 
r$ 380,00, lotação: Coordenadoria regional de Educação de 
blumenau�

EXTRATO N° 3333 de 15/12/2023
Extrato de rescisão de Termo de Compromisso do programa “No-
vos Valores”, referente ao projeto atividade 4824 da secretaria 
de Estado da Educação, conforme decreto Estadual nº 781/782/2012, 
de 25�01�2012� nº 02, processo sEd 189/2023, Estagiários:

01- samuel Teixeira, data de rescisão: 22/12/2023�
02 - alexssandra Franciely bernardi noll, data de rescisão: 31/12/2023�
03 - Gabriela letícia schneider, data de rescisão: 19/12/2023�
04 - murilo Vinicius rodrigues, data de rescisão: 02/12/2023�
05 - maryelle Yasmini dias, data de rescisão: 14/11/2023�
06 - Gabriel moser de Carvalho, data de rescisão: 30/11/2023�
07 - ramon Eduardo de bitencourt Fernandes: data de rescisão: 
31/12/2023�
08 - angeline autilien, data de rescisão: 17/12/2023�
09 - Chaiana Chagas Fagundes, data de rescisão: 04/09/2023�
10 - Juscelino rodrigo de macedo Junior: data de rescisão: 08/11/2023�
11 - Eduardo prestes domingos: data de rescisão: 08/12/2023�
12 - Cauane leiria rheinheimer, data de rescisão: 31/12/2023�
13 - Willian bento dos santos Gomes ribeiro, data de rescisão: 
24/11/2023�
14 - daniele Godoy Colação, data de rescisão: 31/12/2023�
15 - nicolas Cardoso duarte, data de rescisão: 22/12/2023�
16 - rayani Figueredo borges, data de rescisão: 30/11/2023�
17 - paola benedet, data de rescisão: 05/12/2023�
18 - Tiago ramos aguiar, data de rescisão: 30/11/2023�
19 - andressa raíssa meyer, data de rescisão: 21/12/2023�
20 - bruna Gabrielly rabutka antunes, data de rescisão: 31/12/2023�
21 - maria Eduarda dos santos pereira, data de rescisão: 21/12/2023�
22 - samanta Koslopp de Jesus, data de rescisão: 04/11/2023�
23 - Heloísa de amorin da silva, data de rescisão: 14/11/2023�
24 - Kauana França burda, data de rescisão: 20/11/2023�
25 - beatriz Emanuelle machado, data de rescisão: 22/11/2023�
26 - Evelyn nunes de oliveira, data de rescisão: 24/11/2023�
27 - Flavia helena ruaro, data de rescisão: 30/11/2023�
28 - Geovana Caroline da silva, data de rescisão: 30/11/2023�
29 - adenir luan Camilo, data de rescisão: 01/12/2023�
30 - ana Carolina Volpato, data de rescisão: 22/12/2023�
31 - Vinicius da rosa Camargo, data de rescisão: 25/01/2024�
32 - Eduardo dos santos Gonçalves, data de rescisão: 31/12/2023�
33 - brenda Vitorello secchi, data de rescisão: 07/12/2023�
34 - sthefany rosa silvino, data de rescisão: 31/12/2023�
35 - Julia bitencourt da Cruz, data de rescisão: 31/12/2023�
36 - Wendel de lima madruga, data de rescisão: 31/12/2023
37 - daniela Godinho Girardi, data de rescisão: 31/12/2023�
38 - Tatiana bortolotto, data de rescisão: 31/12/2023�
39 - Kammilli Karolina primel, data de rescisão: 31/12/2023�
40 - Gabryel Viecelli andrade, data de rescisão: 30/11/2023�
41 - Karina Vitoria da silva apolinario, data de rescisão: 24/11/2023�
42 - Jorge Gabriel rodrigues Ferreira, data de rescisão: 28/11/2023�
43 - Heloise duarte da silva, data de rescisão: 13/11/2023�
44 - Eduarda mohr, data de rescisão: 26/08/2023,
45 - matheus reiter otto, data de rescisão: 11/10/2023�
46 - Graciane Eduardo, data de rescisão: 13/10/2023�
47 - Clara Heiden, data de rescisão: 31/10/2023�
48 - ariel Wendel santos de santana, data de rescisão: 31/12/2023�
49 - Juliana del mestre Cunha, data de rescisão: 01/11/2023�
50 - ana Clara reschke, data de rescisão: 05/12/2023�
51 - Eduardo matheus Vieira oliveira, data de rescisão: 20/12/2023�
52 - adriele beatriz bonsenhor, data de rescisão: 31/12/2023�
53 - Caique Cobiak pavão, data de rescisão: 24/10/2023�
54 - anna Vitoria Ferreira de oliveira, data de rescisão: 31/10/2023�
55 - nicole neves silva, data de rescisão: 20/12/2023�
56 - Emanuele santos da Costa, data de rescisão: 30/11/2023�
57 - Emilly Victoria aguiar dos santos, data de rescisão: 30/11/2023�
58 - Jessica larzen Viana, data de rescisão: 30/11/2023�
59 - Camila meoqui, data de rescisão: 31/12/2023�
60 - anatielle rosa assi, data de rescisão: 31/12/2023
61 - Erik Comper, data de rescisão: 31/12/2023�
62 - Clara augusta martinengui, data de rescisão: 31/12/2023�
63 - bruna Coelho righetto� data de rescisão: 31/12/2023�
64 - Grazieli Gerber, data de rescisão: 31/12/2023�
65 - Gabriela regina de souza, data de rescisão: 31/12/2023�
66 - Julia Fagundes, data de rescisão: 31/12/2023�
67 - Julia steil sartori, data de rescisão: 31/12/2023�
68 - isadora nascimento de oliveira, data de rescisão: 31/12/2023�
69 - luiza Cassaniga rubik, data de rescisão: 31/12/2023�
70 - luize Vitoria silva arteiro, data de rescisão: 31/12/2023�
71 - maria luiza Felipe, data de rescisão: 31/12/2023�
72 - lurdes Fernanda Ferraz de bairros, data de rescisão: 31/12/2023�
73 - maria luisa schmitz Fraga, data de rescisão: 31/12/2023�
74 - maria luiza Uller, data de rescisão: 31/12/2023�
75 - sarah schumacher, data de rescisão: 31/12/2023�
76 - shadd Jah Costa de oliveira, data de rescisão: 31/12/2023�
77 - rayssa oliveira souza, data de rescisão: 31/12/2023�
78 - suzyane rayssa Correa Correa, data de rescisão: 31/12/2023�
79 - Vitor Cadorin dalsasso, data de rescisão: 31/12/2023�

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod� mat�: 961464

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SED. EXTRATO DE 
TERMO DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: REFERENTE AO PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2023TR0068� o 

Estado de santa Catarina, por intermédio da secretaria de Estado da 
Educação - SED, e o Consórcio intermunicipal da serra Catarinen-
se – Cisama do município de LAGES/SC� OBJETO: CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: Fica aditada a Cláusula Vigésima 
sétima do Termo de Convênio que a este deu causa, passando 
a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO 
PRAZO E DA VIGÊNCIA - o prazo deste Convênio é até o dia 31 
de dezembro de 2024, e sua vigência a contar da data de sua publi-
cação no Diário Oficial do Estado”. CLÁUSULA SEGUNDA- Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do convênio ora aditado. DATA: 
Florianópolis, 12 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Aristides 
Cimadon, pela sEd, e João Cidinei da Silva, pelo Cisama�

Cod� mat�: 961156

CEE – Conselho Estadual de Educação
porTaria CEE/sC nº 127/2023
designa a Conselheira Elizabete Terezinha piotto Kitamura para 
visita de verificação in loco no Involve School, localizado na Av. 
Carlos drumond de andrade, nº 460, bairro praia dos amores, 
mantida por involve school ltda�, município de balneário Cambo-
riú, referente ao processo sEd 144892/2023�
o prEsidEnTE do ConsElHo EsTadUal dE EdUCaÇÃo 
dE sanTa CaTarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o estabelecido no inciso XiV do art� 25, do regimento interno 
do Conselho Estadual de Educação�
r E s o l V E:
art� 1º designar a Conselheira Elizabete Terezinha piotto Kitamu-
ra para visita de verificação in loco no Involve School, localizado 
na av� Carlos drumond de andrade, nº 460, bairro praia dos amo-
res, mantida por involve school ltda�, município de balneário 
Camboriú, referente ao processo sEd 144892/2023�
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Florianópolis, 15 de dezembro de 2023�

Cod� mat�: 961146

FAZENDA
PORTARIA Nº 413/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 10�892�335,96�

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art� 8º da lei nº 18�585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00854, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18825/2023,

R E S O L V E:

art� 1º Fica remanejada a importância de
r$ 10�892�335,96 (dez milhões, oitocentos e noventa e dois mil, 
trezentos e trinta e cinco reais e noventa e seis centavos), às 
dotações específicas, de acordo com a programação constante 
do anexo i desta portaria, em consonância com o que dispõe o 
inciso iii do § 1º do art� 43 da lei Federal nº 4�320, de 17 de mar-
ço de 1964�

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria�

art� 3º os autos nº sEF 18825/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo/aten-
dimento�

art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis, 19 de dezembro de 2023�

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000854
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16084 Fundo de melhoria da polícia Civil
 06�181�0702�1028�006666
 1�753�111�000 33�90�14  611�803,96
 1�753�111�000 33�90�46  280�532,00
Subtotal  892�335,96
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
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mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
 26�782�0105�0340�008579
 2�500�100�000 44�40�42  10�000�000,00
Subtotal  10�000�000,00
Total  10�892�335,96
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000854
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16084 Fundo de melhoria da polícia Civil
 06�122�0704�0949�006750
 1�753�111�000 33�90�93  892�335,96
Subtotal  892�335,96
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
 26�782�0110�0340�008577
 2�500�100�000 44�40�42  9�000�000,00
 04�122�0120�0060�012939
 2�500�100�000 44�40�42  1�000�000,00
Subtotal  10�000�000,00
Total  10�892�335,96
Subação
006666 operação Veraneio segura pC
006750 administração de pessoal e encargos sociais pC
008577 apoio ao sistema viário rural siE sC levada a sério
008579 apoio ao sistema viário urbano siE sC levada a sério
012939 Construção e adequação de obras civis de interesse do 
Estado
*Fonte Recurso
2�500�100�000 recursos não Vinculados de impostos receita 
líquida
disponível rld Fonte Tesouro
(Ea)
1�753�111�000 recursos de Taxas, Contribuições e preços públicos 
Taxas de
segurança pública e defesa do
Cidadão Fonte Tesouro (EC)

**Natureza Despesa
33�90�14 diárias Civil
33�90�46 auxílioalimentação
33�90�93 indenizações e restituições
44�40�42 auxílios

Cod� mat�: 961730

PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 019/2023
Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a 
serem repassados pelo Estado a título do pagamento de Transfe-
rências Especiais Voluntárias (TEVs), conforme disposição do § 
3º do art� 123 da Constituição Estadual e regulamentadas pela 
lei nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, e adota outras providên-
cias�
a SECRETÁRIA-GERAL DE GOVERNO e o SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no inciso i, do § 2º, do art� 106 da lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, no art� 3°, ii, da 
lei nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, no § 1º do art� 120-C da 
Constituição Estadual, 
Considerando a Emenda Constitucional nº 81, de 1º de julho de 
2021, que acrescentou o § 3º ao art� 123 à Constituição do Esta-
do de santa Catarina, determinando que as transferências volun-
tárias aos municípios sejam consideradas transferências espe-
ciais, ficando dispensada a celebração de convênio ou de 
instrumento congênere, na forma da lei;
Considerando a lei nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, que 
"regulamenta as Transferências Especiais Voluntárias (TEVs) de 
que trata o § 3º do art� 123 da Constituição do Estado aos muni-
cípios do Estado e estabelece outras providências"; 
Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência 
de recursos pelo poder Executivo do Estado de santa Catarina 
aos Municípios beneficiados por Transferências Especiais Volun-
tárias (TEVs), bem como em observância ao inciso ii do art� 3º da 
lei nº 18�676/2023;
RESOLVEM
art� 1º divulgar no anexo Único desta portaria, conforme proces-
so SCC 18524/2023, os Municípios beneficiados, as parcelas de 
pagamento, o objeto e o valor limite pactuado, a Unidade Gestora 
(UG) responsável pela execução orçamentária e financeira e o 
respectivo processo no sGpe, em que constarão todos os docu-
mentos públicos que motivam a concretização da TEV�

§ 1º Caberá à UG concedente a aprovação do plano de Trabalho, 
nos termos do inciso ii do art� 4º da lei nº 18�676/2023�
§ 2º os recursos repassados aos municípios por TEV, além do 
objeto, observarão o regramento relacionado às vinculações 
quanto às funções governamentais do repasse mencionado, es-
pecialmente no que se refere às funções de saúde e educação�
§ 3º as TEVs serão empenhadas em subações que atendam a 
finalidade de transferências a Municípios no orçamento do Esta-
do, no exercício de 2023 e subsequentes, nas UGs indicadas no 
anexo Único, que serão responsáveis pela execução orçamentá-
ria e financeira, sendo que a classificação quanto à categoria eco-
nômica (despesa de capital ou despesa corrente) considerará o 
objeto pactuado no plano de Trabalho e divulgado nesta portaria�
art� 2º  as TEVs serão depositadas em contas bancárias distintas 
para cada Plano de Trabalho, abertas especificamente no Banco 
do brasil e exclusivas para o recebimento e a movimentação dos 
recursos pelos Municípios beneficiados, devendo os domicílios 
bancários serem informados à UG concedente�
parágrafo Único� os repasses de recursos das TEVs serão reali-
zados de acordo com o cronograma físico financeiro constante do 
plano de Trabalho aprovado pela UG concedente�
art� 3º os municípios deverão apresentar os documentos decor-
rentes dos procedimentos licitatórios relacionados ao objeto das 
TEVs constantes no anexo Único desta portaria, observado o 
calendário previsto para pagamento por parte do Estado�
parágrafo Único� após a apresentação dos documentos licitató-
rios, o valor pactuado no plano de Trabalho será reduzido ao va-
lor contratado e o saldo de recursos será deduzido da última par-
cela de pagamento da TEV�
Art. 4º Fica o Município beneficiado responsável pela prestação 
de contas de todo o recurso recebido, conforme disposto no ane-
xo ii lei nº 18�676/2023, no prazo de 60 (sessenta) dias contados 
a partir do fim do prazo de execução previsto no plano de traba-
lho, estando sujeito à atuação do controle interno e externo�
art� 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
data de assinatura: 19 de dezembro de 2023�
signatários: danieli blanger pinheiro porporatti, secretária-Geral 
de Governo e Cleverson siewert, secretário de Estado da Fazen-
da�

Cod� mat�: 961743

anexo Único

nº sGpe município Unidade 
Gestora Título objeto Valor do repasse Valor da 

Contrapartida Valor Total Valor da parcela Quant� 
parcelas

sCC 17875/2023 abdon baTisTa siE
proGrama 
rECUpEra sC 
– ETapa 2

aQUisiÇÃo dE maTErial briTado E TUbos dE drE-
naGEm para manUTEnÇÃo das EsTradas ViCinais 
nas ComUnidadEs do inTErior do mUniCÍpio, Con-
FormE plano dE TrabalHo

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 17972/2023 abdon baTisTa siE
proGrama 
rECUpErar 
sC -ETapa 2

ConTraTaÇÃo dE Hora-mÁQUina para manUTEn-
ÇÃo das EsTradas ViCinais nas ComUnidadEs do 
inTErior do mUniCÍpio Em aCordo ao plano dE 
TrabalHo

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

sCC 17892/2023 abElardo lUz siE aQUisiÇÃo dE 
CombUsTÍVEl

aQUisiÇÃo dE ólEo diEsEl para rECUpEraÇÃo dE 
EsTradas ViCinais, nos TrECHos: da ComUnidadE 
dE araÇÁ aTÉ EsTrada da prodUÇÃo; EsTrada 
da prodUÇÃo QUE liGa sC 155 aTÉ a diVisa Com 
palmas pr�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 17569/2023 aGrolÂndia siE
proGrama 
rECUpErar 
sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE rolo CompaCTador noVo, Tipo b, 
zEro Horas, Com CabinE FECHada, pEso opEra-
Cional dE 12�000 KG,Cilindro Com diÂmETro dE 
1�523 mm, EQUipado Com ar CondiCionado, para 
rECUpEraÇÃo E manUTEnÇÃo das EsTradas Vi-
Cinais, inTEnsamEnTE impaCTadas pElas rECEn-
TEs EnCHEnTEs, ConFormE EsTabElECido pElo 
dECrETo nº 181�

r$ 550�000,00 r$ 0,00 r$ 550�000,00 r$ 550�000,00 1/1

sCC 17676/2023 aGronÔmiCa siE
aQUisiÇÃo 
dE maTErial 
briTado

adQUirir maTErial briTado E/oU pEdras para Cor-
rEÇÃo dos danos CaUsados pElas EnCHEnTEs dE 
oUTUbro E noVEmbro dE 2023 nas loCalidadEs: 
morro do rEUTEr (5Km), Valada mosQUiTo(6 Km), 
mosQUiTo GrandE (5 Km), TiFa brandT (2 Km), alTo 
sErrinHa (2 Km), Valada Gropp (5 Km), alTo Gropp 
(6 Km), salamarGo (2 Km), Valada mosQUiTinHo (6 
Km), alTo mosQUiTinHo (5 Km), braÇo mosQUiTinHo 
(2,5Km), alTo arEado (5 Km), planalTo arEado(4 
Km), QUaTro loTEs (2 Km), ribEirÃo FaUsT (6 Km), 
morro CarVÃo (5Km), ribEirÃo alEGrE (3 Km), rUa 
JUVEnal maÇanEiro (1,5 Km), rUa ÂnGElo pEdroso 
(1 Km), rUa padrE ViTor ViCEnzi (500 m), rUa man-
sUETo VEnTUri (800 m), rUa GabriEl robErTo da 
silVa (800 m), rUa JosÉ ÂnGElo pEdroso (700 m)

r$ 900�000,00 r$ 0,00 r$ 900�000,00 r$ 900�000,00 1/1
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matrícula nº 298.342-7, por infração aos incisos i e ii do art. 160 
e ao caput do art. 163, art. 166, V da lei Estadual nº 6.844/1986 
(Estatuto do magistério).

PORTARIA N° 3345 de 19/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 106, § 2º, incisos Vii e Viii, da lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e ato nº 03 de 
02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, pág.02, 
processo SED 166298/2023, tendo em vista o pedido de recon-
sideração formalizado pela servidora (R.G.L da S), matrícula nº 
978.689-9, contra decisão que consta no processo administrativo 
disciplinar (pad) nº sEd 00076586/2023, rECEbE o presente 
pedido de reconsideração e decide NEGAR PROVIMENTO aos 
pedidos nele formulados, nos termos do parecer Jurídico 968/pGE/
nUaJ/sEd/sC, mantendo-se a penalidade aplicada, consoante a 
portaria nº p/2537 de 14/09/2023, publicada no doE nº 22.105 
de 19/09/2023, página 03.

PORTARIA N° 3346 de 19/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, DISPENSAR DO PONTO, conforme 
processo SED 211622/2023, a servidora rosElEi Vilarino lira 
bonadiman, matricula 734.111-7-01, agente de serviço Gerais, 
lotada na EEb são Cristovão, município de Capinzal, para participar 
do Campeonato brasileiro de Tênis de mesa, em são paulo/sp, 
no período de 10 a 17 de dezembro de 2023.

PORTARIA 3347 19/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve REMOVER, conforme o processo sEd 
212667/2023, e de acordo com o artigo 22 da lei 6745/85, para EEb 
HEnriQUE laGE, código 769000941700, município de imbituba, 
prisCila da rosa maziEro, matrícula 374.251-2-01, cargo 
de Técnico em atividades administrativas, lotada no EEb paUlo 
baUEr, código 762000690860, município de itajaí, com regime de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 18/12/2023.

PORTARIA N° 3348 de 19/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas e conforme processo SED 215018/2023, 
resolve: AUTORIZAR de acordo com o § 1° o artigo 6° do decreto 
n° 3421/2005, o servidor leonardo luiz Gosenheimer, matrícula n° 
679.131-0-04, CnH: 063XXXXXXX2-b, a conduzir veículo oficial 
da secretaria de Estado da Educação, até 31/12/2026.

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod. mat.: 962030

FAZENDA
PORTARIA Nº 421/2023

o sECrETÁrio dE EsTado da FazEnda, no uso da compe-
tência atribuída pelo art. 106, § 2º, inciso i, da lei Complementar   
nº   741, de 12 de junho  de 2019, resolve: DESIGNAR, através do 
processo sEF 18070/2023, o servidor alana  TaYnan  marTins  
diodaTo,  ocupante  do  cargo de auditor  Fiscal  da  receita  
Estadual,  para  exercer  suas  atividades junto à Gerência regional 
da Fazenda Estadual de Florianópolis – 1ª GErFE.

Cleverson Siewert
Secretário de Estado da Fazenda

Cod. mat.: 962012

PORTARIA Nº 420/2023

o sECrETÁrio dE EsTado da FazEnda, no uso da competência 
atribuída pelo art. 106, § 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019, resolve: DESIGNAR, através do processo 
sEF 17493/2023, o servidor paUlo HEnriQUE rodriGUEs da 
CosTa, ocupante do cargo de auditor Fiscal da receita Estadual, 
para exercer suas atividades junto à Gerência regional da Fazenda   
Estadual   de Florianópolis – 1ª GErFE.

Cleverson Siewert
Secretário de Estado da Fazenda

Cod. mat.: 962013

PORTARIA Nº 414/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 200.000,00.

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 

oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00867, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18895/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 200.000,00 (duzentos mil reais), às dotações específicas, de 
acordo com a programação constante do anexo i desta portaria, 
em consonância com o que dispõe o inciso iii do § 1º do art. 43 
da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 2º para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 18895/2023 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 20 de dezembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000867
Órgão 26000 secretaria de Estado da assistência
social, mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor
26022 Companhia de Habitação do Estado de santa
Catarina
 16.122.0850.0949.000458
 1.500.100.000 31.90.13  200.000,00
Subtotal  200.000,00
Total  200.000,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000867
Órgão 26000 secretaria de Estado da assistência
social, mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor
26001 secretaria de Estado da assistência social,
mulher e Família sas
 16.244.0560.0017.014179
 1.500.100.000 44.40.42  200.000,00
Subtotal  200.000,00
Total  200.000,00
Subação
000458 administração de pessoal e encargos sociais CoHab
014179 Gestão da política de Habitacional de interesse social 
sC levada a sério
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos receita líquida
disponível rld Fonte Tesouro
(EC)
**Natureza Despesa
31.90.13 obrigações patronais
44.40.42 auxílios

Cod. mat.: 962244

O ESTADO DE SANTA CATARINA, através da SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA. EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONVÊNIO nº 2022TR002054 
– AD002. CONVENENTE: município de ANGELINA. OBJETO: 
alterar a Cláusula Trigésima segunda, do Convênio 2022Tr002054 
do processo sEF 11335/2021, para prorrogação de vigência. PRA-
ZO DE VIGÊNCIA: da publicação no Diário Oficial do Estado até 
30/06/2024. SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da Fazenda 
Cleverson siewert e a prefeita municipal de angelina roseli anderle.

Cod. mat.: 962116

INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO 
SERVIÇO
TErCEiro TErmo adiTiVo ao ConVÊnio 2022Tr000746 CE-
lEbrado EnTrE o EsTado dE sanTa CaTarina, por mEio 
da sECrETaria dE EsTado da indÚsTria, do ComÉrCio E 
do sErViÇo - siCos, E o mUniCÍpio dE balnEÁrio GaiVoTa.
PROCESSO Nº SCC 8382/2023 - o Estado de santa Catarina, 
por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO 
COMÉRCIO E DO SERVIÇO - SICOS, inscrita sob o CnpJ nº. 
07.255.568.0001/00, sediada na rua Visconde de Cairú, nº 391, 
2º andar, Estreito, Florianópolis – sC, doravante denominada 
“CONCEDENTE”, neste ato representado porseu titular senhor 
Silvio Dreveck, secretário de Estado da indústria, do Comércio 

e do serviço, designado, brasileiro, portador do CpF nº 076.611.
xxx-xx, e o município de balneário Gaivota, inscrito sob o CnpJ  
n° 01.511.659-0001-75, doravante denominado CONVENENTE, 
neste ato representado pelo prefeito municipal EVERALDO DOS 
SANTOS, CpF n° 864.658.xxx-xx, Carteira de identidade nº 303.97x- 
x, expedida pela ssp/sC em 27/11/2002, residente na rua Jorge 
Floriano borges, s/n – rua nova, balneário Gaivota/sC, resol-
vem ALTERAR a “Clausula Trigésima Quinta – da ViGÊnCia" 
do Convênio, cujo objeto é: "implantação do parque industrial de 
balneário Gaivota". ClÁUsUla primEira - do obJETo. o pre-
sente Termo aditivo tem por objeto a alteração da "CLÁUSULA 
TRIGÉSIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA”, do Convênio em epígrafe, 
para prorrogar a sua vigência até 30/06/2024. ClÁUsUla sE-
GUnda – anTiCorrUpÇÃo. o presente instrumento é regido 
pela Cláusula anticorrupção, na forma do disposto na instrução. 
normativa CGE/sEa nº 1 de 26/03/2020:  os partícipes declaram, 
por seus dirigentes e/ou por seus prepostos, tanto pessoas físicas 
quanto    pessoas jurídicas de qualquer natureza, que venham a 
atuar de qualquer forma na execução do plano de trabalho apro-
vado, concordam que executarão as obrigações contidas neste 
instrumento de forma ética e de acordo com os princípios aplicáveis 
à administração pública direta e indireta e atividades do terceiro 
setor; declaram que têm conhecimento das normas previstas na 
legislação correspondente, entre as quais as que se encontram 
determinadas na lei Federal nº 8.429 de 02 de junho de 1992 (lei 
de improbidade administrativa) e lei Federal nº 12.846 de 01 de 
agosto de 2013, seus regulamentos e demais legislações Federais 
e Estaduais correlatas;  Comprometem-se em não adotar práticas 
ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses previstas nas 
leis e regulamentos mencionados no inciso i, artigo 1º da in CGE/
sEa nº 01/2020,   bem como, exigir o mesmo zelo de terceiros por 
elas contratados; Comprometem-se em notificar a Controladoria 
Geral do Estado qualquer irregularidade que tiverem conhecimento 
acerca da execução do presente instrumento; declaram ainda, 
ter plena ciência de que a violação de qualquer das obrigações 
previstas na in CGE/sEa nº 01/2020, além de outras pertinentes à 
espécie, é causa para a rescisão unilateral do presente instrumento, 
sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos 
potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas. 
ClÁUsUla TErCEira - da raTiFiCaÇÃo. Ficam ratificadas as 
demais Cláusulas e condições não especificamente alteradas neste 
Termo aditivo. ClÁUsUla QUarTa - da ValidadE. o presente 
Termo aditivo terá vigência e produzirá seus efeitos legais a partir 
da data de sua publicação no diário oficial do Estado. E, por ser a 
expressão de interesse dos convenentes, assinam o presente Termo, 
em duas vias de igual teor, juntamente com as duas testemunhas 
abaixo identificadas. Silvio Dreveck – secretário da indústria do 
Comércio e do serviço. Everaldo dos Santos – prefeito municipal 
de balneário Gaivota.

Cod. mat.: 961966

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobili-
dadE - siE
TErmo dE pErmissÃo EspECial dE Uso Nº 110/2023.
Permissora: siE. Permissionária: J.b. World EnTrETEni-
mEnTos s/a. Objeto: ocupação da faixa de domínio e da área 
“non aedificandi” do acesso beto Carrero, trecho: Entr. br-101 
(p/ itajaí) – beto Carrero World (penha), entre o km 4+600 e o km 
6+530, lado direito, de acordo com o plano rodoviário Estadual 
instituído pelo decreto nº 759, de 21 de dezembro de 2011, para a 
implantação de prolongamento da via marginal existente e manu-
tenção do acesso ao empreendimento a ser canalizado à marginal. 
Validade: 05 anos. Florianópolis, 19.12.2023. Signatários: Jerry 
Edson Comper, pela siE e os srs. Clever pirola Ávila e Edilson 
doubrawa, pela permissionária.

Cod. mat.: 961714

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
DIRETORIA DE OPERAÇÃO
ORDEM DE REINICIO Nº 027/2023
aUTorizaÇÃo:  autorizado pela diretora de operação.
proJETo aTiVidadE: ação 26.782.0130.0011 e sub-ação  14.449
ConTraTo:  CT-309/2022
EmprEsa: QUalidadE minEraÇÃo lTda
obJETo do ConTraTo: “manut. descont. de revest. asfaltico 
e obras
Complementares de rodovias  Estaduais.
TrECHo: rodoviários pertencentes à Coordenadoria regional 
Vale – lote 01”.
EXECUÇÃo FÍsiCa:   97,02 %
moTiVo:  por motivo de ordem administrativa
daTa dE rEiniCio: 19 de dezembro de 2023

Cod. mat.: 961970
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d) dar publicidade quanto a participação da CoHapar nos projetos 
e programas que tiverem contribuições da Companhia;
e) disponibilizar técnicos capacitados para receber, implantar e 
trabalhar com os sistemas e os programas;
f) manter a fidelidade das informações repassadas;
g) compartilhar as alterações e avanços dos sistemas com a CoHapar 
seja tecnológica, de conteúdo das informações ou metodológicas, 
sempre que houver;
h) envidar esforços para promover a implantação e desenvolvi-
mento do sispEHis;
i) dar suporte – local, equipamentos, dentre outros, que permita aos 
técnicos da CoHapar promover as capacitações, o trabalho de 
customização e implantação dos sistemas junto à equipe da sas/sC;
j) fornecer os materiais necessários à execução do sistema, tais 
como mídia digital, materiais para impressão, local e equipamentos 
para capacitação e implantação do sistema;
k) adquirir softwares ou licenças complementares/acessórios ne-
cessários, caso não haja na sas/sC, para implantação do sistema 
objeto deste acordo;
l) disponibilizar servidores de aplicação e banco de dados confi-
gurados para implantação do sistema;
m) disponibilizar os resultados para CoHapar com vistas ao 
aprimoramento do sistema, da customização e das metodologias 
aplicáveis;
n) manter a confidencialidade do sistema e sigilo nos aCordos 
da lei Federal n° 13.709/2018 sobre eventuais informações decor-
rentes do presente instrumento e firmar acordo próprio, se couber;
o) zelar pelo uso adequado do sispEHis;
p) publicar o extrato do presente acordo de Cooperação no diário 
oficial do Estado – doE, no prazo de 20 (vinte) dias contados da 
assinatura.
ClÁUsUla sÉTima - dos dirEiTos aUTorais
os partícipes responsabilizam-se pela observância da propriedade 
intelectual e dos direitos autorais dos conteúdos disponibilizados 
em qualquer material de divulgação técnica ou institucional utilizado 
nas ações previstas neste aCordo, devendo ser informados o 
crédito da autoria e o respectivo instrumento de cooperação técnica 
que deu amparo à utilização.
parágrafo Único. a cessão, transferência e divulgação, total ou 
parcial, dos trabalhos realizados por meio deste aCordo somente 
serão permitidas mediante anuência prévia, expressa e formal dos 
partícipes.
ClÁUsUla oiTaVa – do Uso do sisTEma CUsTomizado
o uso dos sistemas abrangidos pelo presente aCordo de Coo-
peração (sispEHis, Cadastro Habitacional de pretendentes, pro-
grama Casa Fácil paraná e suas modalidades) é exclusivo para a 
sas, sendo proibida a cessão, gratuita ou onerosa, dos softwares 
ou código fonte para qualquer outra pessoa, órgão, município ou 
empresa sem a autorização expressa da CoHapar.
ClÁUsUla nona -  dos rECUrsos HUmanos
os recursos humanos utilizados por qualquer dos partícipes nas 
atividades inerentes ao presente instrumento não sofrerão altera-
ções na sua vinculação funcional de origem.
ClaUsUla dÉCima - dos rECUrsos FinanCEiros
na execução deste aCordo não haverá repasse de recursos 
financeiros entre os partícipes. as despesas para cumprimento 
das obrigações constantes neste aCordo, tais como: pessoal, 
deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se 
fizerem necessárias, correrão por conta das dotações específicas.
parágrafo único. os serviços deste aCordo serão prestados em 
regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quais-
quer remunerações.
ClÁUsUla dÉCima primEira – do aCompanHamEnTo E 
FisCalizaÇÃo
após a publicação do presente aCordo em diário oficial, cada 
partícipe indicará um servidor como representante e seu eventual 
suplente para acompanhar a execução do ajuste mediante publi-
cação nos respectivos diários oficiais.
§ 1° os partícipes informar-se-ão mutuamente sobre as indicações 
de seus gestores e respectivos suplentes, bem como sobre eventuais 
substituições, por meio de ofício, contendo cópia das indicações e 
substituições em diário oficial.
§ 2° aos representantes indicados como gestor e eventual suplente 
compete dirimir dúvidas que surgirem na execução deste aCordo 
e realizar reuniões de entrega e alinhamento.
§ 3° os gestores deste aCordo anotarão em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determi-
nando o que for necessário à regularização das inconsistências 
observadas.
§ 4° o acompanhamento pelos respectivos gestores não exclui 
e nem reduz a responsabilidade dos partícipes entre si e perante 
terceiros.
ClÁUsUla dÉCima sEGUnda – da ViGÊnCia
a vigência deste Termo será de 36 (trinta e seis meses), contados da 
data da assinatura do instrumento, podendo ser prorrogado, desde 
que de comum acordo, e mediante a formalização de termo aditivo.
§ 1° o prazo de vigência do presente aCordo deve ser suficiente 
para abranger o término da execução do objeto e o respectivo aceite.
§ 2° o prazo de vigência deste aCordo poderá ser prorrogado 

por iguais e sucessivos períodos, mediante pedido acompanhado 
de justificativa circunstanciada, cabendo, neste caso, a revisão 
do plano de Trabalho.
§ 3° a inobservância por quaisquer dos partícipes dos prazos esta-
belecidos no plano de Trabalho anexo a este aCordo implicará 
a sua rescisão imediata e automática, salvo quando já iniciadas, 
por meio formal, as tratativas de revisão dos prazos;
§ 4° no caso de inobservância dos prazos estabelecidos no plano 
de trabalho anexo a este TErmo, é facultado ao partícipe que não 
houver lhe dado causa recusar ou aceitar a sua revisão.
ClÁUsUla dÉCima TErCEira – das alTEraÇÕEs
o presente acordo de Cooperação poderá ser alterado por mútuo 
entendimento entre os partícipes, durante a sua vigência, mediante 
Termo aditivo, podendo abranger inclusive o plano de Trabalho, 
visando aperfeiçoar a execução dos trabalhos, exceto no tocante 
ao seu objeto.
ClÁUsUla dÉCima QUarTa – da rEsCisÃo E dEnÚnCia
a rescisão deste aCordo poderá ocorrer por iniciativa dos titulares 
das respectivas pastas, de comum acordo entre os partícipes ou 
unilateralmente, mediante notificação prévia, com prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias, imputando-se a ambos as responsabilidades 
pelas respectivas obrigações.
§ 1° - Constitui motivo de rescisão deste aCordo o inadimplemento 
de quaisquer de suas cláusulas em desacordo com o plano de 
Trabalho, o não cumprimento das obrigações previamente assumi-
das, o descumprimento de legislação vigente ou a superveniência 
de fato que o torne materialmente ou formalmente inexequível, tal 
como, a constatação de inviabilidade técnica, econômica ou legal.
§ 2° - a eventual rescisão deste aCordo paralisará imediatamente 
qualquer atividade que esteja sendo desenvolvida, e o processo 
referente ao presente instrumento será dado como concluído.
ClÁUsUla dÉCima QUinTa – da pUbliCaÇÃo
para eficácia deste acordo e de seus eventuais Termos aditivos, 
a sas/sC providenciará, às suas expensas, a publicação de seus 
respectivos extratos no diário oficial do Estado de santa Catarina, no 
prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data de sua assinatura.
ClÁUsUla dÉCima sEXTa – das disposiÇÕEs GErais
os partícipes reconhecem que a assinatura deste acordo de Co-
operação não cria ou constitui sociedade, consórcio, associação 
ou qualquer outra figura jurídica, com ou sem propriedade própria.
ClÁUsUla dÉCima sÉTima – do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis/sC, para dirimir 
qualquer litígio decorrente do presente acordo que não possa ser 
resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e acordes em todas as condições e 
cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente 
instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e 
achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas.
Florianópolis, 20 de dezembro de 2023
JorGE lUiz lanGE
presidente
Companhia de Habitação do paraná
CoHapar-pr 
lUis anTonio WErlanG
diretor de programas e projetos
Companhia de Habitação do paraná
CoHapar-pr
maria HElEna zimmErmann
sECrETÁria dE EsTado da assisTÊnCia soCial, mUlHEr 
E FamÍlia
sas-sC
TEsTEmUnHas
_____________________________   
_______________________________
nome:       nome:
CpF:           CpC:

Cod. mat.: 962634

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 3349 de 20/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § único, 
do decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve dEsiGnar, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da lCE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem ComissÃo dE proCEsso adminisTraTiVo 
disCiplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):
processo administrativo: SED 211665/2023.

Membro 1: (presidente):ElizanGEla Campos ClaUdino rosa, 
assistente técnico pedagógico, matrícula nº 378.843-1-01, nV/rEF 
04/F, lotada na CrE/laguna, C.H 40h.
Membro 2: inGrid riCKEn, professora, matrícula n° 317.032-2-
04, nV/rEF: 05/E, lotada na CrE/Tubarão, C.H. 40h.
Membro 3: KÁTia rEGina EUGEnio CorrEa, assistente técni-
co-pedagógico, matrícula n° 373.770-5-01, nV/rEF: 04/G, lotada 
no CEdUp de Tubarão, C.H. 40h.
provável(is) servidor(es) responsável(is): (V.r de o) professora, 
matrícula nº 252.180-6.
resumo dos fatos: apurar conduta da servidora por praticar bullying 
contra a aluna (s de a), apresentando um comportamento que não 
condiz com a função de professora.
Capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na 
violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art.160, 
i e ii; 163, caput; art.166, V; art. 167, Xi, da lei nº 6.844/1986.
declaração de ausência de impedimento: os servidores designa-
dos não incidem em nenhuma das vedações do art. 31 da lCE 
nº 491/2010.
prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da publicação desta no doE e encerrar-se-á no prazo 
de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em caso 
de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma doart. 
38 da mesma lei.

PORTARIA 3352 20/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve EXCLUIR, conforme o processo SED 
00211736/2023, a designação para a função de diretor de Unidade 
Escolar, efetuada pela portaria nº 3273 de 08/12/2023, publicada 
no diário oficial do Estado nº 22.160 de 08/12/2023, do servidor 
Eliomar anTÔnio zanCanaro, matricula nº 0257.697-0-03.

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod. mat.: 962583

FAZENDA
PORTARIA Nº 415/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 1.005.000,00.

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00870, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18938/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 1.005.000,00 (um milhão e cinco mil reais), às dotações espe-
cíficas, de acordo com a programação constante do anexo i desta 
portaria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do § 1º do 
art. 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 2º para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 18938/2023 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 20 de dezembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000870
Órgão 26000 secretaria de Estado da assistência
social, mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor
26022 Companhia de Habitação do Estado de santa
Catarina
 16.122.0850.0949.000458
 1.500.100.000 31.90.04  216.525,50
 1.500.100.000 31.90.11  186.668,64
 1.500.100.000 31.90.13  598.748,56
 1.500.100.000 33.90.46  3.057,30
Subtotal  1.005.000,00
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Total  1.005.000,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000870
Órgão 26000 secretaria de Estado da assistência
social, mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor
26001 secretaria de Estado da assistência social,
mulher e Família  sas
 16.244.0560.0017.014179
 1.500.100.000 44.40.42  1.005.000,00
Subtotal  1.005.000,00
Total  1.005.000,00
Subação
000458 administração de pessoal e encargos sociais CoHab
014179 Gestão da política de Habitacional de interesse social  
sC levada a sério
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não Vinculados de impostos  receita líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
**Natureza Despesa
31.90.04 Contratação por Tempo determinado
31.90.11 Vencim. e Vantagens Fixas  pessoal Civil
31.90.13 obrigações patronais
33.90.46 auxílioalimentação
44.40.42 auxílios

Cod. mat.: 962545

PORTARIA nº 404/2023

DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, conforme 
processo sEF nº 18055/2023, maYana dos anJos damiani, 
matrícula nº 962.935-1-01, para responder, cumulativamente, pelo 
cargo de dirETor dE adminisTraÇÃo E FinanÇas, nível 
dGE, da sEF, em substituição do titular, iTamar bEzErra dE 
mEllo, matrícula nº 232.826-7-01, durante o usufruto de férias, 
no período de 31/12/2023 a 14/01/2024.

AUGUSTO PUHL PIAZZA
Secretário Adjunto da Fazenda

Cod. mat.: 962417

PORTARIA Nº 405/SEF – 11.12.2023
divulga os municípios beneficiados e os respectivos montantes a 
serem repassados pelo Estado a título de pagamento de emendas 
parlamentares impositivas em decorrência do disposto no art. 36, 
§§ 1º a 6º, da lei de diretrizes orçamentárias de 2023.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no § 2º do art. 106 
da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e no § 1º do 
art. 120-C da Constituição Estadual;
Considerando que a Emenda Constitucional nº 78, de 1º de julho 
de 2020, que acrescentou o artigo 120-C à Constituição do Estado 
de santa Catarina, determinou que a partir da lei orçamentária 
anual (loa) do exercício de 2018 as emendas parlamentares im-
positivas previstas no § 9º do art. 120, destinadas a municípios, 
serão consideradas transferências especiais, nos termos do que 
dispõe o inciso i do art. 166-a da Constituição Federal;
Considerando que as transferências especiais dispensam a cele-
bração de convênios e a apresentação de plano de trabalho ou 
de instrumento congênere, conforme dispõe o § 1º do art. 120-C 
da Constituição do Estado;
Considerando o disposto no art. 36, §§ 1º a 6º, da lei nº 18.502, 
de 24 de agosto de 2022 (lei de diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2023), constatadas a realização de valores superiores 
de receita Corrente líquida (rCl) em relação aos valores estima-
dos na lei orçamentária anual aprovada pela lei nº 18.585, de 30 
de dezembro de 2022 (loa 2023), conforme apurado no período 
acumulado de janeiro a setembro de 2023, e considerando que 
a assembleia legislativa do Estado de santa Catarina (alEsC) 
apresentou ao poder Executivo as emendas parlamentares im-
positivas adicionais no valor global de 1% da diferença positiva 
da rCl apurada por meio do oFÍCio n° 275/2023, e anexo, que 
atendem objetos relacionados à função saúde, conforme consta 
nas páginas 002 a 006 do Processo SEF 18419/2023;
Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência 
de recursos pelo poder Executivo do Estado aos municípios be-
neficiados por emendas parlamentares impositivas, rEsolVE:
Art. 1º divulgar, nos termos do anexo desta portaria, as emendas 
parlamentares impositivas estaduais adicionais, destinadas para 
municípios, em função do disposto do art. 36, §1º a 6º,  da ldo 
2023, que serão pagas na forma de transferências especiais, em 
parcela única, no mês de dezembro de 2023, bem como os res-
pectivos valores e unidade gestora responsável pelos repasses, 
perfazendo 46 (quarenta e seis) emendas impositivas adicionais 
para municípios, inclusas e relacionadas no processo (sGpe) sEF 
18419/2023.
§ 1º as transferências especiais, conforme disposição do art. 166-a 
da Constituição Federal, serão repassadas diretamente aos muni-
cípios beneficiados, independente da celebração de convênios ou 
de instrumentos congêneres, pertencerão ao ente federativo no ato 
da efetiva transferência financeira e deverão ser aplicadas exclusi-
vamente de acordo com os objetos das emendas, observadas as 
áreas de competência do poder Executivo municipal beneficiado, 
conforme disposto no art. 42 da lei n. 18.170, de 2021, sendo 

vedada a utilização dos recursos transferidos no pagamento de 
despesas com pessoal e encargos sociais relativas a servidores 
ativos, inativos e pensionistas e no serviço da dívida pública.
§ 2º os recursos transferidos para atendimento das emendas 
parlamentares impositivas observarão as vinculações quanto às 
funções governamentais do repasse mencionado, especialmente 
no que se refere às funções saúde e Educação.
§ 3º as transferências especiais de que trata esta portaria serão 
empenhadas em subação que atenda a finalidade de emendas 
parlamentares impositivas consignadas no orçamento do exercício 
de 2023 do Fundo Estadual de saúde.
§ 4º não estão abrangidas na presente portaria e seu anexo as 
emendas parlamentares impositivas com impedimento de ordem 
técnica, conforme previsão do art. 46 da lei nº 18.502/2022.
Art. 2º Fica definido que as emendas parlamentares impositivas 
serão depositadas em domicílios bancários distintos para recursos 
destinados à função saúde, à função Educação e outro domicílio 
bancário para contemplar os recursos das demais funções governa-
mentais identificadas na presente portaria, abertos especificamente 
no banco do brasil para o recebimento de emendas parlamentares 
impositivas estaduais pelos municípios beneficiados, devendo os 
domicílios bancários serem informados à Coordenadoria de aten-
dimento aos municípios da Casa Civil (Cam/CC).
§1º os domicílios bancários para recebimento das emendas par-
lamentares impositivas estaduais da função saúde deverão ser 
abertos em nome dos respectivos Fundos municipais de saúde.
§ 2° Eventuais inconsistências nos domicílios bancários e/ou nos 
CnpJ’s vinculados deverão ser regularizadas pelo município be-
neficiado em interação com a Cam/CC.
Art. 3º É dever dos municípios beneficiados destacarem a participa-
ção do Governo do Estado em toda e qualquer ação, promocional 
ou não, obedecendo ao modelo-padrão estabelecido, bem como 
apor a marca do Governo do Estado nas placas, painéis e outdoors 
de identificação das obras e projetos custeados, no todo ou em 
parte, com os recursos transferidos pelo Estado.
Art. 4º Fica a cargo do município beneficiado a responsabilidade 
pela correta aplicação dos recursos, estando sujeito a atuação 
dos órgãos públicos de controle interno e externo dos municípios 
e do Estado.
parágrafo único. o município tem o dever de conservar, sob sua 
guarda, a documentação comprobatória da aplicação dos recursos 
na execução do objeto da transferência especial, disponibilizando 
à ao Estado e aos órgãos de controle quando requisitadas.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLEVERSON SIEWERT
Secretário de Estado da Fazenda
(republicado por incorreção)

Cod. mat.: 962126

ANEXO ÚNICO - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2023
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO APURADO ATÉ SETEMBRO DE 2023

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
Subação: 14240 - Emendas parlamentares impositivas da Saúde  (Fonte de Recursos : 0.100)

MUNICÍPIO AUTOR DA EMENDA N. EMENDA VALOR R$ CLASSIFICA-
ÇÃO DESPESA OBJETO

sÃo dominGos alTair silVa 2049/2023 r$ 227.561,93 CorrEnTE Custeio no setor da saúde municipal
CorUpÁ anTÍdio lUnElli 2050/2023 r$ 127.561,93 CorrEnTE Custeio de média e alta complexidade

sCHroEdEr anTÍdio lUnElli 2051/2023 r$ 100.000,00 CapiTal aquisição de veículo para uso no TFd
palHoÇa Camilo marTins 2052/2023 r$ 227.561,93 CorrEnTE suprir as necessidades básicas, médias e altas no setor da saúde municipal

balnEÁrio Cam-
boriÚ

Carlos HUmbErTo 
mETznEr 2053/2023 r$ 227.561,93 CorrEnTE apoio Financeiro para realização de cirurgias eletivas aos pacientes do município de balneário 

Camboriú

CanElinHa dr. ViCEnTE Caro-
prEso 2054/2023 r$ 100.000,00 CorrEnTE Apoio financeiro para o custeio dos serviços de alta e média complexidade em saúde para a Secre-

tária de saúde de Canelinha

monTE CasTElo dr. ViCEnTE Caro-
prEso 2055/2023 r$ 127.561,93 CorrEnTE Apoio financeiro para contratação de exames e aquisição de medicamentos para a Secretária de 

saúde de monte Castelo
Campo ErÊ Fabiano da lUz 2056/2023 r$ 227.561,93 CorrEnTE manutenção das ações estratégicas dos serviços de saúde pública do município de Campo Erê

Timbó GrandE FErnando KrEllinG 2057/2023 r$ 127.561,93 CapiTal aquisições de veículos zero quilômetro para a secretaria da saúde
JaraGUÁ do sUl Jair mioTTo 2058/2023 r$ 227.561,00 CapiTal aquisição de veículo tipo furgão para atendimento na área de saúde do município
alFrEdo WaG-

nEr JErrY CompEr 2059/2023 r$ 227.561,93 CapiTal aquisição de uma (01) ambulância para atendimentos de emergência na secretaria municipal de 
saúde

armazÉm JUlio GarCia 2060/2023 r$ 227.561,93 CorrEnTE Apoio financeiro para custeio na área da saúde do município de Armazém.
oTaCÍlio CosTa lUCas nEVEs 2061/2023 r$ 100.000,00 CapiTal aquisição de camas hospitalares
CorrEia pinTo lUCas nEVEs 2062/2023 r$ 127.561,93 CorrEnTE Custeio para o sistema de saúde municipal

ipUaÇU lUCianE maria Car-
minaTTi 2063/2023 r$ 100.000,00 CorrEnTE Custeio das atividades de saúde no município de ipuaçu

Campo ErÊ lUCianE maria Car-
minaTTi 2064/2023 r$ 127.561,93 CorrEnTE Custeio das atividades de saúde no município de Campo Erê

oTaCÍlio CosTa marCiUs maCHado 2065/2023 r$ 113.780,97 CapiTal Aquisição e instalação de mobiliário, caixa orgânica, equipamentos para hidroterapia, pilates e fisio-
terapia para o Centro de Hidroterapia do município de otacílio Costa.

CorrEia pinTo marCiUs maCHado 2066/2023 r$ 113.780,96 CapiTal Aquisição e instalação de mobiliário, caixa orgânica, equipamentos para hidroterapia e fisioterapia 
para o Centro de Hidroterapia do município de Correia pinto.

Taió marCos da rosa 2067/2023 r$ 127.561,93 CapiTal aquisição de veículo para transporte de pacientes - saúde municipal
rio do sUl marCos da rosa 2068/2023 r$ 100.000,00 CapiTal aquisição de veículo para transporte de pacientes - saúde municipal
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aplicar a seguinte penalidade à Empresa sEpaT mUlTi sErViCE 
lTda, inscrita no CnpJ n° 03�750�757/0001-90, localizada na rua 
Clodoaldo Gomes, 273, no município de Joinville/sC, CEp 89219-550:

art� 1º multa de 0,02% (zero vírgula zero dois por cento) calculada 
sobre o valor do Contrato nº 555/2022, que equivale a r$ 5�539,11 
(cinco mil, quinhentos e trinta e nove reais e onze centavos)�

art� 2º o pagamento deverá ser realizado por meio de depósito 
identificado na Conta nº 914�001-8 (conta arrecadação), no site da 
secretaria de Estado da Fazenda (www�sef�sc�gov�br), no prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta portaria�

art� 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação�

PORTARIA N° 3360 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções legais que lhe são conferidas, acolhe os termos da regularidade 
formal do procedimento, para ConHECEr o recurso interposto 
pela empresa contratada (fl� 296/302) e, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, com a finalidade de manter a decisão proferida, por 
meio da portaria nº 1820/2023, que aplicou penalidade de multa 
no valor de r$ 5�539,11 (cinco mil, quinhentos e trinta e nove reais 
e onze centavos), correspondente a 0,02% (zero vírgula zero dois 
por cento) sobre o valor total do Contrato nº 555/2022, firmado 
com a Empresa sEpaT mUlTi sErViCE ltda�, em decorrência 
de seu descumprimento, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de preparo e distribuição 
de alimentação escolar, compreendendo o fornecimento de todos 
os gêneros alimentícios e demais insumos (material de limpeza, 
descartáveis, gás, etc�), armazenamento, preparo e distribuição 
nos locais de consumo, logística, supervisão, prestação de servi-
ços de manutenção preventiva e corretiva, provisão e reposição 
pela depreciação dos equipamentos, utensílios e móveis utilizados, 
limpeza e conservação das áreas abrangidas, bem como ações 
de educação alimentar e nutricional, para atender ao programa 
de alimentação Escolar nas unidades de ensino da rede pública 
Estadual de santa Catarina, com fulcro no artigo 58, iV c/c artigo 87, 
ii e iii, da lei nº 8�666, de 21 de junho de 1993, além da cláusula 
décima, item 10�1, ii, c, do instrumento contratual� SED 74658/2023�

PORTARIA N° 3361 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto Estadual nº 2�617, de 16 
de setembro de 2009, e com base nas informações apresentadas 
pela diretoria de Ensino/Gerência de articulação e ofertas Educa-
cionais, referentes ao descumprimento do Contrato n° 115/2023, 
processo SED 135544/23, oriundo da dispensa de licitaçãonº 
29/2023,, cujo objeto é a prestação de serviços de preparo e dis-
tribuição da alimentação Escolar, para atender ao programa de 
alimentação Escolar nas unidades de ensino da rede Estadual 
de Ensino de santa Catarina,

rEsolVE:

aplicar a seguinte penalidade à Empresa sólida nutrição ltda�, 
inscrita no CnpJ nº 13�874�676/0014-76, situada na avenida brasília 
de minas nº 443, bandeirantes, são Francisco/mG�

art� 1º multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor das 
partes inadimplentes, ( onze Unidades Escolares fiscalizadas) que 
equivale a r$ 20�542,64 (vinte mil, quinhentos e quarenta e dois 
reais e sessenta e quatro centavos )�

art� 2º o pagamento deverá ser realizado por meio de depósito 
identificado na Conta nº 914�001-8 (conta arrecadação), no site da 
secretaria de Estado da Fazenda (www�sef�sc�gov�br), no prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta portaria�

art� 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação�

PORTARIA N° 3362 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONSIDERAR READAPTADA, de 
acordo com o artigo 48 da lei nº 6�844/86, conforme processo 
SDR19 2888/2015, nazariTa dE oliVEira paCHECo, matrícula 
nº 299�402-0-02, cargo de professor, lotada na EEb Comendador 
rocha, (769000939200), município de laguna, com a carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 13/05/2015 a 11/05/2016�

PORTARIA N° 3363 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve FAZER CESSAR, conforme processo 
SED 214222/2023, o afastamento para atuar no EmTi (Ensino médio 
em Tempo integral) do servidor adEmar HilTon KniEss, matrí-
cula 0667�474-7-03, efetuado pela portaria nº 404 de 21/03/2019, 
publicada no diário oficial do Estado nº 20981 de 25/03/2019, a 
partir de 01/01/2024�

PORTARIA Nº 3364 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, resolve TORNAR SEM EFEITO, conforme processo 
SED 200339/2023, a portaria nº 3203, de 01/12/2023, publicada 
no diário oficial do Estado nº 22156, de 04/12/2023, que instituiu 
Comissão Especial de Concurso público da secretaria de Estado 
da Educação�

PORTARIA N° 3365 de 21/12/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas, resolve DESIGNAR PARA 
PRESTAR SERVIÇOS, de acordo com o art� 29, item V, lei nº 
6�844/1986, conforme processo SED 213689/2023, na diretoria de 
Ensino/diEn/sEd, a servidora paTriCia aparECida VolpaTo, 
matrícula n° 0681�488-3-03, com 40 horas semanais, a contar de 
01/01/2024�

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod� mat�: 963069

PORTARIA N° 3376 de 22/12/2023
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, PRORROGA, em caráter extraordinário, conforme o 
processo SED nº 21052/2023, as admissões em caráter temporário 
das nutricionistas Kharla Janinny medeiros, matrícula nº 634�510-7-01, 
responsável Técnica e suene Vanessa da silva souza, matrícula 
nº 634�437-2-01, Quadro Técnico, diretoria de Ensino, Gerência 
de articulação e ofertas Educacionais, no período de 01 de janeiro 
de 2024 a 31 de janeiro de 2024�

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod� mat�: 963409

FAZENDA
PORTARIA Nº 416/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 2�479�796,18�

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
oficial nº 21�956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art� 8º da lei nº 18�585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00874, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 18975/2023,

R E S O L V E:

art� 1º Fica remanejada a importância de
r$ 2�479�796,18 (dois milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, 
setecentos e noventa e seis reais e dezoito centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do anexo i 
desta portaria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do 
§ 1º do art� 43 da lei Federal nº 4�320, de 17 de março de 1964�

art� 2º para atender ao remanejamento de que trata o art�1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria�

art� 3º os autos nº sEF 18975/2023 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo/atendimento�

art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis, 21 de dezembro de 2023�

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000874
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10�302�0430�0043�005429
 2�600�223�000 33�90�39  2�479�796,18
Subtotal  2�479�796,18
Total  2�479�796,18
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000874
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10�302�0430�0642�011285

 2�600�223�000 33�90�39  324�771,81
 2�600�223�000 33�90�92  2�207,20
 10�302�0430�0967�013262
 2�600�223�000 33�90�30  152�698,41
 2�600�223�000 33�90�39  2�000�118,76
Subtotal  2�479�796,18
Total  2�479�796,18
Subação
005429 manutenção das unidades hospitalares próprias
011285 realização das atividades de doação e transplante de 
órgãos e tecidos
013262 ações de análise patológica e serviços de verificação de 
óbitos (sVo)
*Fonte Recurso
2�600�223�000 Transferências Fundo a Fundo de recursos do sUs 
prov� do Governo
Federal  Convênio manutenção
outras Fontes (Ea)
**Natureza Despesa
33�90�30 material de Consumo
33�90�39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33�90�92 despesas de Exercícios anteriores

Cod� mat�: 963134

RESOLUÇÃO GGG Nº 023/2023

Estabelece prazos para apresentação de prestação de contas e 
prorroga os prazos para a liquidação e para as rescisões contratuais 
decorrentes do programa de demissão Voluntária incentivada – pdVi 
para empregado aposentado e não aposentado da Companhia 
de Habitação do Estado de santa Catarina – CoHab, aprovado 
pela resolução CpF nº 027/2016 e alterado pela resolução CpF 
nº 008/2017� processos CoHab 314/2020 e CoHab 215/2020�

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO - GGG, no uso das competências 
que lhe são conferidas pelos artigos 37 e 38 da lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, faz saber que,

CONSIDERANDO que as decisões de caráter normativo do GGG 
terão a forma de resolução e produzirão efeitos após serem ho-
mologadas pelo Governador do Estado e publicadas no diária 
ofício do Estado (doE), de acordo com o disposto no art� 1º, §2º 
do decreto nº 903/2020;

CONSIDERANDO os termos do ofício Gab nº 053/2023, de 31 
de maio de 2023 (pág� 187 a 189), da proposta do “novo plano 
de ação” (págs� 190 a 210) aprovado na última assembleia-Geral 
ordinária e Extraordinária (aGoE) realizada em 27/03/2023 (págs� 
211 a 218), documentos que instruem o sGpe CoHab 314/2020 e 
os termos do ofício nº Gab 138/2023, de 17 de outubro de 2023 
(págs� 33 a 34), constante do sGpe CoHab 215/2020;

CONSIDERANDO a informação GGG nº 032/2023, de 7 de no-
vembro de 2023 (págs� 220 a 225 do sGpe CoHab 314/2020);

R E S O L V E:

Art. 1º. Estabelecer o prazo de 6 (seis) meses para o envio das 
prestações de contas, do relatório e o balanço da liquidação ao 
Grupo Gestor de Governo;

Art. 2º. prorrogar, para até 31/12/2024, o prazo máximo para o 
término da liquidação da Companhia de Habitação do Estado de 
santa Catarina – CoHab/sC�

Art. 3º. prorrogar, para até 31/12/2024, o prazo das rescisões 
contratuais previsto no item 7�1 do regulamento do programa de 
demissão Voluntária incentivada – pdVi para Empregado aposen-
tado e não aposentado da Companhia de Habitação do Estado 
de santa Catarina - CoHab, aprovado pela resolução CpF nº 
27/2016 e alterado pela resolução CpF nº 08/2017�

Art. 4°. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo Chefe do poder Executivo, nos termos do § 2º do artigo 37 da 
lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019�

Florianópolis, 07 de novembro de 2023�

Cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente
márcio luiz Fogaça Vicari 
procurador-Geral do Estado
Estêner soratto da silva
secretário de Estado da Casa Civil 
moisés diersmann
secretário de Estado da administração
danieli blanger pinheiro porporatti
secretária-Geral de Governo
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os atos dela decorrentes�
1�62Caberá ao candidato manter seu cadastro atualizado para 
eventuais comunicados sobre o processo seletivo�
16�2para a contagem do tempo de serviço, será considerado 01 
de dezembro de 2023 como data fim�
16�3a Comissão responsável pelo processo seletivo, no momento 
da inscrição, eliminará os períodos concomitantes informados pelo 
candidato na contagem do tempo de serviço�
16�4o atestado de tempo de serviço será expedido, através do 
sistema siGrH, na Unidade escolar de inscrição�
16�5Fica estabelecida por meio deste Edital a criação de uma Comis-
são de acompanhamento e avaliação de desempenho pedagógico 
e Funcional dos professores contratados, que deverá ser feita 
bimestralmente e, se necessário, extraordinariamente, nos termos 
estabelecidos pelo parecer do Conselho Estadual de Educação nº 
282/2005� deverá ser criada uma Comissão por escola estadual�
16�6a Comissão de acompanhamento e avaliação de desempenho 
pedagógico e Funcional dos professores contratados, como também 
a ordem de classificação citada no item acima, deverá ser formada 
pelos seguintes membros: o cacique, como membro nato; uma 
liderança indígena; o diretor/coordenador da escola; dois membros 
indicados pela associação de pais e professores – app, sendo um 
representante dos pais e outro representante dos professores; e 
dois técnicos da Coordenadoria regional de Educação , sendo 
um representante da supervisão de ensino e outro representante 
da supervisão de gestão de pessoas�
16�7o candidato classificado que escolher vaga no ano de 2024 
será admitido em caráter temporário no ano de 2024 de acordo 
com a legislação em vigor�
16�8a escolha de vagas feita pelo candidato deverá obedecer a 
carga horária de 10, 20, 30 e 40 horas, levando em consideração 
o relatório de desempenho do professor durante o ano letivo e 
avalizado pelo cacique presidente�
16�9o processo seletivo de que trata este Edital terá validade para 
2 (dois) anos, ano letivo de 2022 e ano letivo de 2023,conforme 
lei nº 16�861, de 28 de dezembro de 2015�
16�10Este Edital poderá sofrer alterações posteriores a sua publi-
cação, caso haja manifestação das comunidades indígenas quando 
identificadas necessidades ou inconsistências�
16�11os casos omissos serão resolvidos pela secretaria de Estado 
da Educação�
16�12Este Edital entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis 22 de dezembro de 2023

Aristides Cimadon
secretário de Estado da Educação

ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – PROFESSOR ACTEDUCAÇÃO 
ESCOLAR INDÍGENA
ano lETiVo: ___________

nº de inscrição:

– Identificação:

nome: ______________________________________________
________________________________

matrícula: ______________dígito: Vínculo: _____CpF: ___
_______________________________

sexo: data de nascimento: / / Estado 
Civil: ________________________________

nº identidade: ________________________________________
_____órgão Expedidor: _______________

nº de Filhos: ____________portador de deficiência: __________
__________________________________

Endereço: ___________________________________________
_______________________ nº:

Complemento: ___________CEp: Estado: _______Cidade: 
_______________bairro: _____________

Telefone: ( ) -________________E-mail: 
_____________________ítulo de eleitor: __________________

Carteira de reservista: ______________________pis/pasEp: __
__________________________________

– Critérios de Classificação:

a – nível de Escolaridade:  ______________________________
____________________________________

b – Tempo de serviço no magistério: ______________________
____________________________________

– Disciplinas de Inscrição do Candidato:

1-__________________________________________________
_____________________________________
2-__________________________________________________
_____________________________________
3-__________________________________________________
_____________________________________
4-__________________________________________________
_____________________________________

____________________________________________________
__________________________________
assinatura do professor

____________________________________________________
___________________________________
Gerente de Educação

____________________________________________________
___________________________________
supervisor dH

local: _______________________________________________
___________________________________

data: ____/_____/_______

ANEXO II

DECLARAÇÃO CANDIDATO AUTO DECLARADO INDÍGENA

declaro para os devidos fins que ______________________
______________________________, inscrito(a) no CpF sob 
o nº ___________________________,e portador(a) do rG nº 
_____________, pertence a etnia _______________________
__________________________________________________� 
portanto, esta apto a fazer parte da listagem de candidatos auto-
-declarados indígenas�

____________________________________________________
___________________________________
assinatura do presidente

____________________________________________________
___________________________________
assinatura do Cacique regional

____________________________________________________
___________________________________
local e data

ANEXO III

ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO
(Emitido pelo Sistema SIGRH)

identificação da instituição privada ou instituição pública (papel 
timbrado, razão social CnpJ, endereço)

atestamos para fins de contagem de tempo de serviço, conforme 
estabelece o Edital do Processo Seletivo para Admissão de 
Professores em Caráter Temporário do ano letivo de 2024 e 
de 2025, que o senhor(a) ______________________________
____________________________________________________
__________________,
nascido em ____/____/_______, portador do documento de identi-
dade nº _______________________________ e CpF nº _______
_________________________________, exerceu ou ainda exerce 
atividade do magistério nessa instituição, no cargo de PROFESSOR, 
conforme abaixo especificado:

PERÍODO DE ____/____/_______ a ____/____/_______
PERÍODO DE ____/____/_______ a ____/____/_______
PERÍODO DE ____/____/_______ a ____/____/_______
PERÍODO DE ____/____/_______ a ____/____/_______
PERÍODO DE ____/____/_______ a ____/____/_______
PERÍODO DE ____/____/_______ a ____/____/_______
PERÍODO DE ____/____/_______ a ____/____/_______

declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código penal bra-
sileiro, que as informações constantes desta declaração são a 
expressão da verdade�

Observação: Informar o tempo de serviço total do candidato 
e não apenas o tempo referente ao ano de 2023.

ANEXO V

DECLARAÇÃO
- Entrega opcional para validação da inscrição -

declaro para os devidos fins que _________________________
____________________________________________________
_________________________________, inscrito (a) no CpF sob 
o nº _______________________________________e portador(a) 
do rG nº ______________________________, pertencente   a   
etnia ________________________________________________
____________________________________________________
_____________________________________ está   autorizado a   
se   inscrever   no   Edital   nº xxxxxxx sem possuir a habilitação 
mínima exigida pelo referido Edital, para inscrições nas seguintes 
disciplinas:

- Artes indígena
- Artes Xokleng
- Artes diferenciadas.

portanto, está apto a fazer parte da listagem de candidatos indí-
genas não habilitados�

____________________________________________________
____________________________________________________
_________________________________
Cacique

banca avaliadora:
direção Escolar: ______________________________________
____________________________________________________
_________________________________
Conselho deliberativo Escolar: ___________________________
____________________________________________________
_________________________________
Coordenadoria regional de Educação: _____________________
____________________________________________________
_________________________________

____________________________________________________
____________________________________________________
_________________________________
local e data

aristides Cimadon
secretário de Estado da Educação
Cod� mat�: 963681

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SED. EXTRATO 
DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - ESPÉCIE: acor-
do de Cooperação Técnica no 2023TN01500, parte integrante do 
processo SED 70814/2021, autuado no SGP-e� CONVENENTES: 
EsTado dE sanTa CaTarina, por intermédio da sECrETaria 
dE EsTado da EdUCaÇÃo dE sanTa CaTarina, doravante 
denominada SED/SC e a assoCiaÇÃo saFErnET brasil, do-
ravante denominada SAFERNET, conforme parecer nº 827/2023/
pGE/nUaJ/sEd/sC, parecer nº 243/2021/pGE/nUaJ/sEd/sC e 
parecer Técnico nº 1159/2023/sEd/diEn acostados nos autos, 
e fundamentado na Lei nº 13.019/2014, firmam este Acordo de 
Cooperação Técnica� OBJETO: realizar atividades educativas com 
estudantes, professores e gestores da rede pública de ensino da 
secretaria de Educação do Estado de santa Catarina e demais 
unidades a ela vinculadas, para informar e conscientizar sobre o 
uso seguro e responsável da internet� RECURSOS: o presente 
ACORDO por si só não envolve transferência de recursos financei-
ros entre as partes� PRAZO E VIGÊNCIA: Este termo de convênio 
terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo 
e alterado por acordo entre as partes� Data: Florianópolis, 14 de-
zembro 2023. SIGNATÁRIOS: Aristides Cimadon, pela sEd e 
Thiago Tavares Nunes de Oliveira, pela saFErnET brasil�

Cod� mat�: 963712

FAZENDA
PORTARIA Nº 417/2023

altera o orçamento da unidade orçamentária que menciona no 
valor de
r$ 8�251,36�

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
oficial nº 21�956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso V, do art� 8º da lei nº 18�585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00881, de 
dezembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 19057/2023,
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R E S O L V E:

art� 1º Fica remanejada a importância de
r$ 8�251,36 (oito mil, duzentos e cinquenta e um reais e trinta e 
seis centavos), às dotações específicas, de acordo com a progra-
mação constante do anexo i desta portaria, em consonância com 
o que dispõe o inciso iii do § 1º do art� 43 da lei Federal nº 4�320, 
de 17 de março de 1964�

art� 2º para atender ao remanejamento de que trata o art�1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria�

art� 3º os autos nº sEF 19057/2023 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo/atendimento�

art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis, 22 de dezembro de 2023�

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000881
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10�302�0430�0305�011320
 1�605�223�000 33�50�41  8�251,36
Subtotal  8�251,36
Total  8�251,36
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000881
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10�302�0430�1232�011441
 1�605�223�000 33�50�41  8�251,36
Subtotal  8�251,36
Total  8�251,36
Subação
011320 Custeio de procedimentos ambulatoriais e hospitalares de 
média e alta complexidade
011441 manutenção das unidades assistenciais administradas por 
organizações sociais
*Fonte Recurso
1�605�223�000 assistência Financeira Complementar  piso salarial
Enfermagem  E C nº 127/2022
**Natureza Despesa
33�50�41 Contribuições

Cod� mat�: 963728

PORTARIA nº 426/2023

DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, conforme 
processo sEF nº 18992/2023, aUGUsTo pUHl piazza, matrí-
cula nº 378�720-6, para responder, pelo cargo de sECrETÁrio 
dE EsTado, da sEF, em substituição da titular, ClEVErson 
siEWErT, matrícula nº 358�653-7, durante o usufruto de férias, 
no período de 02/01/2024 a 11/01/2024�

CLEVERSON SIEWERT
Secretário de Estado da Fazenda

Cod� mat�: 963674

PORTARIA nº 427/2023

DESIGNAR, de acordo com o art�  38, da lei nº 6�745/85, conforme 
processo sEF nº  18992/2023,  aUGUsTo  pUHl piazza,  matrícula  
nº  378�720-6,  para  responder,  pelo  cargo de  dirETor  do  
TEsoUro  EsTadUal,  da  sEF,  nível dGE,  em  substituição  
da  titular,  ClóVis  rEnaTo  sQUio, matrícula   nº   382�024-6,   
durante   o   usufruto   de   férias,   no período de 02/01/2024 a 
11/01/2024�

CLEVERSON SIEWERT
Secretário de Estado da Fazenda

Cod� mat�: 963676

(republicada por incorreção)

PORTARIA Nº 422/2023

o sECrETÁrio dE EsTado da FazEnda, no uso da competência 
atribuída pelo art� 106, § 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019, resolve: DESIGNAR, através do processo 
sEF 17493/2023, o servidor paUlo HEnriQUE rodriGUEs da 

CosTa, ocupante do cargo de auditor Fiscal da receita Estadual, 
para exercer suas atividades junto à Gerência regional da Fazenda   
Estadual   de Florianópolis – 1ª GErFE�

Cleverson Siewert
Secretário de Estado da Fazenda

Cod� mat�: 963698

PORTARIA nº 424/2023

DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, conforme 
processo sEF nº 18916/2023, Gilson bUCKosKi GonÇalVEs, 
matrícula nº 184�924-7-01, para responder pelo cargo de GErEnTE 
dE adminisTraÇÃo do ipVa, nível FG-2, da sEF, em substitui-
ção do titular, brUno rodriGUEs, matrícula nº 957�688-6-01, 
durante o usufruto de férias, no período de 02/01/2024 a 19/01/2024�

Augusto Puhl Piazza
Secretário Adjunto da Fazenda

Cod� mat�: 963455

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
PORTARIA Nº 425/2023/SEF – 21 de dezembro de 2023.
O Diretor de Administração e Finanças da SEF, de acordo com 
a delegação de competência conferida pelo art� 106, §2º, inciso i, 
da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e portaria 
nº 033/sEF, de 31/01/2023, e nos termos do art� 67 da lei Federal 
nº 8�666, de 21 de junho de 1993, resolve DESIGNAR o servidor 
DANIEL QUEIROZ MOTTA, matrícula nº 646�052-6 (titular) e a 
servidora ISABEL FARIAS SZAJMAN, matrícula nº 645�515-8 (su-
plente), para acompanhar e fiscalizar a execução do ConTraTo 
nº 013/2023, decorrente do pregão Eletrônico nº 0224/2023, pro-
cesso sEF 5124/2023, firmado entre a secretaria de Estado da 
Fazenda e a Empresa md Controle de pragas ltda�, cujo objeto 
é a manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento 
de peças, componentes e acessórios para condicionadores de ar 
e eventuais instalações e desinstalação de aparelhos condiciona-
dores de ar da sEF�
Florianópolis, sC, 21 de dezembro de 2023�
Itamar Bezerra de Mello
diretor de administração e Finanças

Cod� mat�: 963159

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EsTado dE sanTa CaTarina
sisTEma dETrannET/FisCalizaCao
dEinFra - 125200
EdiTal dE noTiFiCaCao por aUTUaCao pElo ComETimEnTo 
dE inFraCao dE TransiTo n�8779 001343/2023

FUndamEnTado nos TErmos do arT� 281 paraGraFo 
UniCo, inCiso ii, da lEi n�9�503, dE 23/09/1997, a aUToridadE 
dE TransiTo, ao Final idEnTiFiCada, noTiFiCa o(s)  pro-
priETario(s)  do(s) VEiCUlo(s) abaiXo EspECiFiCado(s), 
da aUTUaCao pElo ComETimEnTo da(s) inFraCao(oEs) 
rEspECTiVa(s), podEndo, Caso QUEira, no prazo dE 
30 (TrinTa) dias, aprEsEnTar dEFEsa da aUTUaCao, oU 
ainda inFormar o rEal CondUTor, ConFormE dispos-
To no arT� 257, paraGraFo 7 da mEsma lEi, Combinado 
Com a rEsolUCao n� 404/ConTran/2012� sEndo pEssoa 
JUridiCa o propriETario do VEiCUlo, a nao indiCaCao 
do CondUTor impliCara nas sanCoEs do arT� 257, pa-
raGraFo 8 do CTb�
placa n�auto data infração infr�/desd�
aCU0H07 8779G54969 24/11/2023 7455-0
aFW5C79 54875546n 21/11/2023 5002-0
aKz6848 8779G54703 18/11/2023 7455-0
aoF9849 8779G54665 20/11/2023 7455-0
apm0482 8779G54773 21/11/2023 7455-0
aQo7131 8779G54616 20/11/2023 7455-0
ari6879 8779G55192 22/11/2023 7455-0
asd8332 8779G55057 24/11/2023 7455-0
aUT8026 8779G54740 19/11/2023 7455-0
aVb9272 8779G54663 20/11/2023 7463-0
aWF1H20 8779G54830 22/11/2023 7455-0
aWF7a63 8779G54641 20/11/2023 7455-0
aWH4H95 8779G55104 26/11/2023 7455-0
aWn5J29 8779G54748 19/11/2023 7455-0
aWo0b13 8779G54772 21/11/2023 7463-0
aWz9b88 8779G55134 21/11/2023 7455-0
aXH9i79 8779G54794 22/11/2023 7455-0
aYd1797 8779G54721 18/11/2023 7455-0
azF8b53 8779G54741 19/11/2023 7455-0
azo2729 8779G54812 22/11/2023 7455-0
azQ9i87 8779G55281 27/11/2023 7455-0
azX5J95 8779G55296 27/11/2023 7455-0
azY7F21 54875519n 21/11/2023 5002-0

bbG1F25 8779G54715 18/11/2023 7463-0
bbQ0J27 8779G54767 19/11/2023 7463-0
bbU4E96 8779G54885 22/11/2023 7455-0
bCa7i22 8779G54870 22/11/2023 7455-0
bCd1E43 8779G54632 20/11/2023 7463-0
bCd1G60 8779G54712 18/11/2023 7455-0
bCd8753 8779G54758 19/11/2023 7455-0
bCs3i11 8779G55178 22/11/2023 7455-0
bdl8J70 8779G54675 21/11/2023 7455-0
bdm2219 8779G54917 22/11/2023 7455-0
bdp2i14 8779G54779 21/11/2023 7455-0
bdY9d13 8779G54776 21/11/2023 7455-0
bEa8G12 8779G54750 19/11/2023 7455-0
CHC3H98 8779G55295 27/11/2023 7455-0
CVr9571 8779G55083 25/11/2023 7455-0
CYs4J28 8779G55255 27/11/2023 7455-0
dHH8b70 54877639n 23/11/2023 5002-0
dHr5C81 8779G54736 19/11/2023 7455-0
diK4C96 8779G54661 20/11/2023 7455-0
dlr1E13 8779G54919 22/11/2023 7455-0
dpX5F16 8779G54823 22/11/2023 7455-0
dri7C47 54875543n 21/11/2023 5002-0
dsa9968 8779G55259 27/11/2023 7455-0
dUb8683 54875483n 21/11/2023 5002-0
dXE0H29 8779G54947 23/11/2023 7455-0
dYb1355 8779G54895 22/11/2023 7455-0
dzX6881 8779G54622 20/11/2023 7455-0
EdE8a18 54875523n 21/11/2023 5002-0
EJl8H84 8779G55098 25/11/2023 7455-0
Ell5F86 8779G54717 18/11/2023 7455-0
Eml2d75 8779G55292 27/11/2023 7455-0
Eno3004 8779G55082 25/11/2023 7455-0
Eoo5596 8779G55218 22/11/2023 7463-0
Epp7648 8779G55107 26/11/2023 7455-0
ErJ3E05 8779G54630 20/11/2023 7455-0
EsF0C69 8779G55034 24/11/2023 7455-0
ETs7694 8779G55188 22/11/2023 7455-0
Ezd1J42 54875513n 21/11/2023 5002-0
Fan5a62 54875369n 20/11/2023 5002-0
Fbz5a29 8779G55054 24/11/2023 7455-0
FCK0d83 8779G54841 22/11/2023 7455-0
FCz7C69 8779G54709 18/11/2023 7455-0
Fdz8G33 8779G54816 22/11/2023 7463-0
FFC3F58 8779G54857 08/11/2023 7455-0
FFE5408 8779G55229 22/11/2023 7455-0
FGi6079 8779G55090 25/11/2023 7455-0
FKF6C48 8779G54752 19/11/2023 7455-0
Fml7J37 8779G54714 18/11/2023 7463-0
Fns3788 8779G54949 23/11/2023 7455-0
Fpi3G31 8779G55114 26/11/2023 7455-0
FQW5H83 54875509n 21/11/2023 5002-0
Fra9i79 54875476n 21/11/2023 5002-0
FrQ7633 8779G54930 22/11/2023 7455-0
FsE5G77 8779G54795 22/11/2023 7455-0
FsW3G27 8779G54672 21/11/2023 7455-0
FVG9i20 8779G54847 22/11/2023 7463-0
FXG8E63 8779G54846 22/11/2023 7455-0
FXz0F45 8779G54899 22/11/2023 7455-0
FYa7i74 8779G54744 19/11/2023 7463-0
Gam2E18 8779G54673 21/11/2023 7455-0
GbK1F79 8779G54928 22/11/2023 7455-0
GFT9878 54875553n 21/11/2023 5002-0
GGY3F85 8779G54784 21/11/2023 7455-0
Gib7J16 8779G55131 21/11/2023 7455-0
GQr1i15 8779G54849 22/11/2023 7455-0
Hdd9J31 8779G54729 18/11/2023 7455-0
HKH0J95 8779G54727 18/11/2023 7455-0
Hnr7E21 8779G55013 24/11/2023 7455-0
HoJ7F06 8779G54711 18/11/2023 7455-0
iGz8739 8779G54864 20/11/2023 7463-0
iln2i18 8779G55110 26/11/2023 7455-0
ipb6687 8779G55274 27/11/2023 7455-0
iss9G14 8779G55240 22/11/2023 7455-0
isT9C28 8779G55073 24/11/2023 7455-0
iUH2i31 8779G54995 24/11/2023 7455-0
iUT1H36 8779G55050 24/11/2023 7455-0
iUX8G82 54875538n 21/11/2023 5002-0
iVb6944 8779G54858 08/11/2023 7455-0
iVY9609 54875557n 21/11/2023 5002-0
iWV2i09 8779G54974 24/11/2023 7463-0
iXn2H68 8779G55141 21/11/2023 7455-0
iXn8H74 8779G55041 24/11/2023 7455-0
iXQ0F66 8779G54946 23/11/2023 7455-0
iYG8H92 8779G54941 23/11/2023 7455-0
iYT6037 8779G54605 20/11/2023 7455-0
izJ9G86 8779G55212 22/11/2023 7455-0
izn1G39 8779G54668 21/11/2023 7455-0
izX1b43 8779G55166 21/11/2023 7455-0
Jaa4E46 54875494n 21/11/2023 5002-0
Jba2G29 8779G55128 21/11/2023 7455-0


